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Senhor Diretor Presidente, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja providenciada abertura do processo licitatório 

para o 

Objeto: Execução de serviços de drenagem e recomposição de aterro, com pavimentação em 

paralelepípedo, às margens da Rodovia SE-230, com extensão de 0,311(m, no município 

de Feira Nova, neste Estado. 	 - 

Valor orçado: R$ 2.313.938,35 (Dois milhões trezentos etreze mil novecentos e trinta e oito reais 

e trinta e cinco centavos) 

Prazo de execução: 60 (sessenta) dias. 	 - 

Prazo de vigência: 150 (cento e cinquenta) dias. 

Exigência de capacidade técnica: 

1. Execução de escoramento com perfis metálicos w 150 x 18,0 kg/m a cada metro e chapas de 

aço - estroncas a cada 2 m não incluídas - profundidade de até 10m- aço com utilização de 20 

	

vezes - fornecimento, instalação e retirada - 1.260 rn 2 ; 	 - 

2. Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado ca2 d=1,20 m - 290 m; 

3. Execução de caixa em alvenaria  bloco concreto esp. = 0,20m, dim. int. 3.5 x 2.5 x 2.5m, laje 

sup.c.a. esp. = 0,20m -3,0 und; 

4. Execução de pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado com 

argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo granítico - 1.080 m 2  
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1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa para EXECUÇÃO IDE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE 

ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, Às MARGENS DA RODOVIA SE-230 COM 

EXTENSÃO DE 0,31 KM, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, NESTE ESTADO. Conforme Projeto Básico, 

visando à melhoria na qualidade da circulação de veículos. 

A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os projetos, com os 

memoriais, com os detalhes e com as prescrições contidas nas presentes Especificações, na Lei n 

8.666 de 1993, modificada pela Lei 8.883 de 1994 que estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e Locações no âmbito 

dos poderes da União, dos Estados ?  do Distrito Federal e dos Municípios, nas Normas Técnicas da 

ABNT, as Normas Pertinentes do DNIT, DER-SE, e nos Decretos Municipais. 

As grandezas constantes destas Especificações Técnicas são expressas em unidades legais e as 

•:owenções para indicação das mesmas, assim como as abreviaturas, são, normalmente, as 

consagradas pelo uso. Siglas e abreviaturas pouco usuais serão explicitadas no decorrer do texto. 

As citações e recomendações aqui contidas orientam e complementam as informações 

existentes no projeto. 

2. RELACIONAMENTO CONTRATANTE - EMPREITEIRA 

Os serviços serão fiscalizados por pessoal pertencente à Contratante, ou por pessoa física ou 

jurídica por ela designada, doravante indicada pelo nome de Fiscalização. 

Não poder-se-á alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer 

elemento da Empreiteira, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das 

rjáusuLas e condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido 

no Projeto, nas Normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, do DNIT, do DER-SE, 

I.:nicípios, e nestas Especificações. 

A Empreiteira deve acatar de modo imediato as determinações da Fiscalização, dentro destas 

Especificações e do Contrato. 

Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o 
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mais que de qualquer forma, relacione-se ou venha a relacionar-se, direta ou indiretamente, Com 

OS SCíVÇOS em questão e seus complementos. 

A Empreiteira deve ter e colocar à disposição da Fiscalização, permanentemente, os meios 

necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados bem como a inspeção das 

instalações da obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções de 

medições para efeito de faturamento e, ainda, do estado da obra e do canteiro de trabalho. 

A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da Empresa no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 

sempre de conformidade como Contrato, com o Código Civil e com as demais leis ou regulamentos 

vigentes. 

A Fiscalização pode exigir da Empreiteira, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 

adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento 

da obra. 

Pela Empreiteira, a condução geral da obra deve ficar a cargo de pelo menos 01 (um) 

Engenheiro, registrado no CREA. Esse Engenheiro deve ser auxiliado, em cada frente de trabalho, 

por Encarregados devidamente habilitados. Antes do início dos serviços, a Empresa deve apresentar 

oficialmente a Contratante o seu quadro técnico responsável pela execução dos serviços. Quaisquer 

• - odificações devem ser comunicadas previamente à Fiscalização para conhecimento e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela Fiscalização ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços devem 

ser consideradas como se fossem diretamente à Empresa; por outro lado, todo e qualquer ato 

efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de 

responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser consideradas para todo e qualquer efeito como tendo 

sido da Empreiteira. 

O(s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra e os encarregados, cada um no seu âmbito 

respectivo, devem estar sempre em condições de atender à Fiscalização e prestar-lhe todos os 

esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a sua programação, as 

peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a Fiscalização reputar necessário ou útil e que 

se refira diretamente a execução dos serviços e suas implicações. 

O quadro de pessoal da Empreiteira empregado para a execução dos serviços devem ser 

constituídos de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, 

cargo ou atividade. A Empreiteira é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do local de 
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trabalho todo e qualquer elemento julgado pela Fiscalização com conduta inconveniente e que 

possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a ordem geral. 

A Fiscalização tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, a execução 

dos serviços, na sua totalidade ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos 

técnicos, de seguranças, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só podem ser 

reiniciados por outra ordem da Fiscalização. 

A Empreiteira não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado pela Fiscalização, 

salvo os eventuais de emergência. 

A Empreiteira deve manter permanentemente no canteiro de serviços um livro para registro 

diário de todas as ocorrências relacionadas com a execução dos mesmos. Tal livro deve ter folhas 

numeradas, em três vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela Fiscalização. 

A citação específica de uma norma, especificação, etc, em algum item, não elimina o 

cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

Antes da entrega dos serviços executados, devem ser reparados pela Empreiteira todos os 

defeitos e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa que os tenham 

produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços executados, 

3. DA RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A responsabilidade do Executor é integral para a obra Empreiteira nos termos do Código Civil 

Brasileiro. 

A presença da Fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade. 

É de inteira responsabilidade do Executor, a reconstituição de quaisquer danos e avarias 

causados a serviços realizados, motivados pela Execução dos Serviços. 

A Empreiteira tomará as precauções e cuidados necessários, no sentido de garantir 

nteirarnente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentos, mobiliários, canalizações e 

des que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras propriedades de 

terceiros, e ainda, à segurança dos operários e transeuntes, durante a execução de todas as etapas 

de execução dos serviços, pois qualquer dano avaria, trincadura, etc., causados a serviços ali 

existentes, serão de inteira e única responsabilidade da Empreiteira, e que as despesas efetuadas 

na reconstituição de qualquer serviço, correrão por sua conta, 

CREJdSE ZllOfllfl 1 
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A Empreiteira levará em conta alguns princípios básicos para a reabilitação das áreas atingidas 

pelos impactos ambientais no decorrer da Execução dos Serviços de engenharia. 

Na utilização de Jazidas de Materiais nos Serviços (Saibreiras, Areais, Empréstimo, etc.), a 

Empresa deverá seguir o discriminado a seguir: 

As matérias primas de origem mineral a serem utilizadas no empreendimento deverão ter 

:- , ciência de jazida devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente. 

A área e a definição dos locais, objeto de limpeza, preparo e desmatamento serão sempre 

definidos previamente em comum acordo com a Fiscalização. 

• O material e a terra vegetal, objeto da limpeza dessas áreas das jazidas de materiais, serão 

empilhados lateralmente e, ao final da utilização desses locais, serão espalhados para recobrimento 

das áreas expostas para facilitar a recuperação da área usada. 

• Por ocasião da entrega definitiva da obra e ao retirar o acampamento, deverá estar Limpa e 

com boa conformação de drenagem em toda a extensão do trecho sob sua responsabilidade, 

inclusive empréstimos, areal, pedreiras e todo o local que lhes serviu de uso. 

• E ainda tomará os seguintes cuidados, visando à preservação do meio ambiente, no 

decorrer das operações de exploração de jazidas: 

» Planejar adequadamente a exploração da saibreira e do areal, de modo a minimizar os 

danos inevitáveis durante a exploração e a possibilitar a recuperação ambiental após a retirada de 

c,-rios os materiais e equipamentos; 

Não provocar queimadas como forma de desmatamento; 

$i As estradas de acesso deverão seguir as recomendações feitas para os caminhos de 

serviço. 

Os ensaios, os testes e as demais provas exigidas pela Fiscalização e normas técnicas oficiais 

para boa execução dos serviços, correrão sempre por conta da Empreiteira, e de acordo com os 

métodos adequados, preconizados nas normas da ABNT, DNIJ, DER/SE e normas Municipais. 

Não serão aceitos pela Fiscalização, os serviços executados com materiais que não tenham 

sido previamente aprovados. 

É imprescindível a visita da Empreiteira ao local de execução dos serviços antes de 

:-presentar o orçamento pois a Empreiteira sob pretexto algum, poderá argumentar 

desconhecimento do local onde irá executar os serviços ou alegar desconhecimento dos mesmos. A 

icahIzação estará a disposição para dirimir quaisquer dúvidas que possam ocorrer, pois, após a 
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apresentação do orçamento, a Empreiteira será responsável pela execução dos serviços sejam 

quais forem as dificuldades que encontrar e terá que dá qualidade total na sua execução. 

Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem 

fornecidos pela Contratante )  comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreção ou 

discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância destes 

dispositivos, transferirá à Empreiteira todas as responsabilidades pelo funcionamento ou 

instabilidade dos elementos defeituosos. Caberá outrossim, à Empreiteira a elaboração de 

cronograma fisico financeiro e dos detalhes construtivos necessários aos trabalhos. Deve a 

nreiteira facilitar por todos os meios, ds trabalhos da Fiscalização. 

Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica do canteiro de serviços com a remoção dos 

entulhos resultantes. 

o caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo com os 

desenhos, como os detalhes, com as especificações e com as instruções fornecidas, ou aprovadas, 

poderá esta Contratante, além das sanções previstas neste instrumento ou na legislação que rege a 

matéria, determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a 

demolição e reconstrução dos mesmos, que será realizada pela Empreiteira. Do mesmo modo, 

deverão ser removidos do canteiro de serviços, pela Empreiteira, os materiais resultantes dessas 

demolições e aqueles que não atenderem aos padrões de aceitação estabelecidos. 

3.1 Licenças e Multas 

As licenças e as multas impostas pela prefeitura local, os tributos e as selagens, os serviços 

auxiliares, as ligações provisórias e definitivas de todas as instalações, serão por conta do Executor, 

como também com referência ao CREA, INSS, Corpo de Bombeiros, Órgãos Ambientais, 

Concessionárias de Energia, Água e Esgoto, e demais órgãos necessários para execução dos serviços 

3.2 Alvará 

O pagamento da IY fatura dos serviços só será efetuado após a apresentação pela 

Empreiteira do "Alvará" de licença para a construção. 

3.3 Registro da Obra no CREA e INSS. 

Os registros no CREA e no INS5 deverão ser efetuados em tempo hábil, peta Empreiteira, que 

deverá apresentar cópia das matrículas, em ambos os Órgãos, à Fiscalização imediatamente após 

recebimento da Ordem de Serviço. 

Niffi , 	Mos 
D.t.nte 6 Pr* 
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3.4 Seguros de Operários e Seguro Contra Fogo 

A Empreiteira de acordo com as exigências da C.LT. e do Departamento Nacional de 

Segurança e Higiene do Trabalho, serão a única responsável por quaisquer acidentes no trabalho 

sofridos pelos terceiros. Quaisquer danos provocados por incêndio correrão por exclusiva 

responsabilidade do executor. O uso de equipamentos de segurança, pelos operários, serão 

brigatórios, e os mesmos serão fornecidos pela Empreiteira. 

3.5 PGRCC — Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

A Empreiteira deve apresentar antes do início das atividades, ou sempre que solicitada, o 

PGRCC, conforme estabelece a Resolução do Conama n 307/2002 e a Lei Federal n 12.305/2010, 

que discorre sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

4. SEGURANÇA DAS OBRAS 

4.1 Contra Acidentes 

Na execução dos trabalhos, deve haver proteção contra o risco de acidentes com o pessoal da 

Empreiteira e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco a Companhias ou 

•ristitutos Seguradores. 

Para isso, a Empreiteira deve cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional no que 

concerne à segurança (nesta cláusula incluída a higiene do trabalho), bem como obedecer a todas 

as normas, à critério da Fiscalização, apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de 

serviço. 

Em caso de acidentes no canteiro ou local de trabalho, a Empreiteira deverá: 

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

• Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, a fim de evitar a possibilidade de 

mudanças das circunstâncias relacionadas com o mesmo; 

• Solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização no lugar da ocorrência, 

latando o fato. 

Para cada categoria profissional, e em função do tipo de serviço, devem ser providenciados 

pela Empreiteira os equipamentos de segurança adequados à proteção de seu pessoal. Não serão 

permitidas as presenças de funcionários que não estejam de acordo com o citado. 

A execução de qualquer serviço deve procurar minimizar as interferências dos trabalhos 

sobre o trânsito de veículos e pedestres na região, providenciando-se, previamente os passadiços e 
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desvios necessários, devidamente sinalizados e iluminados, conforme as exigências das autoridades 

competentes ou entidades concessionárias dos serviços de transporte, proporcionando, assim, a 

devida segurança para o público, obra e pessoal envolvidos nos serviços. 

A sinalização deve obedecer integralmente às exigências do Órgão regulador do Trânsito no 

Município ou Estado e terá no mínimo, a sinalização preventiva com cavaletes e placas de 

sinalização de desvio de tráfego, cones de borracha, etc. 

4.2 Vigilância 

No canteiro de trabalho, a Empreiteira deve manter diariamente, durante as 24 (vinte e 

quatro) horas, um sistema eficiente de vigilância. 

A Empreiteira é a única responsável pela segurança, pela guarda e pela conservação de todos 

os equipamentos, todas as ferramentas e todos os utensílios e ainda pela proteção destes e das 

instalações do Canteiro de Serviços. 

A Empreiteira é responsável integralmente por danos causados à Contratante e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão. 

Deve ser proibida a entrada no local durante a Execução dos Serviços de pessoas estranhas ao 

mesmo, a não ser que estejam autorizadas pela Contratante ou pela Empreiteira. 

S. IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 

5.1 Placas de Identificação da obra 

A Empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização, placas de 

identificação da obra em chapa de aço galvanizado e pintada, de acordo com dimensões, modelos, 

"Íayout" e em cores padronizadas pela Contratante em projeto. 

Nos canteiros das obras ou próximos a eles só podem ser colocadas placas da Empreiteira, ou 

de eventuais sub-empreiteiros ou firmas fornecedoras, após prévio consentimento da Fiscalização, 

principalmente no que se refere à sua localização. 

No será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que as placas estejam 

devidamente implantadas. 

5.2 Locação de Container ou imóvel para escritório, almoxarifado, refeitório e banheiro 

Cabe a Empreiteira providenciar a locação de containers ou imóvel, para escritório, 

almoxarifado, refeitório e área coberta para abrigos de equipamentos. 

a ii 
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A Empreiteira apresentará, até três dias depois da assinatura do contrato, os desenhos e o 

planejamento de instalação dos containers e da área coberta para abrigos de equipamentos, para 

aprovação da Fiscalizaçào. 

As instalações dos containers e da área coberta deverão obedecer às recomendações da NR 

lado Ministério do Trabalho e demais Normas técnicas e legislações sobre implantação de canteiro 

de obras. 

São condições básicas para as instalações acima, além da conservação e da limpeza: 

• Disposição de esgotos sanitários em fossas sépticas instaladas à distância segura de poços 

de abastecimento d água e de talvegues naturais; 

• Localização das instalações longe de áreas insalubres naturais, onde proliferam mosquitos 

e outros vetores; 

• As áreas utilizadas devem ser limpas de solo vegetal, que será estocado em lugar próprio, 

- ;m de ser incorporado às áreas afetadas pelas construções. 

No caso da locação de imóveis, a mesma deverá apresentar o contrato, e as devidas 

romnrovações de pagamento. 

6. CANTEIRO DE OBRAS 

61 Manutenção do Canteiro 

Caberá a Empreiteira a manutenção dos containers, equipamentos, instalações, vias, pátios, 

cercas, tapumes, etc, do canteiro até o final das obras. Deverá ser prevista coleta e destinação de 

Lixo. 

Deve ser provida permanente manutenção na parte externa do canteiro (tapumes e/ou 

cercas) com pinturas periódicas, de forma a garantir sua constante limpeza e visibilidade. 

No caso de serem construídos tapumes, tanto as chapas de vedação quanto os elementos de 

sustentação devem ser pintados externamente com tinta óleo branca sem massa corrida, com 

modelos )  dizeres e cores definidos pela Contratante. Tal medida objetiva facilitar a manutenção do 

capume, de forma rápida e a baixo custo. 

6.2 Equipamentos de Apoio à Produção 

De acordo com as necessidades da obra, serão previstos pela firma Empreiteira todos os 

equipamentos, maquinários e ferramentas, de apoio a produção, tais como veículos, móveis e 

utensílios para escritório, cozinha e banheiros, equipamentos de informática e comunicação, 
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ferramentas em geral, máquinas, equipamentos de proteção individual, inclusive aluguéis, etc., a 

fim de que os trabalhos sigam o melhor ritmo de produção. 

Dentro do apoio a produção, a Empreiteira deve providenciar para que a execução de 

qualquer serviço minimize as interferências dos trabalhos sobre o trânsito de veículos e pedestres, 

providenciando-se, previamente, os passadiços e desvios necessários, devidamente sinalizados e 

iluminados, conforme as exigências das autoridades competentes ou entidades concessionárias dos 

erviços de transporte, proporcionando, assim, a devida segurança para o público obra e pessoal 

»nvolvidos nos serviços. A sinalização deve obedecer integralmente às exigências dos órgãos 

competentes. Independentemente do que for exigido por esses órgãos, a Contratante exigirá, no 

mínimo, a sinalização preventiva com cavaletes e placas de barragem, cones de borracha, etc. 

6.3 Retirada as InstaIaçes 

Após o término das obras e antes do pagamento final contratual, A Empresa deverá 

remover todas as edificações e instalações temporárias. 

o Na desmobilização das Instalações deve estar previsto: 

• Completa retirada de todas as e edificações, tornando a área totalmente liberada de 

equipamentos que possam causar acidentes à população local, animais domésticos ou não e criar 

ambientes propícios à proliferação ou abrigo a vetores nocivos; 

• Todo material inservível proveniente destas operações deverá ser previamente 

classificado, após o que será definida sua destinação (incinerar, depositar ou enterrarem áreas 

específicas); 

• Recuperação de toda área utilizada ao seu uso original (pastagem, matas, etc .). Nesta 

etapa o solo vegetal previamente estocado será reincorporado às áreas ocupadas através de 

processos construtivos definidos pelo DER/SE. A Empresa preencherá e compactará todas as 

escavações do Canteiro e recomporá eventuais danificações nos pavimentos; 

Retiradas de entradas de água, entrada de energia elétrica, esgoto, telefonia, etc. 

Os produtos de demolição deverão ser retirados do local da obra de acordo com orientação 

da Fiscalização do DER/SE e normas vigentes. 

O material oriundo de limpeza deve ser estocado em áreas não sujeitas à erosão, devendo ser 

reincorporado à área ocupada após a desmobilização, visando uma recuperação do uso original e 

da vegetação eliminada quando da instalaç ão, 
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7. MOBILiZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO 

A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização imediatamente 

após a data da assinatura do contrato, de forma a poder dar efetivo início às obras, dentro dos 

prazos contratuais. 

Considerou-se nesta especificação como mobilização e desmobilização o serviço a seguir: 

Transporte de máquinas e equipamentos por prancha rebaixada. 

Transporte de máquinas e equipamentos por caminhão munck (min.=lOQkm). 

Todos os serviços de carga, transporte e descarga de material, pessoal e equipamentos 
.rc. 

-' 	deverão ser executados pela Empreiteira, obedecendo todas as normas de segurança, ficando a 

• - srna, responsável pelos custos, providências, liberações e conseqüências decorrentes desses 

erviÇO5. 

A desmobilização será executada após o término da execução dos serviços e antes do 

pagamento final contratual. 

8. SINAliZAÇÃO DA OBRA 

8.1 Confecção de placa de sinalização totalmente refletiva, suporte e travessa. 

A Empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

8.2 Sinalizaçâo diurna com tela tapume em PVC— 10 usos 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos Focais determinados pela Fiscalização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

8.3 Sinalização noturna com tela tapume PVC, balde plástico fiação e lâmpada, reutilização 7 

vezes 

A empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização. 

CRENSE iioiti73' 
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Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que estejam devidamente 

implantadas. 

9. TERMPLENAGEM 

9.1 Escavação, Carga e Transporte de Material 

As escavações deverão atingir as profundidades necessárias, de acordo com projeto, para 

apoio das peças, sejam para a implantação de dcenagem, redutores de velocidades, passeios, etc ou 

para pavimentação em geral, conforme o caso, manuais ou mecânicas. 

As escavações deverão ter profundidades de acordo com a necessidade tendo em vista o 

estudo do solo existente. Deverão ser realizados ensaios para caracterização das camadas de base 

existente ao longo da rodovia, tendo em vista que será executado o serviço de reciclagem a qual irá 

incorporar o pavimento existente e a camada adicional de brita e areia. 

As escavações com mais de 1,25m de profundidade deverão dispor de escadas ou rampas, 

colocadas próximas aos postos de trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída 

rápida dos trabalhadores do local, independente dos escoramentos. 

As áreas sujeitas às escavações em caráter permanentes, deverão ser estabilizadas de modo a 

permitir movimentos das camadas adjacentes. 

Nas escavações próximas a construções deverão ser empregados métodos de trabalho que 

pIitpm ou reduzam no mínimo a ocorrência de qualquer perturbação oriunda dos fenômenos de 

deslocamentos, tais como: 

Escoamento ou ruptura; 

• Descompressão do terreno pela água; 

Descompressão do terreno da funda. 

Os serviços de escavações deverão ser feitas mecanicamente; 

Em caso de valas, deverão ser observadas as imposições do local de trabalho, principalmente 

às concernentes a segurança de transeuntes e animais. 

Para a execução dos serviços de escavações, quando necessário, a empresa deverá 

providenciar bombas e/ou rebaixamento de Lençol treático. 

fim,  
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Ao se atingir a cota necessária o fundo da escavação será regularizado e limpo. Se ao atingir a 

cota o material for considerado de suporte insuficiente ou rocha )  deverá apresentar a solução para 

ser aprovada pela Fiscalização do DER/SE. 

Os escoramentos serão obrigatórios de acordo com normas da ABNT. 

A Empreiteira fará a remoção e transporte do material escavado. 

O material proveniente das escavações ou de depósito que não forem reaproveitados na obra 

deverá ser transportado pelo executor para local previamente acordado com a Fiscalização do 

DER/SE, e seguindo as normas ambientais. 

As escavações, empréstimos, cortes, aterros inclusive conipactação necessários para 

pavimentação asfáltica, de acordo com projeto, deve prever equipamento apropriado, atendendo à 

produtividade requerida e ser executado seguindo as seguintes normas do DNIT (extinto DNER): 

DNER-ES 280/97 —Terra plenagem - Cortes; 

DNER-ES 281/97 —Terraplenagem -empréstimos; 

DNER-ES 282/97 - Terra plenagem - aterros. 

9.2 Compactaço 

Na compactação deverá ser utilizado a norma do DNIT em que o grau de compactação deve 

atingir 100% proctor normal, com uma variação admissível de R 3%, e espessura das camadas após 

o adensamento entre 20 e 30 em. Quanto à qualidade dos materiais, que deverão ser evitados solos 

com CBR c 2, e com expansão maior que 4% porém, quando nas estradas se prevê tráfego pesado 

com altas cargas por eixo, e frequência elevada de solicitações, procura-se aumentar o grau de 

compactação. Nos solos argilosos, quando desejadas densidades elevadas, deve-se prescrever o 

Proctor modificado, e execução com equipamentos pesados que aliem pressão estática com 

amassamento (por exemplo, pneumáticos oscilantes pesados). Para execução de passeios a 

compactação deverá ser manual. 

9.3 Plantio de grama comercial em placas 

Deverão ser preparados os canteiros com terra vegetal para aplicação da grama comercial 

em placas, indicadas em projeto de acordo com orientações da fiscalização. 

tIbM d, prtfl 
cRN5E 71Iil?1 

oafl 	15 



GOVERNO DE SERGIPE 
o 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABIL.IDADE - SEJY 	s IS 
ri 	 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA R000V1ARIA DE SERGIPE 

't1 - DITEC DIRETORIA DE TECNOLOGIA! GEPRO - GERÊNCIA DE PROJETOS 	O 

10. DRENAGEM 

10.1 Escavação, Carga e Transporte de Material 

As escavações deverão atingir as profundidades necessárias, de acordo com projeto, para 

apoio das peças, sejam para a implantação de drenagem, redutores de velocidades, passeios, etc ou 

[J:ra pavimentação em geral, conforme o caso, manuais ou mecânicas. 

As escavações deverão ter profundidades de acordo com a necessidade tendo em vista o 

estudo do solo existente. Deverão ser realizados ensaios para caracterização das camadas de base 

existente ao longo da rodovia, tendo em vista que será executado o serviço de reciclagem a qual irá 

incorporar o pavimento existente e a camada adicional de brita e areia. 

As escavações com mais de 1,25m de profundidade deverão dispor de escadas ou rampas, 

colocadas próximas aos postos de trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída 

rápida dos trabalhadores do local, independente dos escoramentos. 

As áreas sujeitas às escavações em caráter permanentes, deverão ser estabilizadas de modo 

io permitir movimentos das camadas adjacentes. 

Nas escavações próximas a construções deverão ser empregados métodos de trabalho que 

evitem ou reduzam no mínimo a ocorrência de qualquer perturbação oriunda dos fenômenos de 

deslocamentos, tais como: 

Escoamento ou ruptura; 

Descompressão do terreno pela água; 

Descompressão do terreno da funda. 

Os serviços de escavações deverão ser feitas mecanicamente; 

Em caso de valas, deverão ser observadas as imposições do local de trabalho, 

principalmente às concernentes a segurança de transeuntes e animais. 

Para a execução dos serviços de escavações, quando necessário, a empresa deverá 

providenciar bombas e/ou rebaixamento de lençol freático. 

Ao se atingir a cota necessária o fundo da escavação será regularizado e limpo. Se ao atingir 

cota o material for considerado de suporte insuficiente ou rocha, deverá apresentar a solução 

para ser aprovada pela Fiscalização do DER/SE. 

A Empresa fará a remoção e transporte do material escavado. 

dos 
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O material proveniente das escavações ou de depósito que não forem reaproveitados na 

obra deverá ser transportado pelo executor para local previamente acordado com a Fiscalização do 

DER/SE, e seguindo as normas ambientais. 

As escavações, empréstimos, cortes, aterros inclusive compactação necessários, para 

pavimentação asfáltica, de acordo com projeto, deve prever equipamento apropriado, atendendo à 

produtividade requerida e ser executado seguindo as seguintes. 

10.2 Escoramento 

Deverão ser utilizadas estruturas provisórias com capacidade de resistir e transmitir às bases 

de apoio da estrutura do escoramento todas as ações provenientes das cargas permanentes e 

rileis resultantes do lançamento do concreto fresco sobre as fôrmas horizontais e verticais, até 

que o concreto se torne autoportante. 

O projeto de escoramento deve: 

a) especificar as cargas admissíveis dos equipamentos utilizados; 

b) definir clara e exatamente o posicionamento de todos os elementos; 

c) definir as cargas nas bases de apoio; 

d) ser detalhado com plantas, cortes, vistas e demais detalhes, de tal forma que não fiquem 

dúvidas para a correta execução da montagem. 

10.3 Reaterro e compactaçào 

Na execução do reaterro para execução dos serviços, inclusive drenagem e passeios, deverá, 

sempre que possível, utilizar material próprio da escavação. 

Porém quando for necessária a aquisição de aterros, estes deverão ser feito com material 

de boa procedência (areia fina) de acordo com normas do DNIT. Deverá ser dada especial atenção 

o método de adensamento, caso exista alguma estrutura sob o aterro visando não danificá-la. 

Na compactação deverá ser utilizado a norma do DNIT em que o grau de compactação deve 

atingir 100% proctor norma], com uma variação admissível de 513%, e espessura das camadas após 

o adensamento entre 20 e 30 em. Quanto à qualidade dos materiais, que deverão ser evitados solos 

com LER <2, e com expansão maior que 4% porém, quando nas estradas se prevê tráfego pesado 

com aftas cargas por eixo, e frequência elevada de solicitações, procura-se aumentar o grau de 

compactação. Nos solos argilosos, quando desejadas densidades elevadas, deve-se prescrever o 

Proctor modificado, e execução com equipamentos pesados que aliem pressão estática com 

til 
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amassamento (por exemplo, pneumáticos oscilantes pesados). Para execução de passeios a 

compactaço deverá ser manual. 

10.4 Estroncas em perfil metálico 

Deverão ser utilizadas estroncas em perfil metálico W 150x18,0 kg/m para sustentação ou 

reforço, assim garantindo a segurança nas escavações. 

10.5 Esgotamento de égua com bomba submersa 

Deverá ser executado esgotamento de água com bomba submersa. Responsável pela 

importante função de tratar efluentes, a bomba submersa para esgoto é um equipamento crucial 

para a manutenção da água de esgoto e, por conta disso, deve ser de alta qualidade e desempenho. 

Eficiente, prática e versátil, a bomba submersa para esgoto pode ser utilizada por um variado 

número de áreas e segmentos, como em indústrias, empresas, áreas residenciais, condomínios, 

entr -e outros. 

10.6 Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado ca2 d= 0,40m e ca2 &'1,20m 

Os tubos deverão ser colocados cuidadosamente, de modo a ficarem no alinhamento, 

obedecendo rigorosamente ao projeto e repousarem no leito de material preferencialmente 

- ,anular, compactado e suficientemente firme e uniforme para impedir recalques e deslocamentos, 

sendo removida, quando necessário, uma porção de material do fundo da vala para melhor 

acomodação das bolsas dos tubos assim como facilitar melhor a colocação do rejunto. 

10.7 Poço de visita 

As dimensões internas dos poços obedecerão ao projeto. 

O fundo do poço será impermeabilizado com urna camada de concreto simples com o traço 

em volume de 1:2:4, com espessura de OlOm quando construído no passeio e 0,15m quando 

construído na faixa de rolamento. Esta camada deverá ser 0,05m maior nas duas dimensões, 

comprimento e largura, que as externas do poço. Deverá ser exigido o esgotamento total da água 

existente na cava por ocasião da concretagem. 

As paredes do poço serão em alvenaria de tijolo prensado com 0,20m de espessura, 

formando fichas perfeitamente alinhada e aprumada, sem coincidência de juntas laterais. A 

argamassa empregada para o assentamento dos tijolos será de cimento e areia no traço de 1:4. 

As paredes serão revestidas internamente com uma camada de argamassa de cimento e 

areia no traço e volume de 1:4 com espessura de 2,0 a 2,5cm. 

	".t. 
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Externamente as paredes deverão ser integralmente chapiscadas com argamassa de 

cimento e areia no traça 1:4. 

O poço será coberto com uma placa de concreto armado, conforme o projeto. A armadura 

de ferro obedecerá as plantas fornecidas pelo projeto. 

10.8 Caixa em alvenaria 

Deverá ser executada caixa em alvenaria bloco concreto esp. = 0,20, dim. Int. 

,x2,5x2,5m, laje sup. ca . esp. =0,20m, Conforme projeto e orientação da fiscalização. 

10.9 Chaminé de caixa de visita 

Deverá ser executada chaminé de caixa de visita, h=2,25m. Conforme projeto e orientação da 

fiscalização. 

10.10 Boca de BDTC D=1,20m 

Corpo de Bueiro Tubular de Concreto 

A execução de corpos de bueiros tubulares de concreto exige os seguintes materiais: 

• Tubo de concreto armado; 

• Formas de tábuas de pinho; 

• Concreto ciclápico; 

• Argamassa de cimento e areia. 

Todas as composições de custos para execução dos corpos de bueiros tubulares de concreto 

do SICRO apresentam os tubos como insumos comerciais. Entretanto, durante a fase de elaboração 

uo orçamento, face às condições locais, as composições podem ser ajustadas, prevendo-se a 

nnfecção dos tubos diretamente no canteiro. 

o concreto ciclápico e a forma de tábua de pinho são utilizados na execução dos berços de 

concreto, que têm a função de suportar, transmitir e distribuir os esforços do carregamento do 

tubo do bueiro ao solo. 

As composições de custos do SICRO consideram que os bueiros tubulares encontram-se 

assentados sobre berços de concreto ciclópico com resistência característica a compressão de 20 

MPa. 

O consumo de concreto ciclópico necessário (m3/m) é definido em função da relação entre as 

áreas do berço e do segmento circular do tubo. 

a 19 
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As formas de tábuas de pinho necessárias à execução do berço do bueiro tubular têm seu 

-;aproveitamento definido em 3 vezes e o seu consumo (m 2/m) é obtido em função da altura do 

astro de concreto. 

As composições de custos de corpo de bueiros do SICRO consideram a utilização de uma 

argamassa de cimento e areia, de traço 1:4, para o rejuntamento dos tubos. 

O consumo da argamassa para rejuntamento dos tubos (m 3/rn) é calculado em função do 

diâmetro e ria espessura do tubo e do comprimento da folga entre a bolsa e o tubo. 

Boca de Bueiro Tubular de Concreto 

As bocas de bueiros podem ser executadas com alas retas ou esconsas. A esconsidade das 

alas é definida pelo ângulo formado entre o eixo longitudinal da ala e o eixo longitudinal do corpo 

bueiro. 

A Figura abaixo apresenta os detalhes de uma boca de bueiro tubular de concreto, com seus 

respectivos componentes. 

TESTA DE coNCRETO 

/ 

ALA. DE co 

\DA DE CONCRETO 

10.11 Dissipador de energia 

4a 
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Deverá ser executado dissipador de energia. Dispositivo que visa promover a redução da 

velocidade de escoamento nas entradas, saídas ou mesmo ao longo da própria canalização de 

reduzir os riscos dos efeitos de erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adjacentes. 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as 

cações do projeto. 

Na ausência de projetos específicos deverão ser utilizados os dispositivos padronizados pelo 

DNER que constam do Álbum de projetos-tipo de dispositivos de drenagem e orientação da 

fiscalização. 

11. PAVIMENTAÇÃO 

11.1 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de jazida, 

inclusive indenização, exclusive carga e transporte do material 

A execução da sub-base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento 

ou secagem dos materiais em central de mistura ou na pista, seguidas de espalhamento, 

compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, na largura desejada, nas 

-. ntidades que permitam, após a compactação, atingira espessura projetada. 

11.2 Pavimentação em paralelepípedo 

A pavimentação é constituída de pedras graníticas em forma de paralelepípedos, assentadas 

em colchão de areia com espessura mínima de 13cm. 

As faces dos paralelepípedos devem se aproximar o mais possível de pianos, sem saliências e 

reentrâncias, principalmente a face que irá constituir a superfície da pavimentação. 

O lote de paraleleppedos só deverá ser aceito se formarem um conjunto com coloração 

uniforme e dentro das dimensões padrões, caso contrário, será rejeitado. 

12. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

12.1 Passeio 

Nos locais, tipos e larguras indicadas no Projeto deverão ser executados passeios em 

concreto, conforme projeto, em concreto simples desempolado de fck = 15 MPA. A espessura 

mínima das placas de concreto pigmentado, de acordo com projeto, é de 0,8cm. 

a G.I.IIt* dt Prol ta 
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O Desempotamento (desempeno) poderá ser mecânico através de acabadora de superfície 

tipo "bambolê'. Após a execução do desempolarnento mecânico, as superfícies devem estar bem 

acabadas, não totalmente lisas, planas, uniformes, não devendo apresentar ondulações e rebaixos. 

Deverá ser previsto em todo o piso um caimento em torno de 2%. 

A cura do concreto, que deverá ser iniciada imediatamente após a concretagem será feita no 

mínimo durante 07 dias, devendo a superfície ser mantida permanentemente mo]hada. 

Sempre que houver descidas para travessias de pedestres deverão ser executadas também 

rampas nas extremidades opostas a passagem nas mesmas dimensões de projeto. 

12.2 Meio-fio 

Os meios-fios poderão ser em rocha de origem granítica e/ou em concreto pré-moldado com 

25 Mpa. 

Os meios-fios serão assentes em cavas previamente compactadas e deverão estar 

rigorosamente alinhados em conformidade como projeto. 

O piso do meio-fio ficará acima da cota final do pavimento acabado, com o revestimento, 

variando o espelho entre 15 cm e 17 cm. Deverão ser pintados com tinta branca a base de cal 

(caiação). 

12.3 Pintura de Meio Fio com tinta branca a base de cal (caiação) 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinem. 

Após a conclusão dos serviços de Revestimento asfáltico e antes da entrega definitiva da obra 

Serviços de Engenharia) executar-se-á a pintura de todo o meio fio a base de cal. 

Após a conclusão do assentamento dos meios-fios, far-se-á a reposição e compactação do 

material escavado, além do escoramento de todo meio-fio na face oposta ao pavimento em 

especial nos locais onde a topografia e/ou geometria das vias, não permita a execução de passeios, 

devendo este escoramento ser feito de forma a garantir firmeza necessária para o não 

tombamento do meio-fio, evitando o consequente dano a pavimentação. 

12.4 Limpeza 

a serenla d P1t4S0S 
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Não deverá restar sobre toda a área de intervenção, quaisquer materiais de construção ou 

LOS originados pela obra. Devendo a empreiteira apresentará fiscalização os comprovantes de 

descartes em local devidamente licenciado, caso ocorra a necessidade de descartes. 

Deverá ser removido todo o entulho da área e a rua pavimentada deverá ser cuidadosamente 

varrida e limpa. 

Concluída a obra, a Empreiteira, além de executar toda a limpeza da mesma, deverá retirar 

todas as instalações provisórias, sobras de materiais de construção, etc. 

12.5 Marco Inaugural 

Será confeccionado o Marco Inaugurar Padrão Governo de Sergipe 2019, em concreto, com 

altura de 1,81m e base de 120m x 0,75m, com aplicação de pintura com tinta látex acrilica nas 

superfícies visíveis paredes. 

A placa de inauguração terá o Iayout fornecido pela fiscalização, sendo confeccionada em 

1 umfnio composto de dimensões 0,60m x 0,80m e espessura de 4mm (ACM constituída de 02 

chapas sólidas de alumínio com núcleo central em poJietiJeno, pintura coilcoating PVDF KYNAR 

- [exto gravado a iaser, acabamento em verniz automotivo. O Brasão do Governo do Estado de 

Sergipe, será feito em alumínio composto, de cor preto e dimensões de 26cm x 35cm, espessura de 

4mm (ACM constituído de 02 chapas sólidas de alumínio com núcleo central em polietileno), 

pintura coilcoating PVDF KYNAR 500, texto gravado a laser, acabamento em verniz automotivo. A 

Bandeira do Estado de Sergipe será em acrílico com espessura de 4mm, impressão UV, nas cores 

respectivas da bandeira e dimensões de 10cm x 13 cm. 

13. PROJETOS EXECUTIVOS 

Os projetos que constam na planilha orçamentária de serviços devem ser apresentados, 

conforme cronograma referencial, no primeiro mês de execução dos serviços, a partir da assinatura 

da Ordem de serviço, para apreciação e aprovação da fiscalização. 

Quando houver projeto de drenagem na planHha orçamentária, a empreiteira contratada 

verá garantir que o início da execução dos serviços não venha a acarretar danos posteriores nos 

serviços já executados e tão pouco na estrutura do pavimento existente. 

¶m trechos que sejam detectados a presença de edificações, conjuntos arquitetônicos, rurais 

ou urbanos, sítios arqueológicos e que necessitem do acompanhamento do Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, órgão fiscal izador federal, informamos que estará constando 

a 
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em planilha orçamentária a remuneração do arqueólogo que deverá ser cadastrado junto ao órgão 

para elaboração dos materiais técnicos solicitados pelo órgão. 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÀS MARGENS DA RODOVIA SE-230, COM EXTENSÂO DE 
0,311(M, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA NESTE ESTADO 

ITEM DESCRIÇÃO, U Ulai 

1 SERVIÇOS 2.31 3.938,35 10000 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 10645732 460 

1.1-1 Equipe Dirigente und 1.00 106.45732 106.457,32 4!50 

1.2 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 29028,52 1,29 

12.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m2 36,00 47002 16.920,72 0,73 

1.22 Placa da Adema em chapa aço galvanizado, instalada m2 216 470,02 1.015,24 0,04 

1.2.3 Locação de container ou imóvel 	escritório com banheiro mês 200 1.64372 3.287,44 0!14 

12.4 Locação de container ou imóvel - almoxarifado sem banheira mês 2,00 1.26440 2.528,80 Cji 

1.2.5 Locação de container ou imóvel - refeitório sem banheiro mês 2,00 1.89660 3,793,20 0,16 

1.2.6 Locação de container ou imóvel - banheiro com chuveiros e vasos mês 2,00 1.191 156 2.383,12 0,10 

1.3 CANTEIRO DE OBRAS 29.626,01 1,28 

1,11 Manutenção do Canteiro BjuncgRwiajgadoffasciineflto und 1,00 25.30176 25,301,76 1,09 

1,12 Equipamentos de Apoio â Produção d.T.cno.a.oEpt_ANTEC una 1,00 4,32425 4,324,25 0,19 

1.4 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO CREA2I2OBYS1OS 2.212,00 0,10 

1.41 Transporte de máquinas e equipamentos por prancha rebaixada Içm I0000 1517 1.517,00 0,07 

1,4.2 Transportes de máquinas e equipamentos por caminhão munck km 10000 695 695,00 0,03 

1,5 SINALIZAÇÃO DA OBRA 30.370,40 131 

1,51 Confecção de placa de sinaIizaço totalmente refletiva m2 30,00 567,87 17,036,10 0,74 

1,5.2 Confecção suporto e travessa pare placa de sinalização un 45,00 195,54 8,799,30 0,38 

1.5,3 Sinalização diurna com tela tapume em avo -10 usos m 500,00 5,37 2,685,00 0,12 

1.5,4 Sinalização noturna com tela tapume avo, balde plástIco fiação e lâmpada. reutilização 7 vezes m 500.00 3,70 1.850,00 0108 

1.6 TERRAPLENAGEM 	 . 32.235,84 1,39 

116.1 Escavação, carga e fransporte em material de V categoria -DM1 de 50  m3 448,00 3,36 1.505,28 9,13I 	t 
1 62 

Escavação, carga e ransporte de material de V categoria - dmt de 50 a 200 m -caminho de serviço em Feito 
m3 44800 1152 518096 Ü 22 natural 	com carregadeira e caminhão basculante de 14 m 3  , , . 	 , 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO, Ás MARGENS DA RODOVIA SE-230, COM EXTENSÃO DE 
0,31KM, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, NESTE ESTADO 

ITEM • 	 •. 	 . •:. 	PREÇO U.T PREÇO TOTAL. •:::  

183 • 
Transporte com caminhão basculante de 14 m - rodovia em revestimento primário (material de bota-fora), 

tkm 1680000 0,91 1528800 0,66 DMT10,00KM 

1 6 4 
Compadeceu de material de bota fora, com rolo vibratório pé de carneiro, sem controle do grau de 

m3 896,00 4,30 3,852,80  O 17 • compactação 

1.6,5 Plantio de grama comercial em placas , m2 448!00 14,35 6.428,80 0,28 

1.7 DRENAGEM 1.697556,69 73,36 

de 1.7.1 Movimento de solos 949.666,22 41,04 
PENSE 

1.711 Escavação nieoânica de vala em material de 1 1  categoria ii3 4.389,00 8,10 35.550,90 1,54 

Escoramento com perfis metálicos *150 x 18,0 kglm a cada metro e chapas de aço - estroncas a cada 2 m 
1.7.1.2 não incluídas - profundidade de até lOm - aço com utilização de 20 vezes - fornecimento, instalação e m2 2,522,00 259,44 654.30788 28,28 

reti md a 

1.7.1.3 Estroncas em perfil metálico W 150 x 18,0 kgfm - utilização de 20 vezes m 1•160!00 40,84 47.374,40 2,05 

1.7.1.4 Esgotamento de água com bomba submersa h 2.92200 27,75 81.085,50 3,50 

1.7.1.5 Reaterro e compactação com soquete vibratório m3 1.329!00 19,31 25.662,99 1,11 

1 7 1 6 
carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 14 nf - carga com 

5, 737 50 3 20 18.360 00 O 79 carregadeira de 3,40 m 3  e descarga livre (material de bota-fora)  , ,  , $ 

1 71 7 Transporte com caminhão basculante de 14 m - rodovia em revestimento primário (material de bota-fora), 
to. 5737500 fl 01 

DMT1O,OOKM . 	, 

1.71.8 
de material de bota tora, com rolo vibratório pá de carneiro, sem controle do grau de 

m3 3.060,00 4,30 13.158.00 057 compachação 

1.7.1.9 Plantio de grama comercial em placas m2 1.530,00 14,35 21.955,50 0,95 

1.7.2 Dispositivos 747.890,47 32,32 

1.7.2.1 Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado ca2 d040 ni in 10,00 177,32 1.773,20 0,08 

1.7,2.2 Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado ca2 d=1 .20 m in 582,00 936,02 544.763,64 23.64 

1.7.2.3 Poço de visita em alvenaria bloco concreto esp. = 0,20m, dim. int, = 1.00 x 1.00 x 2.50m, laje sup.c.a. esp. = 
tjnd 	. 5,00 4128.52 20.642,60 0,S , 	01 

13.2.4 Caixa em alvenaria bloco concreto esp. = 020m, dim. nt. = 3.5 x 2,5 x 2.5m. laje sup.o.a. esp. = 0,20m und 7,00 23.045,90 161.321.30 &97 

1.7.2.5 Chaminé de caixa de visita (h=2,25m) 	 . und 5,00 1.584,27 1.921,35 ,34 

1.7.2.6 Boca de BDTC D = 1,20 m - escansidade W - areia e brita comerciais - alas esconsas un 1,00 6.356,27 6.356,27 07 	\ 
,.- rj 	\G 
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EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, Às MARGENS DA RODOVIA SE-230, COM EXTENSÃO DE 

0,31KM, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA NESTE ESTADO 

. . ::[L 
ij 

 
. ............. . 

11 

1.727 Dissipador de energia - DB 09- areIa, brita e pedra de mão comerciais un 1,00 5.112,11 5.112,11 0,22 

1.8 PAVIMENTAÇÃO 27881577 12,05 

Sub-base de solo estabilizado granulonletricamente sem mistura com material de jazida, inclusive m3 68960 1584 13-77446 060 1 	1 indenização, exclusive carga e transporte do material 

1.82 
Cama, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m' - carga com 

1,793,55 233 4,17897 018 
escavadeira de 156 m (evoluas) e descarga livre - 

1.8.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 iii' - rodovia em revestimento primário (material de jazida), tkm 24212,93 1,26 30266,16 131 
DMT1350KM 

1.8.4 
Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, ajuntado com argamassa de cimento e 

m2 217400 10607 23059618 997 
areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo granítico . 	 , 

1.9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 104.867.33 4,53 

1.91  
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento m2 52000 13922 7239440 313 
convencional, espessuras cm, armado. af 07/2015 

1.9.2 Meio-fio de concreto - MFC 05- areia e brita comerciais - fôrma de madeira m 780,00 29,60 23.08800 1.00 

1.9.3 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação), af_0512021 m 78000 156 1-216,80 005 

1,9.4 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m 2,17400 0,62 1.347.88 006 

Marco inaugural h=1,81 m, base 1,20 x 0,75 cm - governo de sergipe 2019- execução na obra, inclusive 
um 1,00 6.820,25 682025 0,29 

plas. 

1.10 PROJETOS EXECUTIVOS 1.86847 0,08 

1.10.1 Proieto Executivo de Drenagem km 031 8.027,33 1,868,47 0,08 

Dois milháes e trezentos e treze mil e novecentos e tinta e oito reais e trinta e Cinco centavos 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERPE 
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 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, AS 
MARGENS DA RODOVIA SE-230, COM EXTENSÃO DE 031KM, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, NESTE ESTADO 
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flERISE 	 GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABIUDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUIIA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

PV = Preço de Venda 

CO = Custo Direto 

SELIC (Março/2022) = 1175% a.a. 

DF = 1(1+SELICY(1/12)-11 sobre (PV - Lucro), o que resulta em DF = 0,93% sobre (PV - Lucro) 

OBSERVAÇÕES: 

• percentual de ISSON aqui utilizado consiste apenas em um referencial médio 

• valor real do ISSQN a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados pelo DER/SE, 

deve ser proveniente das alíquotas dos municípios situados na área de influência das obras. 
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SE 	 GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 

A3 SENAI 1,00 

A4 INCRA 020 

AS SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

AS FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,86 

B2 Feriados 3,93 

B3 Auxílio-Enfermidade 0,85 

B4 13° Salário 	 4k 10,82 

B5 Licença Paternidade 0,07 

B6 Faltas Justificadas 0,72 

Dias de Chuvas 1,45 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 

B9 Férias Gozadas 9,01 

B10 Salário Maternidade 0,03 

B Total 44,84 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,76 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 

C3 Férias Indenizadas 4,35 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33 

C5 Indenização Adicional 0,40 

C Total 12,95 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,5 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
D2 0,42 , 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

O Total 16,92 

TOTAL (A+B+C+D) 111,51 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 
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nEflIs 	 GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA % 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 

A3 SENAI 1,00 

A4 INCRA 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

A] Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

AS FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO B 

Bi Repouso Semanal Remunerado Não ancide 

B2 Feriados Não incide 

33 Auxilio-Enfermidade 0,66 

84 13 	Salário 8,33 

BS &%eNOtdtPItuIC Licença Paternidade 0,06 

26 
- - 	 date 	 75108 Faltas Justificadas 	 cREIr,2E7, 0,56 

37 Dias de Chuvas Não incide 

38 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08 

BY Férias Gozadas 6,94 

BiO Salário Maternidade 0,02 

B Total 16,65 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 3,67 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 009 

C3 Férias Indenizadas 3,35 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 256 

C5 Indenização Adicional 0,31 

C Total 9,98 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 613 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
D2 033 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

D Total 6,46 

TOTAL (A+B+C+D) 69,89 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SIMAPI E ORSE 



4  
O 

Fls.: 
wIs 

DNfl4)0  CGCIT 5S1EMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 

Sergipe -Abril/2022 

Sem desoneração 

C&Jtgo Desoriçêo Unidade Sajêrio 4R$) Encargos Totais Custo (R$) 

P0801 Ajudante h 5500l 732.0032% 182006 0,0000% 

P9802 Ajudante eseoIetado h 83290 flJ.3992% 20,9139 0,0000% 

P0003 AIuy,xarite mès 2.345,2000 126.8159% 5.3192884 0,0000% 

P9804 Apontador mês 1.518 ,70043 155.4166% 3.879,0149 0,0000% 

P9805 Amisdor ti 92500 1824976% 28,1710 0,0000% 

P0806 AusJar adniinislsalio mês 1.469,5427 1 58O45S% 3.8055780 00000% 

P9307 SombeEro htdrêufto h 9.9193 186.5947% 28,4281 0.0000% 

P3808 cap&iteo Ii 7.5011 200.0374% 2451 0,0% 

P0809 Encaeeoado adm'nst,o mês 2374.3733 1079074% 1.0185047 0.0000% 

P9810 Eietrictsta h 7.4800 108.0074% 23.1062 0.0000% 

P9511 Enrreqad0 espeaaIsdo mês 3.415.1012 111,5218% 7.213.0835 0.0000% 

P9812 EIl9entieiro Inês  v.988.0630 82,4372% 21.370.6864 0,0000% 

P9814 Dparaciona mês 1.340.3356 149,0621% 3.360.6836 0.0000% 

P9815 Jardiieo h 7.7600 196.1917% 72.9646 0,8000% 

P0813 Eiirre0ado de me(,Ibo mês 2.725.6002 141.5222% 7.076.0002 17,7980% 

P9819 Enqentiero eupeRi8or mês 11.906,0630 82,4372% 21.870,6864 0,0000% 

P0821 Padroiro ti 75011 199,7188% 22,4822 0,0000% 

P9822 Pintor h 0,1500 103.4450% 26,2186 (1,0000% 

P9823 Serralheiro ti 8,4026 189,4135% 24,3199 0,0000% 

P0824 Servente ti 5,5091 231,6002% 18,2734 0,0000% 

P0825 Soador tI 12,5704 163,0710% 33,3473 0.0000% 

P0816 Cliere setor de lIi,mis mês 8.002,5445 86.1060% 15,619,0268 0.0000% 

poely vie mês 1.212.0000 105,0366% 3,970,8035 30.0000% 

P9830 Montador ti 9.2920 101.0004% 27,1233 0.0000% 

P0533 Auxíjar de 	boçet8rto mês 2,035.0000 183,0704% 4.7611807 0.0000% 

P0835 Penbrador de tubulêo asr cornpnMdo com bwi,bridM, h 5.5001 298,6861% 24.1664 40.00001 

posso Geõk,00 ti 58.4810 118.3685% 116.7850 0,0000% 

P9637 Ocssp,Ooraío mês 3,973.1422 100,5587% 7.068.4022 00000% 

P9840 Enoarre9edo qer mês 4.972.8041 94,2653% 0.660,0493 0,0000% 

P9842 Faxineiro mês 1,253,1468 171.9346% 8.407,7050 0,0000% 

P9843 Opeesdor de equipamento leve h 6,0511 208.9135% 20,5401 0,0000% 

P9844 Capilão huvI niAe 4.94Z3271 94.9014% 9.637,1128 0,0000% 

P9845 Operador da açuiperneolo pesedo ti 8,0380 183.8290% 25,3714 0.0000% 

P0848 Operado' de eqi*eemeoIo especel ti 12,0136 163,4831% 31,6532 0.0000% 

P9847 Perfuíasor de tijbuo ti 5.5091 731,1360% 18,2427 0.0% 

P0848 0osenhita mês 1661.7401 117,0060% 5,770,1407 0t0% 

P0848 Condutor inaotênte mwial mês 1.975.1814 124,9142% 4,442,4034 0,J0% 

P0850 Copeiro mês 1.537.8336 150,8022% 3,354,9105 0,0000% 

P9561 Múdico do 	ahalo mês 9029,2727 84,7852% 16.684.7590 0.0000% 

P9852 glastem h 9,0612 218,9946% 31,6230 30,0000% 

P9653 Pr#marcsdor h 5.5091 227,7195% 18,0543 0,0000% 

P9654 Rocepçioniete mês 1,032.8167 142,4057% 3.968.0407 0,0000% 

P0055 Marinheiro de mêquinas mês 1,805,7079 179.2193% 4.130,2463 0,0000% 

P9850 Marinheiro de 008446 ti 3,2080 173,5774% 22,4552 0,0000% 

P9857 Marinheirode coovês - rneeceta mês 18057695 129.1133% 4.137,2503 0,0000% 

P0858 Laboratorista mês 3,035,0166 1 15.2619% 6,033,2343 0,0000% 

P0859 Trebrteidor de vft ti 5,5091 233,3477% 18,3044 0,0000% 

Mer04lhedor P 

 

9860 l 8,0884 237,4090% 29,4942 27.2400% 

P9861 Selecloriador de malesial péveo ti 5.6091 229,2900% 16,1414 0.0000% 

l'98EM Eu1qorItioo de segurança do trabho mês 10,407.6128 84,5450% 19200,7303 0,0000% — 

P9865 Técnico em e.ntermsgersi mês 2,607.5018 123.2103% 6.520,2125 0,0000% 

P0866 Motorista de caniribão ti 7,6294 193.5755% 22,3980 0,0000% 

P9807 Técnico especializado - nionsSista mês 3.044,9743 li 5.0/02% 6,548,8323 0,0000% 

P9860 Encrirrogado de obras de artes especiais mês 7.415,1012 111 5218% 7,223,8835 00000% 

POSTO Motorista de veiculo leve ti 9,4003 176,2423% 26,9697 0.0000% 

'0871 Motorista de rielculo especial h 9,3089 178,7245% 25.9322 0.0000% 

P9678 Euicarreoado de Curme mêe 1 896.1331 
2.791  ,8000 

139,2876% 4.535,0199 0.0000% 

P9875 Técnico de segurança do isabellio mês 118.4212% M.I.6.  0,0000% 

P9878 secretária mês 2,4070305 119,8746% 5.490,3358 0,0000% 

P9880 Piloto tv,iai mós 2,728,5600 110.6259% 5,747,0813 0.0000% 

P9362 Técnico aspeclisado ti 13,6408 156,4559% 35.4955 0.J0% 

P0863 Oeste do setor ad'sdr,isIrativO mista 2376.5099 107,0802% 7.020.5947 0.0000% 

P9804 anrregado de Irsrplene9em eec 3,415,1012 111.5218% 7.223.0038 0,0000% 

P9885 Fronlista de túnel ti 0,4031 220.7340% 20,6331 0,0000% 

P9839 Tõcstco da qual1ade mês 3.183,6358 114,2419% 8,820,46 71 0,0000% 

P9891 Engenhelro mPeCêI*O r!lêc 12.08(1,5572 62.8450% 22,088,6048 0,0000% 

P9392 Atixildar de blestem li 7,7940 231,32511 28,1040 30.0000% 

P0893 Encaflegadri de pavimenlaçeo mês 1415, 1012 111.5210% 7.223,8835 0,0% 

mês 1,398.4504 151,0282% 3.660.3499 0.0000% 
P9806 
P9697 

Porteiro 
Têr,nto de meio antiente mês 3. 124.el 27 114,2106% 6.093,8362 0,0000% 

P0800 Comprado' mês 3,000.4298 115,3884% 6,462.0777 0,0000% 

P900' anrregedo de supertrutura tenDviãim mês 3.415,1012 111.5218% 7.223,6835 0,0000% 

P9903 Auxiiar técnico mês 1.707,3234 144.0041% 4 165,9390 0,0000% 

P9907 Co'nendante de longo aJrao niês 11.280,8413 84,1580% 20,785,1 703 0,0040% 

P9900 Imediato mós 7.120,7050 60,0788% '3480,0300 0,0000% 

P0909 OboicI de náutica mês 2.012.6684 124,00141 4508,4053 0.0000% 

Gerante de PimiSaleoto 
de Tecuotoal. - OEPLANTEC 
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CGCIT SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS. StCRO 09N1T 

0&RIS Sergipe - Abril/2022 

Sem desoneração 

Código Descrição Unidade Salário R$) Encargos Totais Custo {R$) 

P0910 OoiaL de ri,ãjirms mês 2 617,3408 112,8526% 5.571.0779 0.0000% 

P0911 CcndijIc de maijinse mês 1.076.1014 124.0142% 4442.4634 00000% 

P9912 Capilão 	JJiei com pericuhdade h 22.4651 185.9005% 66,4398 30000% 

P9013 0rajIste mês 3.505.3388 102.2114% 7.270.1849 0.0% 

P9115 Maqtnta h 10,5717 171.0800% 28,7529 0.0000% 

P9916 EncenDgedo de ccnservação rovié,1a mês 3415.1012 III ,5218% 7.223.6836 0.0000% 

P0920 MesIre8r.a m4s 4j4Zr271 19914% 9637.1120 Q.e. 
P0023 Mer9tdilador com pencdoeidsde h 8.0884 218.5765% 28.1942 30,0000% 

p9927 1ren6sta de uns com pedeulosidede h 6,4331 254.0336% 24,7052 30.0009% 

P9026 Servente com pençulosidede h 55001 264,905r4 21,7807 30.0000% 

90929 Borobefro hrM,êCO com peruk)SI&ade 0.0193 21es488% 34,5725 30.0000% 

P0920 Et,IcIsIn com periculosidade h 7.4800 342.2104% 27.8413 30,0000% 

p9932 Operador de equipamento 944ad0 com ç*cuFoddede li 8.0390 217,1560% 310322 30.0000% 

P0934 Motosisla de veicub especial com pericubsidade 1 9.3030 212.0426% 31.8233 30M000% 

P9038 Opassdov de equipeenenlo leve com peridrmldade h 6.8511 242,2400% 24.7560 30.0000% 

p9939 Operador de euamenio leve com lnseIuI)iIdsde 6.6511 267,9256% 26.6746 33.1300% 

p0940 Pilote ILMeL com peiicusidede h 12.4025 104,01661 30.0454 30i100% 

P9941 Mes(retLrnlslo)mperit'JIOsldsde 22.4651 165,9805% 064808 80,0000% 

P9942 Mminheiro de convés coisi pericubsidade h 8,2080 200.5414% 27,6233 30,0000% 

P9043 Técnico de 	ahmetris com pericutosldede h 0,1965 199,7777% 30,8280 30.0000% 

P9944 Operadof(te eqanleoloespecial com p&ciosede 12.0134 105,8100% 39,2609 30.0000% 

P9945 0routa com peeicsjioeklade h 16,3424 174,6726% 49.7908 30.0000% 

P0946 EngeMsero auxiNar icês 10.302.0000 835301% 18.907.2709 0,0000% 

19047 T0cJlco ioressi fies 31248127 114.2158% 66938362 00000% 

P9948 Molodela de veicijio - - mensarista mês 2.059,8300 131.48421. 4791.3315 0.0000% 

P0040 Tcpágrero mês 3451.8000 111.5508% 7202,6039 0.0090% 

P0950 Auaiat de toporsfia mês 2,035,0000 135,5205% 4.7930253 0.0000% 

P9951 Meamon de cêmem Nperl)4Fice mês 9.029.2727 103.0213% 18.607.4822 5,3700% 

P9952 Pedroiro- mesmaliala mês 1.660.2400 151.2814% 4.148,2511 0,0000% 

P9153 Elerrisista . mepisarisla mês 1.646,8000 150.0800% 4.265,2488 0,0000% 

P9954 Sarjente - rmmneetsta mês 1.212.0000 1783571% 3.373.6880 0.0000% 

P9955 Engsnhemmchaía mês 16,228.6077 80,6025% 29.723.8769 0.0000% 

P0966 nb,terIdecarniSocomPerIculmedsde 1 10294 228032% 272228 30,0000% 

P0972 Téc,iicO de be11ry94ris niês 2.023,2108 23.0004% 4.525,0103 0,0000% 
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'tr 	1 PLANILHA DE EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRODUÇÃO 
DEPART EST INFRAESTRUTtJRA RODOVIÁRIA Cod. Empreendimento: 	00033 
A, São Pauto, 3005 José Corirado de Araújo EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
Aracaju-SE CNPJ : 07.555.286/0001-10 

kSSUL !t& a !&'Ç a 4S tPILtLClt dIJfl wbSo 	Jfl$trnt1 
01 	 EQUIPAMENTOS DE PRODUÇAO 3.420,00 

01.004 	A1111 .1 d 	betonair 	400 1 	orn motor 2201380/ oon car_eador) h 240 	2 	1,50 	72 1 ,JO 
01_010 	Martelete rompedor elecrico, 220v, ±6K, dta 30 	2 	35, 00 	2.100, 00 

01.012 	 Vibrador de ifle 	o 	(com mn ore) b 243 	2 	1,25 	50,00 

as. 	 4 	
q J 	li$ 'kflfl1?lJUflL Jjff° VS'tàTASS3J 

GnMe de PlanajamontO 
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E PLANILHA DA EQUIPE DIRIGENTE 

DEPART EST INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA Cod. Empreendimento: 	00033 

Av, São Paulo :  3005 José Cerrado de Araújo 	 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PLELEPÍPEDO 

Aracaju-SE CNPJ 	07.555.286/000-10 

1 )UF 	7I1IL 	e' t tYtn a. 	Sfl aaL uSitI1WW1S QTE2 

01 PESSOAL 74.281,89 

01.00i E'ger.heiro civil de obra senhor 	(mettsaLista nas 0,1 2 	25.971,07 	5.194,21 

01.002 Lnaeneiro civil de obra -urlior 	(mao alista) mas 0,3 2 	16.6 	2,0., 	10.015,22 

01.009 rectco em 	e uranca dó t'abalh 	(fln alista) tia 0,5 2 	461S,32 	4.61&,32 

01.010 ré nics Nível Médio Junior- mac U:st 	- 40b - Rev 02 mês 1 2 	5,782,65 	1365,30 

Encrreqãdo geral d'obras 	(oierisalist ) ried 1 2 	4.55449 	9. 	28,96 

01.018 Auxiliar de e o itorio 	(.mensal]sta) aos 1 2 	2.63,26 	5.268,52 

Cl.°22 ?axilnar de almoxarife 	m_nsattata) rues 1 2 	4634,26 	5.268,52 

01.023 Auxili r de se—ios gerais 	(mens 	ista} rues 1 2 	2.09,41 	4t1982 

01 025 Viola mes 1 2 	2,059,07 	4.113,14 

01.026 Apontador ou .,roeria.. ,- de nao de obra 	mnsali ta) mes 1 2 	3.696,47 	7.392,94 

01.027 urco,arife (mensa1ista rues 1 2 	3.696,47 	7.392,94 

02 ENCARGOS COMPLEMENtARES 9.914,03 

02.001 E,,raeo5 conolamerttares da equlpe diflgente 1 1 	9.l4,03 	9.910,03 

11W 1rstrt . SIk lISflIY 4IPf& 	,kUIb 11SÏW 	tUitJIV1IIISeWtS '&419$,4! 

as. iis lSdo HasStnto 
O.r.nt. de PSn.ieInaIO 

de Tecnologia GEPLANTEO 
CREA272047 5708  

DER/SE 
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PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

DEPART EST INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA CoU. Empreendimento: 00033 

As. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 	 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDO 

Aracaju-SE CNPJ 	07.55S.286/0001-10 

rtiIi j jP?)ESCRÏbV,P 	 EII ¶11 	1%t 	1  ISIPI JJfjzq  CUSTO UNITi VALOR T$[ 

01 	 LOCAÇÃO DE AnA(S) PARA IMPISTAÇÃO Do(s) CANTEIRO(S) 1 096,32 

01.001 	 Aluguei mensal de ares mês 1 2 549,19 1.J95 ,32 

02 	 MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, EQUIP. 2/ INFORTICA E COMONIC. E MAT. DE CONSUMO 9,432,66 

02.001 	 Aiugei de Hrai d 	deira 1,4Cm ores 4 2 5,83 46,64 

02.002 	 A1Lg ei de minapaa _eunião mar 2 2 ,00 20,0 

02,003 	 Aluguei de 	soleira seT 	- ços dês 2 2,91 4,55 

02.004 	 Aluguel de mesa em aço com cade_ra, 	rara rebulatocco mês 2 2 9, 7,8 

02.005 	 Aiugu 1 de 	ara aS_atá!o/dgrau enao, 	/ 	colorirei, cias 2 2 6,16 24,64 

02.006 	 AI ... ai de - 	anchet 	ao ,aderia o n b nco -ues 2 2 

02.007 	 Aluguei de 	qulvo ar aço moa 4 2 7,1 63,28 

02.011 	 A].ugaei de conpu- acicr work sratj.on mês 2 2 1 8,51 1 4,04 

02.012 	 Alugiei de computador notebo&k me 2 18,12 24,88 

02.013 	 Aluguel de impressora colorida - laser mes 1 2 2 	,47 24,9 

02.014 	 7 iugtei de tsief ne celular - 	guiai 'ào mes 4 2 4,78 38,24 

02.2i 	 AIugue1 de bhedou,, cietri. 	Je 	re sio 40 litros Irias 110v, 	.Materf lo OU simija,. me 2 2 11,64 46,56 

02.023 	 de rádi 	o ruo,. edo.. - 02 un,daoe fles 4 2 13,75 1-0,00 

02.025 	 Aluguel de copiadora mês 1 2 6,7 ,52 

0027 	 Aluguel de aparelho de a" condicomado 18.000 BTW8 mês 2 2 2154 106,16 

02.028 	 Aluguel de relógio de 	ente nê r 1 2 12,16 2j,32 

1 2.03 1 	Aluguei de Estin 	r de agua pressurizada, 	capacidade 10 flros, 	tempo de descarga 80a rAa 2 3,91 31,60 

02 .'32 	 Aluguel de Extlnt r de d1õx,. lo de carbono 	(CO2), capacLdnae 6 kg, 	erpo de descarga 16s ne r 4 2 15,16 121,14 

02.033 	 Agua - o: psndlorue s 1 m à 2 394,99 3. 1 59,92 

02.03e 	 Consumo de energia e_etrica mês 6 2 180,00 2._60,00 

02 036 	 Telefone - di pendio mensal és 4 2 154,99 1.239,92 

02.03' 	 Inte_ne -  - dJApên io mensal mês 4 2 89,00 712,00 

02,040 	 Material de limpeza ê5 4 2 114,15 913,20 

02,042 	 Medicamentos primeiros socorros dês o 2 35,73 285,84 

03 	 RLWTÓR1QS DE ENGENHARIA DE 6EGURMÇ* DO TP.AlAtl1Õ 2.400,00 

03.001 	 PCMAT 	(NR-18) Mi 1 1 800,00 800,00 

03.002 PPPA 4N-9) un 1 1 800,00 C001 00 

03.00 	 PCS0 	(*JR-1) 	

. 

un 1 1 800,00 800,00 

04 	 UÇEaÇAS E TAXAS / 	 t.flt0dtP%"JHTEC 22$50 

04.002 	 CREA 	 deT92os7S1O5 
ZM 

 un 1 1 226,50 226,50 
D 

05 	 rEBRAIIENTAS 
1  

6.flS,4O g\SSAO 
102,60c0  05.002 	 Aluguei de serra cir ula 	esta i nârla dia 90 2 0,5' 

o .0O3 	 Aluguei de 	erra 	tduiar tortatil dia 2 0,16 2B o 1 
0.004 	 Aluguei de furadeira  ir,dut id dia 90 2 0,16 ala) cz 
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Oficio Externo n° 665/2022-DERJSE 

Aracaju, 10 de agosto de 2022. 
Ao Senhor 
MARCO ANTÔNIO QUEIROZ 
Secretário de Estado da Fazenda e Presidente do CRAFI Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal 
do Estado de Sergipe - CRAFI 
Avenida Tancredo Neves, n° iSi, Centro Administrativo Governador Augusto Franco - CENAF - 
Bairro Capucho - CEP: 49.080-900 - Aracaju/SE 

Assunto: Solicitação de Autorização de Despesa e pedido Orçamentário e 
Financeiro para o Objeto: Execução de serviços de drenagem e recomposição de 
aterro, com pavimentação em paralelepípedo, às margens da Rodovia SE-230, com 
extensão de 0,31Km, no município de Feira Nova, neste Estado. 

Senhor Secretário, 

O Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE vem por meio deste, 
solicitar desse Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de Sergipe - CRAFI, 
Autorização de Despesa, como também pedido Orçamentário e Financeiro para "Execução de 
serviços de drenagem e recomposição de aterro, com pavimentação em paralelepípedo, às margens 
da Rodovia SE-230, com extensão de 0,3 1Km, no município de Feira Nova, neste Estado", no valor 
de R$ 2.313.938,35 (Dois milhões trezentos e treze mil novecentos e trinta e oito reais e trinta e 
cinco centavos). a 

Atenciosamente; 
z 
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o 
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c 
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rn 
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o 
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U1 

Av. São Pauto, 3005, Bairro: carrada de Araújo 
CER: 49.085-380, Fone: 3253-1034, www.der.se.gov .br- 

o-bOC- Documento Wrk,aIvtido confoiine Decreta if 40.394/2019 

ourr.ento asnno com crfiIkado rgta Vedaçn -fl: bap://edocserqpe.seovbrIooíisuIaccdigO. Utzs o ódgo: C188-XVRQ-N8H+ 
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Ofício n °  147812022-SEEAZ 

Aracaju. 12 de agosto de 2022. 
Ao Ilustríssimo Senhor 
ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
Diretor-Presidente cio DER 

Assunto: Processos do DER n o. 68512022, ri0. 68612022, n°. 63712022, no. 582/2022, 
n °. 101112022, n °. 981/2022, n°. 97612022, no. 96412022, n°. 98012022, n°. 79712022, 
n°. 33612022. n°. 1029/2022, n°. 106012022 e ri0. 106112022 

Senhor Diretor-presidente, 

Considerando os Processos do DER n 2 . 68512022, n. 686/2022, n2. 63712022, 

n2 . 582/2022, fl2•  101112022, n2 . 981/2022, 1,2. 97612022, n2. 964/2022, n 9 . 98012022, n2 . 

79712022, n 2 . 33612022, n. 102912022, nt 1060/2022 e n 2 . 106112022, informamos que na 8 

Reunião Ordinária do CRAFI, realizada em 1110812022, após detida análise e justificativas 

apresentadas pelo DER, o CRAFI manifestou-se: 

a) Processo n2 . 68512022 - Reequilibrio Econômico-Financeiro referente ao 

Contrato-014/2018, que tem corno objeto "Serviços conservação, manutenção preventiva e 

corretiva de revestimento asfáltico (tapa-buraco ou remendo profundo) com massa asfáltica 

(CBUQ ou PMF) e fresagem descontínua de pavimentação GEDRE", no estado de Sergipe, no 

valor de R$ 198.630,19 (cento e noventa e oito mil, seiscentos e trinta reais e dezenove 

centavos) - Devolve-se para que seja apresentada memória de cálculo do referido reequilíbrio; 

b) Processo n2. 68612022 - Reequilibrio Econômico-Financeiro referente ao PJ-

070/2018, que tem como objeto "Serviços de conservação e manutenção preventiva e corretiva 

de revestimento asfáltico (tapa-buraco ou remendo profundo) com massa asfáltica (CBUQ ou 

Av. Tancredo Neves, 151 . Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, wwi.sefaz.se.gov.br  

e-00C-- Dncumento Virtual válido conforme Decreto n0 40.394/2019 

vento o; 	tffiUzrdo ocj]nsenha do Siema 'Jenfloaçõ em: htt lledocssrgpesÁ9ov.brIcmSUItaco9O. Ufflze o cMo: QSVV 
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PMF), nas áreas sob circunscrição das Gerências Executivas dos Distritos Estaduais - GEDRE, no 

Estado de Sergipe.", no valor de R$ 278.811,04 (duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e 

onze reais e quatro centavos) - Devolve-se para que seja apresentada memória de cálculo do 

referido reequilíbrio; 

4 Processo n2. 637/2022— Adesão ao Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, 

em função da obrigatoriedade da Lei Federal n 2  14.071/2020 e da Lei nQ 896812022, no valor 

médio anual de R$ 208.560,00 (duzentos e oito mil e quinhentos e sessenta reais) - Deferido 

na FR 0270; 

d) Processo n9 . 58212022 - Reequilibrio Contratual do CTR nQ. 03212018 

referente a Pavimentação Asfáltica de diversas ruas do Município de Porto da Folha, com 

extensão aproximada de 3,00 Km neste Estado.", no valor de R$ 63.328,91 (sessenta e três mil, 

trezentos e vinte e oito reais e noventa e um centavos), no tocante a julho/2018, 

setembro/2018 e setembro/2019 - Diligência para que seja informada a razão do pagamento, 

a motivação do envio do processo só após 04 anos, enviar memória de cálculo do reequilíbrio, 

descrever as ruas objeto do contrato e informar se houve sindicância para apuração do fato. 

e) Processo n9. 101112022 - "Execução de serviços/obras de reestruturação do 

pavimento do Acesso 119, trecho: Entr. SE-290 (Tobías Barrem) / Pov. Samambaia, com 

extensão total de 7,40 Km, neste Estado", no valor de R$ 11.505.431,26 (onze milhões, 

quinhentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos) - Deferido o 

início do processo licitatôrio CONDICIONADO retornar ao CRAFI para homologar antes da 

assinatura do contrato; 

f) Processo n 0. 98112022 - "Execução de serviços de manutenção 

(conservação/recuperação) nas rodovias estaduais pavimentadas: trecho: SE-230, Entr. N. S. da 

Av. Tancredo Neves, 151 Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (19) 3216-7000, wvnI.sefaz.se.gov.br  

e-DOC - Documento Vntuai válido conforme Decreto n°40.394/2019 

rgdc utizanda o r$ ik, do dIema Veriflcaçô em: httpJIedocssrglpe.se9ovbrJcsuacodo. UIze o código: 05VV- 
2 c o 
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Glória / Monte Alegre / Poço Redondo/ Canindé de S. Francisco, extensão aproximada de 78,00 

no valor de R$ 4.945827,52 (quatro milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, 

oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos)— Deferido; 

g) Processo nL 97612022 - "Execução de serviços de manutenção 

(conservação/recuperação) nas rodovias estaduais pavimentadas: trecho: SE-230, Entr. BR-

1011 Siriri / Dores / Feira Nova / N. S. da Glória, extensão aproximada de 74,00 km", no valor 

de R$ 4.849.676,02 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e setenta e 

seis reais e dois centavos) - Deferido; 

h} Processo n2 . 96412022 - 'Execução de serviços/obras de manutenção 

(conservação/recuperação) nas rodovias estaduais pavimentadas: trecho: SE-175, Entr. BR-

235 / Ribeirópolis / N. S. Aparecida / N. S. da Glória, extensão aproximada de 52,00 km", no 

valor de R$ 3207.598,24 (três milhões, duzentos e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e 

vinte e quatro centavos) - Deferido; 

1) Processo n2. 98012022 - Aditivo Contratual na execução dos serviços de 

"Manutenção e conservação da passarela de pedestres anexa a Ponte sobre o Rio Poxini na 

Avenida Marechal Rondon (Rodovia SE-065), próximo à UFS, Aracaju / São Cristóvão, neste 

Estado', no valor de R$ 3.697,85 (cito mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e cinco 

centavos) - Deferido; 

j) Processo nQ. 79712022 - Aditivo Contratual (15,48%) na execução dos serviços 

de "construção de novo muro no Estádio Paulo Barreto Menezes, no município de Lagarto, 

Av. Tancredo Neves, 151 - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (79) 321 6-7000, www.sefaz.se.gov.br  

.DOC— Documento Wt'aI vã/ido cônforme Dscreto n°40.394,2019 

ntcm atsEadn utzando ogn1seh do Stema Jenflaço €i: nttp://edocsergipe,s9ovWrfctnsuitacorfl9t1. UIEIrz o côdigo: QSVY. Pagina 3 d o 



neste Estado", no valor de R$ 60.537,19 (sessenta mil, quinhentos e trinta e sete reais e 

dezenove centavos) - Deferido; 

1) Processo n 2 . 33612022.— Aditivo Contratual (20,25%) na execução dos serviços 

de "Recomposição de aterro devido à erosão na Rodovia SE-488, trecho: Entr. SE-iDO 

(Indiaroba) / Umbaúba, neste Estado", no valor de R$ 187.836,91 (cento e oitenta e sete mil, 

oitocentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos) - Deferido; 

m) Processo n9. 102912022 - "Execução de serviços de pavimentação em 

paralelepípedo nos Conjuntos Padre Geraldo e Olga Lemos, com extensão aproximada de 2,87 

km, no município de Japaratuba, neste Estado", no valor de R$ 3.225.157,03 (três milhões, 

duzentos e vinte e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e três centavos) - Deferido o inicio 

do processo licitatório CONDICIONADO retornar ao CRAFI para homologar antes da assinatura 

do contrato; 

n) Processo n2. 106012022 - "Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia 

para adequação do acesso ao pátio de manobras Posto Fiscal Propriá, fronteira da Sefaz na BR-

101 Km 02, neste Estado", no valor de R$ 35.731,97 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e um 

reais e noventa e sete centavos) - Deferido; 

o) Processo ri 106112022 - "Execução de serviços de drenagem e recomposição 

de aterra, com pavimentação em paralelepípedo, às margens da Rodovia SE-230, com extensão 

de 0,311(m, no município de Feira Nova, neste Estado", no valor de R$ 2.313.938,35 (dois 

milhões, trezentos e treze mil, novecentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos) - 

Av. Tancredo Neves, 151 - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, VAWI.sefaz.se.gov.br  

e-00C— Documento W'tiel vMWó conforme Decreto n° 40.S9412019 
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Deferido o início do processo licitatório CONDICIONADO retornar ao CRAFI para homologar 

antes da assinatura do contrato; 

Por fim, informamos que os processos Deferidos deverão observar os valores 

informados nos processos, a prévia observância da legislação aplicável, ao parecer favorável da 

Procuradoria Jurídica do DER, no caso de Aditivos observar os percentuais permitidos e a 

liberação do financeiro deverá ser ajustada junto a Sefaz, com negociação do cronograma de 

desembolso; 

A veracidade das informações, documentos anexados, bem como valores 

informados nas planilhas orçamentárias são de inteira responsabilidade do DER. 

Esta é a decisão do Colegiado. 

Atenciosamente, 

MARCO ANTONIO QUEIROZ 	
GARDENIA MENDES DE FREITAS 

Secretário(a) de Estado da Fazenda 	
Secretário(a) Executivo do CRAFI/SE 

Av. Tancredo Neves, 151 - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080100 

Aracaju /SE, Fone: (79) 3216-7000, v v..sefaz.se.gov.br  
e-OOC—Documento Vi,tuai válido conforme Decreto n° 40.3942019 
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DESPACHO N°  43112022-DERSE 

Processo n°: 	106112022-COMPRAS.00v-DER/sE 

Assunto: 	 Abertura do processo licitatório para o Objeto: Execução de serviços de 
drenagem e recomposição de aterro, com pavimentação em 
paralelepípedo, às margens da Rodovia SE-230, com extensão de 
0,31Km, no município de Feira Nova, neste Estado. 

Interessado: 	Diretoria Técnica-DITEC 

À CPL, 

Autorizo abertura de procedimento licitatório, conforme documentação anexa. 

Aracaju, 16 de agosto de 2022 

Mw. São Paulo 3005, Bairro: Conrado doAraújo 
CEP: 49.085-330, Fone: 3253-1034, wnder.se.gov.br  

e-Doo Documento .4rtuaI válido conforme Decreto n°40.39412019 

assned' 	c9flWkCrj djgita] VerWcaçn em: hftp://edocergqsegovhgconsuScodigo , Utftze o cM9o: 64T.j-LTP2SAMD 	
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Menu Principal Consulta Execução Orçamentária 

CONSULTA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Consulte Execução Orçamentária 

o 
SEREMSECIFTARIA DA 

ESTOO DA FAZENDA 

?ls.: 	 GOVERNO DO ESTADO 

b 	J UÇIJÁRIO, RAIMUNDO RABELO UJCAS 	Encerrai -  Sessão 1(11 

Exercício: 
[ 	

v]  

Unidade Gestora: 
( 
úwo - DER v] Gestão: E 26203 S vj 

Unidade 
Orçamentária:  . 	 in 

informações da Célula 

Esfera: 
) Q 

Função: Todos -- 

Sub-Função: -- Todos  

Governo: 
Programa de 

 

digodaAção: @IIJ  

Recurso: Q. kFde

entáro: O Categoria Econômica O Grupo de Despesa O Modalidade de Aplicação 	Elemento de Despesa tem de Gasto á) Todos 

zade
a 

 Disponível: O Zero O Normal 	Todos 

Ordenação: ão 	 s Creseante  J9JtoIfí iã 

X 
Gestora 

Gestão Célula Orçamentária 
Inicial Enijenhada Liquidada 

Liquidar  
Disponível 

O 262030 26203 1 .26203.26Ã51 .0018.0401.0000.0120000000.4.4.90.00.00 300.000,00 0,00 000 0,00 369.490,21 

LO 262030 26203 1.26203.26.451 .0018.0401.0000.010l000000.4.4.90.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.035.614,56 

O 262030 26203 1.26203.26.451.0018.0401.00000290000000.4.4.9000.00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 200,000,00 

Totais da Página 1.300.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 1.605.104,77 
Registros 1.3 de 3 

.......... 

[_Detalhar(h) 

igosp.sofaz.gov-sefsfljn_ctb/PRManter€xeoucaoorcamentaria 	 1/1 
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SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 	 ?R/St 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 1 	SERGIPE - DER/SE 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 1712022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUIHA RODOVIÁRIA 
DE SERGIPE - DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, constituído sob a forma 
de Autarquia Especial integrante da Administração Pública Indireta do Estado de Sergipe, 
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS, 
nos termos da Lei Estadual n° 5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
07.555.28610001-10, com sede na Av. São Paulo, n. °  3.005, Bairro José Contado de Araújo, 
CEP 49085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado 
simplesmente DER/SE, vem através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela 
Portaria n° 085 de 03 de dezembro de 2021 e Portaria n° 019 de 04 de março de 2022, do 
Diretor Presidente do DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico Galindo de Gões, para 
cumprimento dos procedimentos constantes neste Edital, tornando público, para conhecimento 
dos interessados, que fará, realizar, às 09 horas do dia 16 de setembro de 2022, na sede 
administrativa do DER/SE, especificamente na sala de Licitação, situada na Av. São Paulo, n° 
3005, Ed. Humberto Ferreira, 3 0  andar, B. José Cornado de Araújo, CEP 49085-380, na cidade 
de Aracaju, Estado de Sergipe, licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS, nos 
termos da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n°10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 
5.848, de 13 de março de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da 
Instrução Normativa Conjunta n° 00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 
24860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 
2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, conforme Processo Administrativo n° 106112022 - COMPRAS.GOV-DER/SE. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na Execução de serviços de 
drenagem e recomposição de aterro, com pavimentação em paralelepípedo, às margens 
da Rodovia SE-230, com extensão de 0,31km, no município de Feira Nova, neste Estado, 
nos termos dos ANEXOS, deste Edital; 

1.2. Esta licitação á do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados 
em total observância às especificações técnicas fornecidas pelo DER/SE e demais normas em 
vigor. 

Avenida São Paulo, 11°  3005, Edificio Humberto F.  
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br  
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2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço: 

2.2. O prazo de vigência do Contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas 
no § 1° do artigo 57 da Lei n° 8.66611993. 

3. DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários 
oriundos do DER/SE, no valor estimado de R$ 2313.938,35 (Dois milhões trezentos e treze 
mil novecentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), com classificação 
orçamentária: 26.451.0018.0401.4.4.9039.21- Fonte de Recurso —0101 e 0120. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Fundamenta-se este certame na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5848, de 13 de março de 2006 (Lei 
de Procedimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 
de 09 de setembro de 2020, na Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n o  

24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições 
contidas neste Edital e seus anexos; 

4.2. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contratação destes serviços para dar 
continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo com seu 
papel legal de dotar o Estado de Sergipe de lnfraestrutura Rodoviária. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto 
desta licitação, apresentando proposta toda e qualquer empresa de capital nacional, individual 
ou coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste Edital e 
atendam as condições nele contidas, inscritas no Registro Cadastral do DER/SE, e/ou DNIT 
e/ou suas regionais, e demais órgãos da federação relativos a construção estradas e rodagens, 
e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMURB do Município de Aracaju, 
e/ou, da Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP, e/ou Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido pelo Decreto n° 3.72212001, 
que comprovem a devida habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira por meio dos documentos relacionados na legislação que 
fundamenta este certame, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de que 
a licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas. 

ida São Paulo, n'3005, Edifício Humberto Porteira, 30 andar, Bairro José Conrado 
380, Aracaju/SE - e-mail: cp(der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-I0 —Telefo 
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5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada na 
Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte telefone para contato e esclarecimentos: 
(79)3253-1085. 

5.3. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas. 

5.4. As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido para a Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP previsto na Lei 
Complementar n°  123/2006 e na Lei Estadual n° 8.747/2020 deverão apresentar, no Envelope 
n°  02, a respectiva documentação comprobãtária do seu enquadramento nesta condição, 
consistente na Certidão expedida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante ou pelo 
respectivo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa 
licitante, nos termos do disposto pelo artigo 3 1  da Instrução Normativa n°  36, de 03 de março de 
2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI, quq ateste o 

« enquadramento da licitante como Micmempresa - ME ou Empresa de Pequeno PÓft EPP; 

5Á.1. As licitantes que, mesmo enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não apresentarem a documentação exigida neste 
item dentro do devidó Envelope n° 02, poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime, independentemente da 
referida documentação comprobatária vir a constar nos Envelopes subsequentes. Por outro 
lado, será concedido o tratamento do regime diferenciado e favorecido das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte acaso a referida documentação não seja apresentada no devido 
Envelope n°02, mas já tenha sido apresentada no Envelope n ° 01. 

5.4.2. Às Cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do capar do artigo 3° da Lei Complementar no 12312006, será 
estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte neste Edita!, conforme artigo 34 da Lei n° 11.488/2007. 

5.4.2.1. As Cooperativas que não comprovarem a receita bruta referida no presente subirem 
dentro do devido Envelope n° 02, poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas no - regime dispensado às 

concedido o tratamento do regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte acaso a referida documentação não seja apresentada no devido Envelope n° 02, 
mas já tenha sido apresentada no Envelope n°01. 

6—DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissão, no local e data 
definidos neste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, fechados, 
contendo em sua parte externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da proponente, os 
dizeres: - 

6.1.1. No primeiro envelope 

c 
tida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado deAraújo, CEP 49. 
380, Aracaju/SE— e-mail: cpl@da.se.gov.br -  CNPJ: 07.555.2861000I-10 - Telefone: (79) 3253-2734 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER E 	 SERGIPE - DER/SE. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPL 

ENVELOPE N°0!— CREDENCIAL DO PREPOSTO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.1.1. O Envelope n° 01, destinado ao credenciamento do preposto indicado pela empresa 
licitante, deverá conter: 

a) Procuração Pública ou Particular, com firma reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

II) Cópia autenticada da Carteira d  Identidade do Credenciado; 

c) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua ultima alteração contratual (caso 
exista alteração). 

6.1.1.2. Na impossibilidade de comparecimento do representante mencionado nos termos do 
item 6.1.1. L, será permitido à licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão ser 
recebidos pela Comisso Permanente de licitação em tempo hábil para abertura na solenidade. 
pública. 

6.1.2. No segundo envelope: 
ENVELOPE N° 02— PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N°  XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3. No terceiro envelope: 
ENVELOPE N°03— CD - PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.13.1. O Envelope n° 03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma fisico-financeiro 
em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica de preços 
unitários; planilhas de composição dos encargos sociais; de BDI; e curva ABC. 

6.1.4. No quarto envelope: 
ENVELOPE N° 04—HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XXI20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.13. No quinto envelope: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE— e-mail: epIder.se.gov.br  CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 
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ENVELOPE N°05 - CD - HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5.1. O Envelope n° 05 deverá conter midia eletrônica em CD contendo os documentos da 
Habilitação digitalizados no modo Preto e Branco e na Resolução 150 DPI. Quando a 
digitalização na citada configuração não tornar o documento legível, deverá ser utilizada 
configuração superior, até o limite necessário para a devida Leitura do documento. A 
digitalização deverá seguir a mesma ordem e numeração da via impressa em um só 
arquivo digital idêntico ao impresso. 

6.2. O licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade 
e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

63. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. O Envelope n° 02 deverá conter toda a sua documentação carta-proposta, planilha 
orçamentária, cronograma fisico-financeiro, se couber, outros documentos exigidos, e as 
declarações, em 01 (uma) via, colocada em pasta classificadora, com as folhas numeradas 
sequencialmente, observando-se que, dentre eles, os de caráter técnico (carta proposta, 
planilhas orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma 
físico-financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDI e a curva ABC) 
precisam ser necessariamente assinados por responsável técnico da empresa com formação 
profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de 
registro junto ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194166 e a Resolução n°282 de 24 de agosto 
de 1983 do CONFEA) ou Conselho Profissional competente, sendo facultada a aposição de 
assinatura do representante legal da empresa nos documentos técnicos mencionados. 

7.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°02 

7.2.1. Carta Proposta que deverá conter: 

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da abertura 
da licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, esclarecendo 
que o mesmo se refere ao mês do Orçamento Referencial; 

b) Prazo de Execução que não deverá exceder a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço; 

e) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

5 
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d) deverá conter declaração expressa da licitante de que: 

d.1) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; 

d2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este Edital 
e seus anexos; 

d.3) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro, da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

d.4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do objeto desta 
licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

d5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edita!, em compatibilidade com as 
obrigações por 'ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 

.1.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive 
quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SETE 
prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos trabalhadores 
envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados aos 
agentes de riscos; 

d.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes 'aos elementos de defesa e preservação do 
meio ambiente a nível' federal, estadual e municipal; 

dS) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimpléncia quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

d.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

d.10) Não está em débito com o Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como 
Indireta, bem como não se encontra impedida contratar com a Administração Pública em 
qualquer das suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei n°8.666, de 21 dejunho de 1993. 

6 
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72.2. FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO; 

7.23. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e totais, 
atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos com 
mão-de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário 
atribuído a cada um dos itens de serviços deverá preservar a coerência com os valores unitários 
praticados e expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não prejudicar o 
julgamento isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribufr apenas valores 
unitários e totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ofertada pelo DER/SE, 
inclusive quanto à itemização, de conformidade com o ORÇAMENTO REFERENCIAL do 
DER/SE; 

7.23.1. As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo da obra para 
uma adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira 
responsabilidade da proponente as valoraçaes atribuídas para execução. 

7.2.4. Planilha Analítica da Composição do UDI, cujos percentuais deverão observar os 
estabelecidos na legislação em vigor, discriminando individualmente cada componente de sua 
formação, mormente quanto a cada uni dos tributos aplicáveis, inclusive com relação às 
parcelas que compõem a alÍquota do JSSQN aplicável. ,  devendo observar o ANEXO - 
PLANILHA DE COMPOSIÇAO DAS TAXAS DE BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS 
- BDI (MODELO). 

7.2.4.1. Os materiais betuminosos para execução dos serviços (caso conste na planilha) 
dvcrto ser cotados separadamente pelo licitante e sobre a aquisição e transporte dos mesmos 
poderá incidir BDI máximo de 15,00 % (quinze por cento); 

7.2.4.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.5. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejann 
compatíveis com as alfquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV 
da Lei Complementar n. 123/2006, bem como a composição de encargos sociais não deverá 
incluir os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida Lei 
Complementar; 

7.2.5. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos da mão-de-obra direta e indireta; 

7.2.6. Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 
percentuais, as etapas de execução e os respectivos valores de desembolso, com valores 
horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizando horizontalmente e verticalmente, 
discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes do 
ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, admitindo-se uma variação de 20% para mais ou 
para menos em cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do cronograma físico-
financeiro ultrapassar 100%; 
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7.2.7. Planilha Analítica da Composição dos Preços Unitários de todos os subitens 
(serviços) constantes do ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, de conformidade com o 
ANEXO deste Edital; 

7.2.7.1. As composições de preços unitários de que trata o "caput" desta alínea deverão 
relacionar de forma discriminada os materiais e a mão-de-obra necessários à execução dos 
serviços, bem como deverá ficar explicitada a incidência das leis sociais e do BOI nas mesmas. 

7.2.7.2. Deverá ser apresentada a composição analítica de preço unitário do item Administração 
Local contendo todos os serviços relacionados ao mesmo tais como pessoal, despesas gerais, 
equipamentos, móveis e utensílios, etc., de conformidade com o ANEXO deste Edital. 

7.2.7.3. As Planilhas de Equipe Dirigente, Manutenção do Canteiro e Equipamentos de Apoio à 
Produção deverão ser apresentadas em planilhas individuais, não podendo estar junto com a 
planilha de composições de preço geral 

7.2.7.4. Caso conste no Orçamento Referencial o item Manutenção do Canteiró e Equipamento 
de Apoio à Produção, deverão ser apresentadas as composições analíticas destes itens, contendo 
todos os serviços relacionados ao mesmo, de confármidade com o ANEXO deste Edita!; 

7.2.8. Curva ABC, contemplando ~ os insumos previstos para a execução do objeto deste 
Edital e obedecendo a coerência com as demais informações da proposta e dados legais, de 
conformidade com o Mexo deste Edital; - 

7.2.9. Os tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre 
Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do BOI ou dos custos diretos, como 
também, não deverá integrar ao BDI, à parcela referente â Administração da Loca! da Obra, 
Mobilização e Desmobilização e Canteiro de Obras; 

7.2.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 
da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação do conjunto de 
composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a 
execução dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído 

7.2.11. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, prevalecerão 
às disposições contidas neste Edital; 

7.2.12. Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá observar que os preços 
unitários propostos para cada item constante na Planilha apresentada pela mesma, deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc.  
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7.2.13. Da Incidência do ISSQN 

7.2 13 1 Os percentuais de incidência a titulo de ISSQN a serem aplicados na composição das 
despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as alíquotas adotadas pelos municípios 
situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da elaboração do 
orçamento; 

7.2.13.2. Acaso as obras/serviços licitados venham a ser prestados em mais de um Município, a 
base de cálculo do ISSQN para efeito de composição do BDJ deverá ser proporcional, 
conforme o caso, à extensão da obra/serviço existente em cada Município, em obediência ao § 
l°do artigo 7° da Lei Complementar Federal n °  116, de 31 de julho de 2003. 

72.14. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
emitida pela Receita Federal,, com período de apuração referente aos últimos 12 (doze) meses 
que antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes. 

7.2.15. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
deverão contemplar na planilha de composição do respectivo BDI, sob pena de 
desclassificação, as alíquotas relativas ao ris, COFINS e ISS compatíveis com aquelas que 
estão obrigadas a recolher, de acordo com os percentuais contidos no Anexo IV da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

7.2.16. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
não deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes às contribuições 
que estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 30, da 
Lei Complementar n° 12312006, a exemplo das contribuições sociais do Sistema 5 e das 
contribuições relativas ao salário educação e à contribuição sindical patronal de que trata o 
artigo 240 da Constituição Federal. 

S. DA HABILITAÇÃO 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. O Envelope n° 04 deverá conter a documentação a seguir descrita, em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemização e a mesma 
ordem de seqüência da documentação pedida, ainda que morra repetição de documentos 
acostados, não devendo ser inseridos documentos originais da empresa, tais como Contrato 
Social, Certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc. 

8.1.2. Os documentos do Envelope n° 04 deverão estar, obrigatoriamente, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada, com as folhas numeradas sequencialmente na parte 
inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser assinados e/ou rubricados por 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo. 
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8.1.3. Os documentos exigidos nesta Cláusula 8. DA HABILITAÇÃO, quando não contiverem 
o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura da presente licitação. 

8.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°04 

8.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme ocaso, consistirá em: 

a) .Cédula 4e.Identidade, no caso de pessoa fisica; 

Ii) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua última alteração contratual 
(caso exista alteração), devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatório de eleição dos seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2.1.2. Também fará parte da documentação relativa à habilitação jurídica: 

a) Certificado de Registro Cadastral devidamente atualizado, emitido pelo Registro Cadastral 
do DER/SE, e/ou DNIT, e/ou demais órgãose entidades públicas da federação responsáveis 

pelo Decreto n °  3.722/2001, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de 
que a licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastraunento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas; 

b) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Decreto 
Federal n°4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme ANEXO; 

c) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO; 

d) Declaração de Inexistência de Servidor Publico no Quadro Funcional da Empresa, conforme 
ANEXO. 
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8.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.2.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física (CNPF), do Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 19 da Instrução 
Normativa n° 200, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

4) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante; - 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicilio ou sede do licitante; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

82.2.2. A aceitação das certidões referidas nas alíneas "c" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão Permanente de Licitação, da autenticidade através 
dos respectivos sites existentes na internei. 

8.2.2.3. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do certame, nos 
termos do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No entanto, as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus Envelopes de 
Habilitação toda a documentação exigida fio item 822.1. deste Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

8.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial coresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
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com efeito de certidão negativa, nos termos do § 1' do artigo 43 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

8.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.2.2.4. deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

823.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicilio; 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT emitida(s) pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente em nome 
do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como forma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão n° 2326/2019-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa 
licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades 
e prazos com o objeto deste Edita! e seus anexos, especifleamente nas características e 

:..... 	::. 	... 	 ••.• 	 .1 	... 	...:: 	
:...I 	:!..:. 

1. Execução de escoramento com perfis metálicos w 150 x 18,0 kg/m a cada metro 
e chapas de aço - estroncas a cada 2 iii não incluídas - profundidade de até 10 
m - aço com utilização de 20 vezes - fornecimento, instalação e retirada - 1.260 
m2; 

2. Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado ca2 d1,20 m —290 
Ri; 

3. Execução de caixa em alvenaria bloco concreto esp. = 0,20m, dim. int. = 35 x 
2.5 x 2.5m, laje sup.c.a. esp. = 0,20m - 3,0 and; 

4. Execução de pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, 
rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do 
paralelepípedo granítico - 1.080 m2. 
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bj) Em caso de apresentação de mais de um Atestado ou Certidão para cumprimento desta 
alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

e) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidâo(Ões) de Acervo 
Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega da Proposta, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) 
Anotação(âes)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de obra(s) 
e/ou serviço(s) de características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital e seus 
anexos, relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

1. Execução de escoramento com perfis metálicos w 150 x 18,0 kg/m a cada metro 
e chapas de aço - estroncas a cada 2 m não incluídas - profundidade de até 10 
m - aço com utilização de 20 vezes - fornecimento, instalação e retirada; 

2. Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado ca2 d1,20 m; 

3. Execução de caixa em alvenaria bloco concreto esp. = 0,20m, dim. int. = 3.5 x 
2.5 x 2.5m, laje sup.c.a. esp. = 0,20m; 

4. Execução de pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, 
rejuntado com argamassa de cimento e• areia traço 1:3, inclusive frete do 
paralelepípedo granítico. 

e.!) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante fiar-se-ri através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

c.1.1) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

c.1.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social —CTPS; e/ou 

e.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

c.1.4) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 

c.1.5) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "ci .1" a "c.1 .4" supra. 

d) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização 
do DER/SE, conforme modelo ANEXO; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

13 
Avenida São Paulo, n 0 3005, Editicio Humberto Ferreira, 30 andar. Bairro José Conrado deAraújo, CEP 49.085- 	'- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555286/0001-10 - Telefone: (79) 3253.2734 



o' 

fl 	Lrq: 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 3 	fj o 

JF 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 00  1/ 

SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 	 R/S 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE 

OER SE 	 sEue,prn1p/sI 

O Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo ANEXO; 

g) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do 
serviço ou obra; 

II) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoal Técnico necessário á elaboração do 
serviço ou obra; 

i) Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, 
devidamente assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela empresa 
licitante com formação profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título 
profissional e número de registro junto ao CREA (de acordo com a Lei ri 0  5.194166 e a 
Resolução n°282 de 24 de agosto de 1983 do CONFBA) ou Conselho Profissional competente. 

8.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.4.1. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, também admitida a 

meses da data da apresentação da proposta, demonstrando os seguintes indicadores contábeis: 

Índice de Liquidez Geral (ILO), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC+ARLP 
10= 

PC + PNC 

Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC 
ILC 

PC 

Índice de Endividamento Total (IET), igual ou inferior a 0,50 aplicando a seguinte equação: 

ET 
mT.= 

AT 
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Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante; 
AT =Ativo Total; 

a.1) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, lucro 
presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de exccuçôcs patrimoniais expedida no 
domicílio da pessoa fisica 

e) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo 
DER/SE para a contratação, nos termos do inciso do 111 do artigo 31 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para 
apresentação dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente efetuada 
à ordem do DER/SEÇrOMADA DE PREÇOS N° nI2OXX, podendo ser prestada em 
qualquer das seguintes modalidades: 

c.1) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANESE, agência: 028, conta poupança: 
24/400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira do 
DER/SE, através da GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO, em processo protocolado 
preferencialmente até 3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de Recebimento dos 
Envelopes das Propostas de Preços (Envelope n° 02) e da Documentação de Habilitação 
(Envelope ri0  04); 

e.2) Títulos da dívida pública; 

- e.3) Seguro-garantia; 

c.4) Fiança bancária. 

ii) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DER/SE das garantias a que se 
referem as alienas "c.2", "c.3" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO; 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "cl" do item 8.2.4.1. não esteja 
anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar diligência 
junto á Diretoria Administrativa e Financeira - DIAF do DER/SE para confirmar se a Licitante 
realmente prestou a referida garantia de participação. 

8.2.4.2. A garantia de participação a que se refere a alínea "c" do item 8.2.4.1. deste Edital será 
devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-á somente 
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 
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b) Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-á somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.2.1, e; 

e) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação. 

9. DOS PROCEDIMENTOS 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão Permanente de Licitação, em ato público, recebeM os envelopes n° 01 - 
CREDENCIAL, n° 02—PROPOSTA DE PREÇOS, n° 03 - CD - PROPOSTA DE PREÇOS, 
n°04 - DOCUMENTOS DE FIAifiLITAÇÃO e n°05 -CD - HABILITAÇÃO, obedecerão aos 
trâmites estabelecidos pela Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, conforme abaixo 
descritas; 

9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, será feita a 
identificação pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou propostos, munidos da 
documentação indicada no item 6.1.1.1., sendo admitidos no máximo 02 (dois) representantes 
credenciados por licitante: 

9.3. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, nem serão permitidos quaisquer 
adendos, acréscimos ou retificações; 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem os ENVELOPE N° 02; ENVELOPE N° 03, ENVELOPE N° 04 e 
ENVELOPE N° 05; 

9.5. Em seguida, a Comissão Permanente de Licitação promoverá a abertura dos envelopes das 
Propostas de Preços e do CD - PROPOSTA DE PREÇOS. Os preços propostos serão lidos em 
voz alta e os documentos serão rubricados pelos representantes das firmas presentes juntamente 
com os membros da Comissão Permanente de Licitação; 

9.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na 
mesma sessão, o resultado da análise das propostas comerciais, indicando a ordem de 
classificação das licitantes, ou convocará nova sessão para esse fim, ficando cientificados os 
interessados da próxima reunião, preferencialmente, via e-mail; 

9.7. Proclamado o resultado classificatório das Propostas de Preços e decorrido o prazo para 
inlerposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a Comissão Permanente de 
Licitação procederá à abertura dos Documentos de Habilitação da licitante que apresentar a 
melhor proposta, em obediência ao que estabelece o inciso IV do artigo 3 0  da Lei Estadual n° 
5.848, de 13 de março de 2006; 

9.8. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada 
pela Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 
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9.9. O resultado do julgamento da licitação será comunicado ao final da sessão ou 
posteriormente, quando serão convocados para reunião, com fim de dar ciência do julgamento 
proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do qual serão, os licitantes, previamente 
informados. A informação dar-se-á (preferencialmente) via correio eletrônico, sem prejuízo da 
publicação na imprensa oficial, quando exigido por lei; 

9.10. Os recursos, em quaisquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 
cbsetâneia'ckrartígo 109 daLej 4?ederaFn 8.660, de 21 dçjunhoude 1993; 

9.11. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, de oficio ou mediante requerimento do 
interessado, em qualquer fase da licitação, realizar diligências, destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, com fim  de saneamento das falhas formais nele 
detectadas. 

9.12. O Envelope n° 04 e 05 da(s) licitante(s) Desclassificada(s) será(ão) devolvido(s) 
devidamente lacrado(s), sendo, entretanto, destruído(s), acaso não seja(m) retirado(s) pelo(s) 
representante(s) da(s) licitante(s) Desclassificada(s) após 20 (vinte) dias do encerramento do 
certame; 

10. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Será classificada a proposta que apresentar menor preço total e atender às exigências 
constantes deste Edital e seus anexos; 

10.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termo do artigo 44 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas situações em que a 

pipresasde Pçqijenp 
superiores à proposta mais bern classiflcad 

10.3. Para efeito do disposto no item 10.2. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem classificada, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno: Porte, na forma 
da "a" do item 10.3. deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 	 - 

e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.2., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3. deste 
Edital, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem classificada; 

10.5. O disposto nos itens 10.2. e 10.3. deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

10.6. Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subirem da planilha exceda ao estimado pelo 
DER/SE; 

c) cujo valor global contenha preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a demonstrar sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos instares são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto deste Edital, nas condições adiante 
especificadas; 

d) cujos tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre 
Lucro Líquido - CSLL integrem o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, 
integrem ao BDI, a parcela referente à Administração Local da Obra, Mobilização e 
Desmobilização e Canteiro de Obras; 

e) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra inferiores aos 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 
ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou, quando esta 
abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 
contratado. 

10.7. Para efeito do especificado na alínea "e" do item anterior, consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, nos termos do § 1° do artigo 48 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela DER/SE, ou; 

b) Valor orçado pelo DER/SE. 

10.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 2° do artigo 3° da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, a classificação se 
fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo; 

10.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevafècerão, sempre, 
os valores indicados por extenso; 
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10.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planilha, constatando erro de cálculo 
ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer os preços 
unitários propostos pelo licitante. Para efeito de classificação, o preço passará a ser aquele 
encontrado após as correções, quer seja este para mais ou para menos; 

10.11. As licitantes serão classificadas em função dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se foro caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados em 
ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar o 
menor preço global; 

10.12. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, 
hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento das Propostas 
de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.12.1. Suspensa à reunião, todos os documentos do ENVELOPE N° 04 e 05 de cada licitante 
ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação, após serem rubricados por todos os 
seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.12.2. Não havendo a suspensão descrita no item 10.12., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da 
decisão de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante vencedora, 
indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de recorrerem da decisão, cuja resposta 
positiva deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual 
necessariamente deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes; 

10.123. Havendo a suspensão descrita no item 10.12. à não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de Preço, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão declarando - - 
	da licitante vencedora na imprensa oficial; 

10.13. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
Proposta de Preço, escoimada das causas da desclassificação; 

10.14. Procedida á abertura dos Documentos de Habilitação da licitante que apresentar a 
melhor proposta, conforme previsto no item 9.6., a Comissão Permanente de Licitação julgará a 
habilitação observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, à 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômico-Financeira descritas no item 9 - DA 
HABILITAÇÃO; 

10.15. Caso a licitante que apresentar a melhor proposta preencha as condições de habilitação 
exigidas neste Edita', a Comissão Permanente de Licitação irá declará-la vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto, 

a 
C 
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10.16. Caso a licitante que apresentar a melhor proposta não preencha as condições de 
habilitação exigidas neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação abrirá e examinará os 
envelopes contendo os Documentos de Habilitação das licitantes subseqüentes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a verificação da regularidade das condições de 
habilitação de uma das licitantes classificadas, declarando a respectiva licitante vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto; 

10.17. Intimado diretamente ou publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da 
licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão 
quanto à contratação. 

10.18. A Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.19. Erros meramente formais com relação * apresentação dos documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, de simples omissões ou irregularidades que sejam irrelevantes e que não 
causem prejuízos à Administração ou ao tratamento isonômico dos coficorrentes, não 
constituem motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e poderão a critério da 
Comissão Permanente de Licitação serem inclusive providos. 

1020. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor; 

10.21. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado, sempre que tiver noticia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da 
licitante; 

11.1105 RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) 
úteis a partir da intimação do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei n° 
8.666/1993, o qual deverá ser entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante no 
preâmbulo 	deste 	Edital 	ou 	protocolado 	por 	meio 	do 	site 
hups://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-extemo/,  sob pena de não conhecimento do 
Recurso; 	 - 	 - 

11.2. O recurso deverá ser datilografado/digitado e devidamente fundamentado, sendo assinado 
por representante legal da Licitante; 

11.3. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 
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11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e consecutivos; 

11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que não haja expediente na Administração Estadual, o 
término ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta e à fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

12. DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatório será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposições da legislação pertinente; 

12.2. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - 
PROJUR do DER/SE para as providências referentes à assinatura do Contrato e emissão da 
referida Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a recusa 
injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado 
caracterizada como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao Vrograrna de Integridade' nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, o licitante vencedor do certame deverá 
apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, 
respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto Estadual 11°  41.00812021, nos casos em que o 
contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou 
superior aR$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
conforme disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8.86612021 c/c o parágrafo único do artigo 
4° do Decreto Estadual n°41.008/2021. 

13. DO CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n°8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 
2006, da Lei Estadual n°8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n °  
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 
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2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, bem como as cláusulas 
adiante especificadas. 

13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal 
n°  8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a CONTRATADA 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 
junto á Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em qualquer das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

13.2.2. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.3., será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual ã diferença entre o valor resultante do item 10.3. e o valor da 
correspondente proposta; 

13.23. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

13.2.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo DER/SE; 

13.2.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal 
à época. 

13.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado os valores 
unitários expressos na planilha orçamentária que será parte integrante do Contrato; 

133.2. Os serviços objeto do Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.2861000I-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



4 

GOVERNO DO  ESTA DO DE SERGIPE  

Jp 	
SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E O 	L/ 

SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

DER E 	 rocrpr._ nooJr 

13.33. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será a 
CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

13.3.5. As bturas somente serão pagas se atendidas as seguintes condições: 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
- apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 

caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
do DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a 
apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamentb assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

e) Cópia da matriculada obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATADA; 

O Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

ilda São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
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O Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto no  respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Especifico do INSS - CRI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - (P5, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita ã verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

II) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que 
possui Contabilidade formalizada. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo 
documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

t» Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

d Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza— ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribuna! de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 dejulho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações ã Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado: 

§ 10  - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 

Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CCC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas -. CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o 
Cadastro Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a 
realização dessa operação. - 

§ 30  - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA ã aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
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nos termos do caput e do § 3° do artigo 1° da Resolução TC n°208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

13.3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agencia, n° da conta, etc.) deverão ser 
fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; 

133.7. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - JNPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo 
pagamento; 

13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os pagamentos serão 
efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-
se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional ao percentual de 
execução da obra ou serviço. 

13.3.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que 
a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor 
da respectiva nota fiscal. 

13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e ineajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e .a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento Nacional de Construção Civil, 
instituído pela FGY - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês-
base de reSréncia o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de 
Preços e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste 
último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for 
anterior ao mês em que ocorrera reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

26 
Avenida São Paulo, n°3005, Editicio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.2861000I-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



Q 
SUSTENTABLLIJJADE— SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 

- 	 SERGIPE - DER/SE 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

13.4.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

Ii - lo 
R=V 	 ,onde: 

lo 

R é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

10 = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FC3V - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômicat', correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

= é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FOV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Ee onômica', correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

zçjjte, <porm4 qpço øqqjta njW- 
4u4*tro) 4vhitsisaeSntameçdcstu &ra&Mdán 	- - 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13 0  mês para 
efeito de definição do índice h, de que trata o item 13.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 

13.4.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador do 
faturaniento. 

13.5. DOS PRAZOS 

13.5.1. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA a 
concluí-tos dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO; 
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13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de 
Serviço emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer 
indenização a título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no 
presente Contrato; 

13.53. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 10  do artigo 57 da 
Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO DER/SE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberas as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CRI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

- 	 13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do Contrato; 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em Vigor; 

13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

13.7.1.5. Manter proposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n. °  6.514, de 22 de 
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dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego 11.0  3.214, de 8 de junho 
de 1978. inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SETE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

13.7.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal, inclusive quanto à exploração de jazidas, 
empréstimos e à utilização de áreas para caminhos de serviço, nos quais deverão ser 
observadas, nestes três últimos casos, respectivamente, as Normas DNIT 10612009 - ES e 
DNIT 105/2009 - ES do Departamento Nacional de lnfraestrutura dos Transportes - DNIT; 

13.7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

13.7.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao DER/SE, caso lhe seja 
requerido; 

13.7.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do DER/SE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

13.7.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUIR do DER/SE, cópia do CD 
exigido no envelope n°03 da Licitação em epígrafe. 

13.7.1.13. Para atendimento ao 'Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n °  8.866)202 1 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n ° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e 11 do Decreto 
Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o contraio tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

13.8. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 
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13.8.2. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Especifico do INSS - CLI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.9. DA FISCALIZAÇÂO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será frita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de infonnaçôes pertinentes a essa atribuição; 

13.92. Poderá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário 
(inclusive sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto 
contratado, sendo a primeira via para uso do DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, 
devendo ser assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
fiscalização do DER/SE. 

13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o DER/SE poderá, nos termos dos artigos 
86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanç&s: 

13.10.1.1. Advertência; 

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.10.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo DER/SE ou cobrado judicialmente, 
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sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do ]PCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13.10.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do 
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado 
de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de 
até 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa 
aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 
02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de 
Integridade", tudo conforme disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o 
parágrafo único do artigo 4° do Decreto Estadual n°41.008/2021. 

13.11. DA RESCISÃO 

demais sanções previstas neste Contrato; 

13.11.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do DER/SE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subeontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas re!brçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13.123. O DER/SE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de-obra 
da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacítação técnico-profissional 
exigidas pelo DER/SE e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não 
esteja apresentando o rendimento desejado. 
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13.12.4. A relação contratual estabelecida com o DER/SE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o DER/SE qualquer obrigação de medição e pagamento 
direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais da subcontratada. 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o DER/SE que entre os diretores, responsáveis técnicos 
ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado do 
DER/SE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de subcontratada, 
respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas quando 
relacionadas ao objeto do Contrato. 

13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do DER/SE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

13.12.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo DER/SE e/ou acima dos limites 
estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso VI do 
artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 dejunho de 1993. 

13.13. DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13,1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
DER/SE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica ou 
desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 
em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

13.14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.14.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido pelo 
DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13.142. O Temo de Recebimento Definitivo dás serviços objeto do Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, -contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita; ainda, às sanções previstas neste Contrato. 
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13.15. DÁS ALTERAÇÕES 

13.15.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 
2007. 

13.15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que, a critério do DER/SE, se façam necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, devidamente atualizado, se couber, e 
preservando o limite para a modalidade de licitação empregada. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em débito com o 
Estado de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta; que forem declaradas 
inidôneas por ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou 
concordata; que estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer 
das suas entidades descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 
técnicos, haja alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta); 
ou que tenha deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Estado 
de Sergipe, ou com outras entidades da Administração Pública, ou ainda que tenha incorrido 
nas sanções administrativas previstas no artigo 87, da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, ou que estejam incluídas no CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual), previsto no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, ou não forem estabelecidas no Território Nacional. 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, até OS (cinco) 
dias úteis anteriores à data mareada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. As 
respostas aos questionamentos serão repassadas por e-mail diretamente à parte questionadora e 
disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na internet no endereço 
www.der.se.gov.br  (no link "Licitações"); 

14.3. Não sendo feito o referido questionamento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se 
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação 
das propostas, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação posterior. Saliente-se 
que não serão atendidas solicitações verbais ou formulada após o prazo acima estabelecido; 

14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, até 02 (dois) dias úteis anteriores à entrega dos invólucros que contém a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 
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14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo 
de indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado 
do seu Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes, 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), na 
Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei de Procedimentos Licitatórios no Âmbito 
da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, na Instrução 
Normativa Conjunta n° 00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 
28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais 
legislação pertinente; 

14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

14.8.A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital, seus-anexos e instruções, bem como observância dos regulamentos administrativos e das 
Normas Técnicas Gerais ou especiais do DER/SE; 

14.9. A presente licitação reger-se-á pelas disposições legais e regulamentares contidas na 
legislação vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria. 

14.10. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou 
ponto facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não 
havendo retificação da convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e hora previstos. 

14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados a partir da 
data de publicação do Aviso de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do 
DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, n° 3005, Ed. Humberto Ferreira, 30  andar, B. José Conrado de Araújo, CEP 49085-380, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser 
fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação ou no site www.der.se.ov.br  link 
LICITAÇÕES; 

14.12. As licitantes deverão informar os seus endereços eletrônicos à Comissão Permanente de 
Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente admitidas. 

14.13. A obtenção de cópia dos autos deste procedimento licitatório somente será concedida 
mediante requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do 
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DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.brlprotocolo-externo/.  

Aracaju, 18 de agosto de 2022. 

- 

Frederico (latindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DER/SE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA CÃO - CPI, 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

ESPECIFICAÇÃO 

MANILHAS 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
Av. São Paulo, u° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS  no XXX/20XX 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos 
fins requeridos no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no art. 1 0 , da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como no 
emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 2030( 

(Nome e assinatura do Responsável L egal pela LICITANTE) 

Carteira de identidade (1V e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: IMO  
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SERGIPE —DER/SE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Contada de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° XXJ20XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar 
proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

39 
Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpl@der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-l0 —Telefone: (79) 3253-2734 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

Je SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 	 SERGIPE—DER/SE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

Ao 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no xx/2oxx 

A Empresa (razio social), inscrita no CNN no (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade '4 °  e órgão expedidor) 
Endereçot 
CEP: 

iida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Comado de Araújo, CEP 49.085- 
380,Aíacajci/SE—e-rnai!: cpIder.segcn.br — CNPJ: 07555.286/0001-10.--T&efone: (79) 32532734 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE f SERGIPE - DER/SE 

MODELO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGITpE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n o  xx/2oxx 

A (Iioitantc) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como seu 
responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

lificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001- 10 - Telefone: (79) 3253-2734 



talW 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE— SEDURES 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ~ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
f cvnryno nrnwo 

MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n o  xX/2oxx 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução 
da Obra / Serviços desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

42 
Avenida São Paul.,.' 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNN: 07.555286/000I-10 - Teletóne: (79) 3253-2734 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

	

j 	
SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE— SEDURES 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE 

	

DER 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no xXJ20XX 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 
municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à 
preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão as obras e serviços objeto 
desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas 
explicitadas pelo DER, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso seja 
vencedor da licitação se responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regulamentação 
da obra, bem como do acompanhamento da licença para mineração do respectivo fornecedor, 
caso haja necessidade de aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na 
legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CL?: 

43 
Avenida São Paulo, n°3005, Ecjiflejo Humberto Ferreira 3° andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpl@der.se.gov.br  - CNPJ: 07.55528610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 o 

JP 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	) 

SIJSTENTABILIDADE- SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE 

DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO Do LOCAL DÁ OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, 1103005,  Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no xx/2oxx 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos 
os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n ° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3 °  andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 	5- 
380, Aracaju/SE - e-mail: opl@der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/000140- Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO Do ESTADO DE SERGIPE 	 t4j j 
I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	 e SUSTENTABILIDADE- SEDIJRBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
OU SE 	 SERGIPE - DER/SE 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁBIL 

Ao 
DER 
Av. São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE URGEM 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n o  xxl20xx 

Em atendimento 	determinação deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

- 	Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
- tEndereço: 

A ulda sao Paulo n°3005, Edificio Humberto Fe reira, 3 andar, Bairro José Conrcdo de Araújo, CEP 49.085 
çp14ey,tgov.br—CNPJ: O7.55.28MOQHOTøofoÇ7932$Ç34- 

- 	 - 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
iS 	 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	 O 

dr 	SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFR4ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

OER 	 SERGIPE—DER/SE 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 

Endereço Atualizado: 

Bairro: 	 IjCidade: 
CEP: 

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: Capital Social: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Banco: Nome da Agência: 

N° da Agência: Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX:  

49.085- 
cpIder.se.gov.br  - CNPJ: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 3 

k SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADF— SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANatTJCA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇO 

RODOVIA: 	 TRECHO:  

SERVIÇO: CÓDIGO 
UNIDADE Valores em 

CÓDIGO EQUIPAMENTO QUANT. 
UTILIZAÇÃO 

_____ ______ 
CUSTO OPERACIONAL 

___ ___ 
CUSTO 

HORARIO PROD. IMPROD. PRODUTIVO IMPRODUTIVO 

TOTAL(A)  

CÓDIGO MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR QUANTIDADE 
SALÁRIO 

BASE 
CUSTO 

HORÁRIO 

Me. MO. - Fernmentas: (%) 

TOTAL(B)  

PRODUÇÃO  DA EQUIPE (C) 	CUSTO HORÁRIO TOTAL (A+B)  

CUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇÃO  	(A+B)IC=(D)  

CÓDIGO MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO 
CUSTO 

HORÁRIO 

TOTAL(E) 

CÓDIGO TRANSPORTE D.M.T. CUSTO CONSUMO CUSTO
HORÁRIO 

ÁTOTALF  

CUSTO DIRETO TOTAL (D) + (E) + (F)  

B.D.L  

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 

tida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov .t 
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IVUQ 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

Je 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	
OA SUSTENTABILIDADE-.SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIARLA DE 
DER 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA CÃO - CPI. 

CRONO GRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

OBS. Admite-se uma variação percentual de 20% para mais ou para menos em cada mês não 
podendo, no entanto, na totalização do cronograma fisico e financeiro ultrapassar 100%, 

disponibilizado no CD 

48 
Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado deAiaújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br — CNPJ: 07555.28610001-I0---Telefone: (79) 3253-2734 



	

I I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

CP 	
SUSTENTABILIDADE- SEDURES 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÀESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE-DER/SE 

	

__

1 
	 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI (MODELO) 

PV = Preço de Venda 

CD Custo Direto 

Deverá ser utilizada a seguinte fórmula extraída da planilha referencial de DI)! do Sistema de 
Custos Referenciais de Obras - SICRO do Departamento Nacional de lnfraestru!ura de 
Transportes - DNIT: 

BDI =[ (AC+DF+SG+R+L+T)  100  

[ 	
(i-v) 	j 

onde: 
BDI - Beneficies e Despesas indiretas; 
AC Taxa de Rateio da Administração Central; 
DF - Taxa de Despesas Financeiras; 
SG- Taxa de Seguro e Garantia; 
R- Taxa deRisco; 
L - Taxa de Lucro; 
T - Taxa de Tributos (PIS, COFINS e 155); 
PV - Taxa Referente ao Preço de Venda. 

3005, Editicio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Comado de 
- e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-I0 Telefone: 



GOVERNO Do ESTADO DE SERGIPE , tnn; 

3 	J 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E * Ci-, 	9 	õk 

SUSTENTABILIDADE— SEDURBS Op [SE- 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

DER 	 SERGIPE—DER/SE 

PLANILHA DA CURVA MW DOS INSUMOS 

ORDEM INSUMO UND. QUANT. 
CUSTO 

UNITÁRIO 
CUT 
TO UMULADO 

STOTOTAL PERCENTUAL 
SIMPLES 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

50 
Avenida São Paulo, n03005,  Edifício Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, Cfl' 49.085- 

380, Aracaju/SE— e-mail: cplder.segov.br  - CNPJ: 07355.286/0001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVWEN ko 
SUSTENTABILIDAD 	

TO URBANO E 	
' 

DEPARTAMENTO GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

E— SEDUIRBS 
 ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

SERGIPE - DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPL 

MANUTENÇÃO DO CANTEIRO (Check list para composição de custo) 

tem Descrieso 
_______________________________________ Lind Quant D~110 

Custo 
Unit CUM Total 

1 Locaçao de área (s) para implantação do(s) 
canteiro(s) 

01.01 Aluguel mensal de área 

02 Móveis para Escritório, Ec1uip. p/  
Comunlc. e Mat. de Consumo 

02.01 Bureau de madeiral,40m 

02.02 Mesa p/  Reunião un 
02.03 Cadeira si braços un 
0104 Mesa em aço c/ cadeira p1 ambulatório ci  
02.05 Cama ambulatório/degrau em aço, c/ colchonete un  
0206 Prancheta de Madeira c/ banco un 
02.01 Arquivo de Aço un 
02.08 Cofre 

02.09 Armário de Aço e Vidros un 
02.10 Mapoteca un 
02.11 Computador work station Un  
02.12 Computador Note Book un  
02.13 impressora Colorida - Laser un  
0214 TelefbneCeiular - Aquisiçao un  
0215 Televisor 32 un 
02.16 DVDPIayer ._ifl_.  
02.17 Antena Parabólica IJfl  

0218 Geladeira 4201 un  
0219 Freezer un  
02.20 Cafeteira un 	1 

02.21 Bebedouro Elétrico ei Filtro  un  
02.22 FaxCentrs Telefônica 10 Ramais un  
02.23 Rádio Comunicador un  
02.24 Ploter un  
02.25 Copiadora un  
02.26 Consumo de água mês  
0227 Consumo de energia elétrica mês  
0228 Consumo de Gás GLP - botijão 13kg mês  
0229 Telefones Fixo e Móveis mês  
0230 Internet mês  
02.31 Cópias e encadernações mês 1 

02.32 Sedex mês  
0233 Máquina de calcular elétrica cl bobina 
0234 Material de Escritório mês  
0235 Material de limpeza mês  
02.36 Medicamentos primeiros socorros mês  
02.37 Ensaios tecnotógicos de concreto (**) un  
0238 Ensaios tecnológicos de solo (**) un  
02.39 Ensaios teonológicos de blocos 	) un  

51 
Avenida São Paulo, n°3005, Editicio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado deÀraújo, CEP 49.085- 

380,Aracaju/SE.-e-maiI: cplder.se.gov.br —CNPJ: 07.555.286/0001-10—Telefone: (79)3253-2734 



0241 Quadro Negro Ide avisos un  
Ar Condicionado 1 6.000BTU un  

Ü2.43 Fogão 06 bocas uri  
0244 panelas e utensílios de alumínio 0 
02.45 Ventilador de Teto un  
02.46 Butijão de Gás - Caução un  
02.47 Extintor de incêndio 	pó químico cap. 12kg tiri  
02.48 
________ 

Extintor de incêndio - água pressurizada 10k9, 
alcance 6.Om TD80s un  

0249 Extintor de incêndio - dióxido de caibono.- _CO2 - 6k9, 
TD-6S un  

0250 Relatórios de Engenharia de Segurança 
Trabalho 

02.5001 
- PCMAT 

( NR-18) a!L  
02.50.02 

- PPRA (NR-9) LJT1  

0250.03 
- PCMSO ( NR-7) un  

02.51 Licenças e taxas (discriminar todas):  
02.51 .01 

- Alvarás un  
02.51.02 -Ambiental un  
02.51 .03 

- Crea un  

03 Ferramentas 
0301 Máquina desbobinadeira de Aço é. 
03,02 Serra Circular Estacionáda mês 
03.03 Serra Circular móvel mês  
'QtP4âtFudeira.industrial;;'.. n,ês  
'$t 

03.06 
fitadeira pSssionái 
Carrinho de mão ei pneu 

___ 
un  

Z4 ____ 
03.07 Pá quadrada un  
03.06 Talhadeira un  
03.09 Marreta 1kg um  
03.10 Nível de bolha de madeira un  
03.11 Martelo s/ unha un  
03.12 Martelo ei unha  
03.13 Colher de pedreiro un  
03.14 Desempeno tipo régua de Alumínio 2m un  
03.15 	1 Prumo de face uri  
03.16 Prumo de centro un  
03.17 Serra mármore tipo Makita un  
03.18 Dico de corte comum Un  

Disco de corte para porcelanato un  
03.19 Disco de corte para metais un  
03.20 Escala métrica de madeira (bambu) 

desempoadeira de madeira un  
03.21 Serra mármore un  
03.22 Serrote 40cm un  
03.23 Formão grande un,  
0324 	1 Ghãvédê fenda 3bcm• 	, 

03.25 Alicate com isolamento ur 
03.26 	1 Alicate volt-amperímetro un  

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

OP 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÃ RODOVIÁRIA DE 

DER 	 - 	SERGIPE-DER/SE 

3005, Editicio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
- e-mail: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

Jp
SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE- SEDURUS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

DER 
 

SERGIPE - DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

03.27 Chave inglesa 12' un  
03.28 Desempenadeira de metal  un  
0329 Espátula un  
03.30 Rojo lã de carneiro un  
0331 Pincel de seda 2' un  
0332 Trincha un  
03.33 Escada de madeira de abrir uri  
0334 Arco de serra  un  
03.35 Torquesa 

un  
0336 Tarracha 112 
0 rracha 3/4' _________

racha 1' un 
rracha 1 lf4 un 
rracha 1 1/2" 
a chata 1 1/21 
ia simples 30cm un 

lha manual 1 T. dia 

ipamentos do Proteção Individual e Coletivos  

04.01 
Bandeja de proteção (Salva-vidas ou Apara lixo), 
2,50 + OBOm rn  

0402 Tela de nylon  m2  
04.03 Avental de couro  
04.04 Luva de raspa un  
04.05 Cinto de segurança com talabarte 
04.06 Ca  acete un 
04.07 Uniforme un  
0408 Bota de couro un  
04.09 Bota de borracha par 
04.10 Oculos de proteção par  
04.11 Protetor auricular par  
04.12 Çpa de chuva un  
04.13 Protetorfacial un  

05 
Manutenção das Instalações Físicas e da 
lnfraestrutura  

- 

05.01 	Patrolamento de acessos e caminhos de serviço h - 

0502 	Execução  
05.03 	Pintura  
05.04 	Pintura c/ esmalte sintético - 01 demão ni2 

TOTAL R$  

o 

o- 

n0  3005, Editicio Humberto 



01 Equipamentos de Produção (Não incluídos nas 
composições de custo - * Especificar) 

0101 Grua Fixa * é 
01.02 Eevadorde Obra* 

mês 
01.03 Guincho* 

mês  
0104 Guincho de coluna (Velox - Foguetinho) mês 
0105 Balança leve 

01.06 Andaime (suspenso) Pesado - Jahu mês 
0107 Andaime (apoiado) fachadeiro mês 

Cadeira suspensa em aço, p1 corda 	- un 
01.08 Andaime (apoiado) tubular mês 
01.09 Trator de pneus 4x4 Mês 
0110 Carreta de madeira pala trator de pneus mês 
01.11 Caminhão Munck * é 
01.12 Caminhão carroceria o! segundo eixo capacidade 19 

T.  mês  
01.13 Oumper 	 .. mês  
9H44 PCarregadeita Caterpilar. 924G op 

similar  01,15 Bétonàira com carregador capacidade 

01.16 Betoneira com carregador capacidade 3201 mês 
01.17 Vibrador com robicho mês 
01.18 Martelete o! Rompedor ou Bate prancha mês 
01.19 Grupo Gerador llüKVA-(88Kw) mês 
01.21 Transformador75 KVA mês 
01.22 Transtormador 112,5 KVA mês  

02 Transporto, Combustíveis e Manutenção 

02.01 Õnibus 36 lugares dia  
02,02 Microônibus-  

02.03 Pick up 500kg 	 . 	.. dia  
02.04 Pickup 1000kg dia  
02.05 Utilitário tipo 'lan 	 . dia  
02.06 Carro passeio 

5207. Moto 125 cc dia  
02.05 Consumo de gasolina mês  
02.09 Consumo de álea diesel mês  
02.10 Óleo motor mês  
Otil Lavaerts  

-02:12 úSveiàulS 
02.13 Pneus 	 . 

. .. 

TO TAL R$  

4y 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 IA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

Q P SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

DER SERGIPE—DER/SE 

ESTRUTURA DE APOIO À PRODUÇÃO (Check list para composição de custo) 

Eis.: 
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GOVERNO Do ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	 o - 

SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 	 0, .. 	o 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 	P5 

SERGIPE-DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPI, 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (Check Ilst para composição de custo) 

ITEM 

EMPREENDIMENTO: 

 DESCRIÇÃO UNID QTD [MESES  DURAÇÃO 

"LÁ" 
MENSAL 

sauno COM 
ENCARGOS 

OU  V UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL GI 

ENCARGOS 
SOCIAIS 

ou 
V. TOTAL 

A Equipe Dirigente 

1 Engenheiros  
1,1 - Supervisor (Senior) un  0,00 
1.2 - Residente (Júnior) un  0,00 
1.3 - Controle de Qualidade (Médio) un  000 

1.4 
- Planejamento e Medição 

(Médio) un  0,00 
1.5 - Segurança do Trabalho (Médio) un _____  0,00 
2 Arquiteto un  0,00 
3 Médico de Segurança do Trabalho un  0,00 
4 Enfermeiro un  0,00 
5 Inspetor de Garantia da Qualidade un  0,00 
6 Técnico de Segurança un  0,00 
7 Técnico de Edicações un  0,00 
8 Estagiário un  0,00 
9 Encarregados:  

9.1 - Geral (Mestre de Obra) un  000 
9.2 - Manutenção un  0,00 
9.3 - Controle e Patrimônio un  0,00 
9.4 - Armação, concreto ou Formas un  0,00 
9.5 - Terraplanagem e Britagem un  0,00 
9.8 - Pavimentação e Drenagem un  0,00 
10 Chefe de Escritório un  0,00 
li Auxiliar de Escritório un  0.00 
13 Arquivista un  0,00 
14 Almoxarife un  0,00 
15 Comprador un  0,00 
16 Auxiliar de:  

16.1 - Compras un  0,00 
16.2 - Almoxarife un  0,00 
16.3 - Serviços Gerais un  0,00 

17 Cozinheiro un  0,00 
18 Nutricionista un  0,00 

19 Vigia un  0,00 
20 Apontador un  0,00 

21 Bandeirinha  un  0,00 

22 Soldador -  un  0,00 

380, Aracaju/SE - e-mail: cp!der.se.gov.br - CNPJ: 07555.286/0001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 
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23 Mecânico:  
23.1 - Veículos Leves un  0,00 
23.2 - Máquinas Leves un  0,00 
23.3 - Máquinas Pesadas  on  0,00 
24 Torneiro  un  0,00 
25 Auxilia r  de Mecânico  un  0,00 
26 Topógrafo  un  000 
27 Auxiliar de Topografia un  0,00 
28 Nivelador un  0,00 
29 Laboratorista  un  0,00 
30 Auxiliar de Laboratorista un   0,00 
31 1 Desenhista e/ou cadista un  000 
32 Motorista de veículo cat un  
32 Motorista de veículo cat "D"  un  

o  

02 
Anúncio em mídia p1 contratação 
de pessoal  Un  

. 	 . 	 . 	 . 	

. 
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MINUTA Do CONTRATO N°  

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA, POR PREÇO  UNITÁRIO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRU'IURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE E A 

, FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
direito público interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos termos da 
Lei Estadual n. °  5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o 
07.555.286/0001-10, com sede na Av. São Paulo, n.° 3.005, Bairro José Contado de Araújo, 
CEP 49085-380, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente, o Sr. ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, maior, 
capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RG n°301.497-20.-- SSP/SE e inscrito no CPF sob 
o n°014.696.515-99, residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, n°218, Mansão Emanuel 
Fonseca, Ap.403, Bairro Jardins, CEP n°49.025-040, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
e pelo seu Diretor Técnico, o Sr. IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, brasileiro, maior, 
capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RO n° 3.280.462-8 - SSP/SE e inscrito no CPF 
sob o n° 033.837.205-94, residente e domiciliado na Rua Antonio José dos Santos, n° 06, 
Condomínio Parque das Fontes, Bloco 8, Apartamento 104, Bairro Jabotiana, CEP 49.095-783, 
no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado a  inscrita no CNPJJMF sob o ri 0   com sede 
na_____________________, neste ato representada por 	 , portador do RG 
n.° 	e inscrito no CNPF/MF sob o n.° 	 , residente e domiciliado 
na 	 , doravante denominada CONTRATADA, para o fim 
especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo 
administrativo sob n.° 	 , o qual fez gerar a modalidade licitatória 

_______/20XX, com base na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual n.° 5.848, de 13 de março de 
2006, na Instrução Normativa Conjunta n.° 00112007 - PGE/SBAD, aprovada pelo Decreto 
Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, e no Decreto Estadual n.° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007 e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O 	presente 	Contrato 	tem 	por 	objeto 
em regime de 

empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1. O presente Contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.192, de 14 de tbverejrc, de 2001, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, Lei Estadual n°8.747 de 09 de setembro 
de 2020, Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE!SEÀD, aprovada pelo Decreto 
Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, e pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da licitação e seus 
anexos, planilhas orçamentárias e cronograma tisico-financeiro da CONTRATADA; 

3.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	contrato 	importa 	em 

4.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira os valores unitários expressos na planilha orçamentária que é parte integrante 
do presente Contrato; 

4.3. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as 
medições apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As 
referidas medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e 
aprovadas pela Diretoria correspondente. 

4.4. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

4.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços faturados, 
será a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

4.6. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos: 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de ffituramento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
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caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
do CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, 
mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão conveniente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
Serviços executados, o seu período de execução; 

c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Especifico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do CONTRATANTE e 
da CONTRATADA; 

O Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

Ii) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe 11.0208,  de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de 
julho de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 
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m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

II— Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do CONTRATANTE ou 
pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do 
respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

» Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar I1. °  116, de 31 de 
julho de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

1) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 
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j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 1 0  - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do findo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CCC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNN, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o 
Cadastro Específico do INSS - CLI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a 
realização dessa operação. 

§ 30 - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do capta e do § 30 do artigo J0  da Resolução TC n°208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da CONTRATADA, 
cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser fornecidas no 
momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 

Nacional ae rreços ao consumiQor - ltNI-t alvulgaGo pelo mstiIuto brasileiro Ge ueogralia e 
Estatística - IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do 
efetivo pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de 
projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamentos 
serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, 
lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

4.10. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 
4.11. No ato da liberação de cada fatura

' 
 sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 

ISS proposto na composição do BDI e o eetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que 
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a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor 
da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustúveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n. °  9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGEISEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês-
base de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação da licitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do CONTRATANTE se 
referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
CONTRATANTE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

li - lo 
R = V -- --------onde: 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

1, = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 
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5.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será admitida 
04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos; 

5.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13 0  mês para efeito 
de definição do Índice 1,, de que trata o item "5.3" supra, o reajuste será calculado de acordo 
com o último Índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice 
definitivo, a correção do cálculo; 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento gerador do 
faturamento. 

- 	CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de  
dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de _____ ( J dias, contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses 
previstas no § 1° do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após 
a CONTRATADA apresentar o Cadastro Especifico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

• 	6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar édesmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

6.6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

6.7. Toda prorrogação de prazo deverá serjustificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Diretor Presidente do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA sÉrnn - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
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RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE para exercício de 200_, com classificação 
orçamentária:  

72. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INIFRÂESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, devidamente identificadas 
com a classificação orçamentária: - - 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

8.1. Constituem-se obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

8.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

8.13. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Especifico do INSS - CRI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 	 - 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

93. Constituem -se obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como as 
demais Cláusulas do presente Contrato; 

9.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em vigor; 

9.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados â execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

9.1.4; Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

9.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

9.1.6. Cumprir durante a execução dó objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho 
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de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

9.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

9.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do 

fl 

	

	CONTRATANTE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

9.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, propostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam 
surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, 
com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe seja 
requerido; 

9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério 
do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

9.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRÂESI11UTUIRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, cópia 
do CD exigido no envelope n°03 da Licitação em epígrafe. 

9.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e 11 do Decreto 
Estadual n°41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, em 
qualquer das seguintes modalidades: 
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a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da divida pública; 

e) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA prestará garantia adicional, dentre as 
modalidades descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do referido 
parágrafo e o valor da correspondente proposta; 

10.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente 
de outras cominaçôes legais, quando foro caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

105. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do Pais, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal 
à época. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRTJTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

11.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo 
a primeira via para uso do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA 
RODOVIARIA DE SERGIPE - DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei n. °  8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de: 
a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

12.13. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação; 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula. 

125. A no apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
conforme disposto pelo artigo 80  da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 
40  do Decreto Estadual n°4l.008/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DA RESCISÃO 	. . 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos (ermos 
e com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

67 
'3005, EditTcio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
- e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-10 -- Teleftrne: (79) 3253-2734 



v,  

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

DER 8 
 

SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPI, 

13.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como orno faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime 
de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. - 
14.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da sqbcontratação. 

14.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-
de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da scontada não constam servidores ou ocupantes de cargo 
comissionado do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e 
trabalhista de subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

14.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do 
inciso VI do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

15.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos 
do artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, 
podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando 
contrariem a boa técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-
se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO Do OBJETO 
CONTRATUAL 

16.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será 
emitido pelo CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o 
cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, 
informando a conclusão dos serviços; 

16.2. O Termo de Recebimento tjefmitivo dos serviços objeto deste Contrato será feito 
após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação 
provisória. Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o 
perfeito funcionamento dos serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser 
prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções 
previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo 
serão efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos 
artigos 57 e 65 da Lei Federal n0  8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução 
Normativa Conjunta n. °  001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 
24.860, de 28 de novembro de 2007. 

17.2. Em cumprimento ao item 93.2.6. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal 
de Contas da União, acaso a taxa de BDI adotada pela CONTRATADA em sua 
Proposta de Preços seja injustificadamente elevada, na realização de aditivos contratuais 
para a inclusão de serviços novos deverá ser utilizada a taxa de EDI especificada no 
Orçamento Referencial da licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pela 
CONTRATADA, em atendimento ao artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 
ao artigo 14 do Decreto n.° 7.983/2013; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
* 	 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE— SEDURUS 	 O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE 

SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, 
por mais especial que o seja. 

E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Aracaju, _____ de 	de2O____ 

PELO CONTRATANTE: 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

OR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
DIRETOR TÉCNICO 

PELA CONTRATADA: 

Avenida São 
cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.55528610001-10 - Telefone: (79) 





GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E44'  

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA ESTRUTURA RODOVIÁRIAS&L > 

DER 	 SERGIPE—DER/SE 
PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR 

PROCESSO N°: 106112022-COMPRAS.GOV-DER/SE 

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS N° 1712022 

INTERESSADO: DIRETORIA TÉCNICA - UITEC 

PARECER N°: 254/2022 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departamento Estadual de Infraestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Tomada de Preços 

n°  17/2022 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas 

e definições contidas na legislação em vigor. 

Aracaju/SE, 18 de agosto de 2022. 

Assessor Jurídico - OAB/SE 110  1891 

Avenida São Paulo, n°3005, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-380. Aracaju/SE. Tel:(79)3253-1085. 
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Oficio n° 685/2022-DER/SE 

Aracaju, 19 de agosto de 2022. 

Ao Senhor 
Givaldo Ricardo Freitas 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunto: Publicações 

Senhor Superintendente, 

Solicitamos providenciar a publicação até o dia 22/08/2022 dos Avisos abaixo 
descriminados: 

- Aviso de Licitação da Tomada de Preços n° 1512022 - Diário Oficial da União 
e em Jornal de grande circulação local; 

- Aviso de Licitação da Tomada de Preços n° 16/2022 - Jornal de grande 
circulação local; 

Aviso de Licitação da Tomada de Preços n° 17/2022 - Jornal de grande 
circulação local; 

- Aviso de Resultado Final de Julgamento da Concorrência n° 1312022 - 
Diário Oficial da União e em Jornal de grande circulação Estadual; 

- Aviso de Licitação da Concorrência n o  1612022- Diário Oficial da União e em 
Jornal de grande circulação Estadual; 

- Aviso de Licitação da Concorrência n° 1712022 - Diário Oficial da União e em 
Jornal de grande circulação Estadual; 

- Aviso de Licitação da Concorrência n°18/2022 - Diário Oficial cia União e em 
Jornal de grande circulação Estadual. 

Atenciosamente, 

FREDERICO GALINDO DE GÓES 

Av. São Pauto, 3005, Bairro: Contado de Araújo 
CEP: 49.085-380, Fone: 3253-1034, VAWI.der.se.gov.br 	

Vimial válido conforme Decreto n°40.394/2019 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGiPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE SEGURES 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA  

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS N°17(2022 

Objeto: Execução de serviços de drenagem e recomposição de 
aterro, com pavimentação em paralelepípedo, às margens da Rodovia 
SE-230 com extensão de 0,31 Km, no município de Feira Nova, neste 
Estado; Valor Estimado: R$ 2.313938,35 (Dois milhões trezentos e 
treze mil novecentos e finta e oito reais e trinta e cinco centavos); 
Data do recebimento das propostas: 16 de setembro de 2022, às 
09 horas; Tipo: Menor Preço Global;  Prazo de Execucão: 60 
(sessenta) dias;  Prazo de Vigência do Contrato: 150 (cento e 
cinquenta) dias;  Fontes de Recurso: 0101 e 0120; Classificação 
Orçamentária : 26.451.0018.0401 .4.4.90.39.21; Base Legal: Lei n° 
8.666/1993, Lei n° 10.19212001, Lei Complementar n° 12312000, Lei 
Estadual n 5.84812006, Lei Estadual no 8.74712020, Decreto Estadual 
n 24.91212007 e demais legislação pertinente; Parecer Jurídico n°: 
25412022; O Edital completo estará disponível para aquisição por 
todos os interessados a partir da data de publicação deste Avisa, 
mediante acesso e preenchimento de formulário no link 'Licitações" no 
sito do DER/SE no seguinte endereço: www.der.segov.br . Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo 
e-mail ovbr ou pelo referido sito da DER/SE. 

Aracaju/SE, 18 de agosto de 2022. 
CI- 

Frederico Galíndo do Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Entidades cobram apuração rigorosa 
sobre médico acusado de abuso sexual 

nPb.sJíiior C,t'fonuo destacado na cdi- O posicionamento oficial 
flo de oiitern do JORNAL CO do Sindicato dos Médicos dei- 

nota pública coqar DIA, a Segurança Pibliea, dar loa dize que: 'enÇDto en- 
tilhada durante toda o inten,édio direto da DSgzM tidade de ~.~ti, 

de ontez a direção EqledaldeAtendÈncntoà Cai- legal da dasse dos profissio- 
t Sindicato dos Médicos do atiça e ao Adolescente Vitima ilais da medicinal é veemen- 
Estado de Sergipe (Sindim4 (Onca4 já abriu inquérito po- temente contra qualqn * 
defendeu que a prefeinira de lida! para Investigar a denún- de tênd informamos alt 
Maca$ provoque a Secretaria maabuso simL De fldo d 	que 	assustariam, ida 
de Estado da Sernanca Públi- com a pasta adm iIsbttva. as portam, que o Estado venha 
cl (SSP,SQ, socetudo o setor medas foram imSialsmeu- a dar toda assistência a usijá- 
de 	ligd 	nvegigaçãoe te adotadas assim que a poli- ãmxesiardodesuainia- 
proteção aos grupos vnTIt!*- ela tomou dàicia dos fatos gen, realizaflo de name 
veL para que  Ifa  mas  api -  Qnestápstsldindoodata- mddico liberando[ ma, ao 
ração minuciosa ourar. pro- érito polida! é O ddegado Ro- lostituto Médiw Legal e aird- 

inoI In nieafrmna pp. Mié neldo Merinlio. Pela Secreta- ilo inclusive psicológico que 
sendo aoisado de abuso se1- da MuDidpaI da Saúde WSJ ocasopodevira 'qaerer. Por 
ai- As dentcias indicam 41w fei infoimado que o prto- &ra é necssázio que seja Ins- 
ufla adolescente de 16 anos nal et(1do na denúnda de tauroinquédtopo&ia!pan 
foi vitima do médico durante abuso semal kl afastado das rigorosa apraçAo dos 	fetos'. 
atendimento rSfaajlo na ÚF Rapei atividades até qne fim de ~triturar ao Poder 
iln,a quarta-feha (17), M Boa- a Polida Civil coacta M a- Jtdldizi 	a$s o contraditó- 
pita! Fernando Franco, local!- vnbgaçtee. Sem apresentar rio a ampla 4efesa, definir 
rado no conjunto Augusto detalbesdoprwssodeawa- ndaounãadotato 
Franca O inquérito deve ser ur, a Deav dedarou elIelies isnuotirai Na início da tarda 
coordenado por profiassiondias que testemiwhas começanm a de ontem fo a ve do Cense- 
da Policia CiviL ser owMas Iho Reteual de Medicina se 

Recuperação de passeS no Ceutio avança wm- demolição de antiga Sndura 
A Prefeitura de Aracaju, - 	 - 	 o,jce rios não-convencionais, mm 

por meio da Empresa Muni- o resultado final será bend- 
cipal de Obras e Urbanização - fien pan todoc, aplica se- 
(Emurb), já maal 	o primei- cretúrio municipal da infra- 
ros procedimentos pata rea- rstrutora e presidente da 
lisa, a reforma e o reforço Emurb, Sérgio FenarL 
estrutural do passeio das Para relormar e reforçar 
avenidas Otoni& Dórea, Ivo - a alçada das três avetáda 
Do Prado e Rio Branco, siW- - a - Prefeitura investe R$ 
ajias no Centro da capital. O 546&85,O& À obra contem- 
serviço, neste estágio da pia. ainda, a recupera~ n  da 
obra, está concentrado na balanstnda, pavimentação 
Jernuilçao de raciona - da calçada em concreto, em 
do ha!aústre e ferragens e áraa de aproalaiadamente 2.1 
concretos compmmeddos. O seMço, neste estdio, eu 	concentrado na demolíçãade mil m2, implantação de bati- 

A gestão municipal tiaba- toda a caiçsd. e do 	aiiwe cos e iluminação em LEU, 
iliatá com concreto pré-moi- pintura, rrreIo-fto e gramad& 

una cxtcnsio de quaso 170 	demandado pela popu 	e Alén, disso, a gcsto mr- 
substituir a estmtura anti- menos, 	 estamos ateniienda E uma nicipal melhorará as condi- 
ga na novo pesecio A obra vamos fornecer meis se- 	obra que não é simples, por- çóes de trafegabilidade e 
compreendeaspasseiosaitu- gmança e comodidade peru 	que é atada diretamente acessIbIlIdade na calçada, 
ados às margens do Pio Ser- quem transita por, aquela 	- tem de marés, Pique com a ampliação da largura 
gipe. no trecho localizado região, que é bastante movi- 	parte d 	trabalho será feito em 65cm, aplição de pisos 
entre o Largo da Gente Ser- nenladaporcoatadocentro 	dentro doit Issevaitrarer táteIs e nuas pata Sei- 
gipana e o chamado reuni- comercial. A estriam 	algumàsimlicaçãe:Sno rentes e construção de urna 
nuí de totot&, totalizando precisava de reparos, isso foi 	exetutar o seMço á minf dclovia. 

Sergipe mobilizado para o Dia 11 de Vacinação que açontece neste sábado 
Neste sábado 19) acorre- nicipios sergipanos estão 	Ia, 'friphçe varal t{pame B bosa) e o Colégio Marechal 

ce o Dia de Mob'hzaçao Na- engajados neste dia que 	OTPA e Meotugogócica Henrique 1lxeln Luit, lo- 
dona!, quando as unidades acontece das oito horas àsl7 	c 	.(conjida), segundo  calindo na rua Nova Paní- 
de soMe estarão abertas part horas, 	 informou a enfermeira do ba, fl. Bairro América. Na 
reforçar a vacinaçAo contra Na multivacinação. estão 	Programa Estatal de troa- horário das 8h és 16h fica- 
a Poliomielite em crianças disponilili,ados para crian- 	nização, Ana Restrita Lia vão ftrncionando as URSs 
de um a menor de cinco ças os imunimntes Hepatite Santa Tererieba (kobalo), 
anos, e a multivacinacko em A e B, Perna, Pneumoc&ica 	Alaca!a - Confira horti- Augusto Franco 	arolándia), 
adolescentes menores de IS lO Valente, VI? &adna na- 	osd.fnncionanentoelocals CItdId& Alva (Santo Antõ- 
anos, 	O objetivo é o de re- rivada Poliomielite) Rotavi' 	de aplicação das vacinas na fie), José Caumby Øardhn 
cuparar a cobertura nclnal rias Humano Meningocócica 	capital.das 8h às ia -  Centenária). 
neste público e ama com- C, Febre amarela, Trlpllce 	'ão abertasas saiu de na- DslOtâsl7hestzrãarn- 
pletar o esquema de vacinas idral, Varkela, enue outras 	lia das Unidades fiáram de cortando os pontos de vad- 
previsto no Programa Naci- Para adolescentes. I4PV, OT 	Saõdecoraexceçio das URSs nação dos shoppings Jardins, 
anal de Imunização Os nu- (duplo adulto), Febre amare- 	irmã Casidade e JdaIdo Bm Aiacau Parque e mamar. 
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de Infraestrutura 
dovária de Sergipe 
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rciotrr:.tuc.,'l& 1 	 1—1,1 1 	 ua,11 1 .11 Maliia Rodõvtria Udtdes Ttsisarn&iir 	C»sv]dorle Mar)s da 

Tomada de Preços n° 17/2022 (Disponível) 
ObJeI; Exo,ção de serços do droneern e recomposição de aterro, com pavirnerdoçio em paral*pípsdo. ôs 

n1srgs de Rodovia SE-23Q com exteeso de 031Ki no munlcp de Feirs Nove neste Estado; 

as 231 13a5 Dois mi!hss trezentos e vele mii riovocerrts e trI,Ia e oito reais .,,.,o e cinco 

- centavos). 

PMOdo,qI4 !tas lede atembro de 2022. às 01 haras; 

pizotremj 	O (assenta) a 

Paro adqublr o Edt completo favor preeticher o tcirnuTono oiioat'do no cone abwxo 

0 ?RJS 

• Frmtd&lo 

TM#VM  clow 	aoso 4 dl Obras gov 

t Departamenta rstodual da Xnfrae.tmcura Rodoviáda de 

1 	 A' Sto PONIO, M.a José Caredo de raiJo CP 19.0S-38O - AçcaJu/S 

1de1i,e: oeOc 28 505€ / (7) flSa 2S00 / (79) 3. 1145 

Horris de Funcionamento: Se5undo A Sena-feri-a de 07  às L31I 

O.&evsvJIe 	EMeETfl cnn 5th?a, Livre - YMFdFI 

SERGIPE 



CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO NOS MURAIS DO DER/SE 

A Comissão Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER/SE a partir do dia 
22/08/2022: 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
S1JSTENTABIUDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUM RODOVIARLA DE SERGIPE 
—DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°17/2022 

DbIeto: Execução de serviços de drenagem e recomposição de aterro, com 
avimentaçào em paralelepípedo, às margens da Rodovia SF230, com extensão de 

Vigência do Contrato: 150 (cento e cinquenta) dias: Fortes de Recurso: 0101 e 
0120; Classificação Orcamentâria: 26.410018.0401.4.4.90.39.21; Base Lel: Lei 
n° 866611993. Lei n° 10.19212001, Lei Complementar n° 12312006, Lei Estadual n 
5.84812006, Lei Estadual n°8,74712020, Decreto Estadual ri 0  24.91212007 e demais 
legislação pertinente; Parecer Jurídico n°: 25412022; O Edital completo estará 
disponível para aquisição por todos os interessados a partir da data de publicação 
deste Aviso, mediante acesso e preenchimento de formulário no link Licitaçóes no 
site do DER/SE no seguinte endereço: vnjwderse.gov ,br. Demais inform~ 
poderão ser obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo e-mail criffilider.sepov.1,r ou 
pelo referido site do DERISE. - 

Aracaju/SE, 18 de agosto de 2022. 

Frederico Galindo de (BÓes 
Presidente da Co#nissão Permanente de Licitação 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente do Licitação 



ExpresoLivrc - ExpressoMail 

Enviado por: "Comissao Permanente de Licúcao <pl(cier.se.gov.br > 
De 	cpl@der se gov br 

para: 	aseopp@aseopp.org.br, fideemo@ficitacões^br, Iiàitadaocrea-se.por, aseopp" 
<adrana®aseopporg.bt 

Data: 	22/08/2022 10:38(08 minutos anãs) 
Assunto: 	Avisos de LicitaçãoM 12  

AVISO-DE-LTCTTACAO-TP-1 5-2022.doc (33 KB) r AVISO-DE-LTCTTACAO-TPI 

dc)  
- 

Prezados Senhores, 	 - 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, 
cnnTe arquivo anexo. 	 - 

Comissão Penianente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 	-- -. 

Enviado por: tomissao Permanente de Licitacao 4p1®der.se.gov.br > 
De: 	cp1der.se.gov.br  

sm.com.br, presidatesindusconsp.com.br , sinduscon@fieto.com.br , 
siniconsinicon.org.br  

Data: 	22/08/2022 10:40(07 minutos alrãs) 
Assunto: 	Avisos de LiCitaÇ5O IR ia 

1 Ay!SO-DE-LICITACAO-TP-15-2022.doà (33 KB) 1 AVISO-DE-LICtTACAO-TP-16- 
2022.doo (34 KB) Aviso-DE-LlcrrAcAo-Tr-17-2o22.doo (33 KB) 1 AVISO-DE- exos. 	LICITACAO-CO$C-16-2022.doc (34 KB) 1 AVISO-DE-LICITACAO-CONC-17- 
2022 doc (35 KB) 1 AVISO-DE-LICITACAO-CONC-18-2022 doo (34 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, 
conforme arquivo anexo. 

Comisso Permanente de Licitação 
DER/SE 	 . 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: uSindusconMGt1 <sndusconsindusconnig.org.br > 

De: 	sindusconsinduscon-nig.org.br 	- 

Para: 	
1 	 cpl@der.se.gov.br  

Data: 	22/08/2022 10:57 

Assunto: 	Lida: Avisos do Licitação! 

Anexos: 	no titicemi (249 B) 

De: adrianaaseopp.org.br  

Para: cpl®der.se.govbr 

Data: 2210812022 11:09 

Assunto: Lida: Avisos de Licitação ME 
Anexos: no tifle.eml (2288) 

Enviado por: 'Secretaria F SINDUSCON' <Secretaria@sindusconcaxiascom.br> 
De 	secretaria@s induscon-caxias. com . br 

Para: 	cprder.se.gov.br  

Data: 	22/08/2022 II Q2 

Assunto: 	Lida: Avisos de LicitaoIi 

Anexos: 	no title.eml (258 B) nm 

Enviado por: 'Sinicon' <siniconsinicon.org.br> 

De: 	siniconsinicon.org.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	22103/2022 13:14 

Assunto: 	Lida: Avisos de LicitaçãoI 

Anexos: 	no titleenii (2378) E1 
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Adquirentes do Edital Completo - TOMADA DE PREÇOS - 1712022 	f OS  

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "DER/SE' <cpIder.se.gov.br> 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: cpldersegov.br  - 

Data: 1510912022 20:17 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 1712022J 

Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
4 - 	lAN KELLNY SOARES ALMEIDA 

7999846-0653 - lAN 	/ 	79981042409 - EDILENE 
Email principal :iankellny@gmail.com  / jpffort.engenharia@gmail.com  

Enviado por: 	DER/SE' <cpIder.se.gov.br> 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 15/0912022 11:36 

Assunto: Solicitação de Edital - TI' 17I20221¥ 

Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 

7 - 	adplant 
30261139 / 79996005760 
Email principal :ADPLANR. EMERSON@GNAIL.COM  
Email alternativo-2 Email a1ternatÍv0ADPLANTCONSTR000ES@NQTMAIL - COM 

Enviado por: "DER/SE <cpl@der.se.gov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: oplder.se.gov.br  

Data: 15109/2022 09:41 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 17/2022I 	El 

Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
9 	TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA 
2 	79999536080 

Email principal :total.adm.2000@gmail.com  

Enviado por: DER/SE" <cpl@der.se.gov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 14/09/2022 15:42 

Assunto: Solicitação de Edital - TI' 17/2022 EU I] 

Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
JP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA 
(79) 98104-2409 	/(79) 99935-6690 
Email principal :jpfort.engenharia@gmail.com  
Email alternativo _2 iankellny@hotmail.com  
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Enviado por: "DERJSE' ccplderse.gov.br 	 NAS  
De: 	oplder.segovbr 

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	12109/2022 14:49 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TE 17'20229: 

C 	
Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
ESSENCIAL CONSTRUÇÕES 
32 115B 98 
Email principal :essencialconstrucoesltdaí4hotmail.com 

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.govbr> 

De: 	cpderse.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	08/09/2022 11:42 

Assunto: 	Solicitação de Edital -1? 17120221111 

Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
Torre Empreendimentos Rural e Construção LIDA. 
(79) 2105-2200 	/ 	(79) 99999-5353 
Email principal :iuridico.aju@torreconstrucoes.com.br  
Email alternativo 2 :paula.alvarenga@torreconstrucoes.com.br  
Email alternativo 2 :juridicotrabalhista.aju@torreconstriacoes.conubr 
Email alternativo-3 :bruna. santos@torreconstrucoes.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpIder.segov.br> 

De: epTder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 02109/2022 14:37 

Assunto, Solicitação de Edital - TP 1712022! 

Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
IFC ENGENHARIA LIDA 
992049222 	/ 	7130393677 
Email principal :IFCENGENHARIA.ADM1@GMAILCOM 

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.gov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cpl®dersegovbr 

Data: 01/0912022 17:39 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 17/2022I 

Edital - Tomada de Preços n 17/2022 
DESSA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
999777675 
Email principal :jurandir.bessa@hotmail.com  

Enviado por: 'DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De: 	cpldersegov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	30108/2022 15:01 
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Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 1712022i 

Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
7131407618 / 	71987714687 
Email principal :LICITACOES@PARALELAENGENIjARIA. COM .R 

Enviado por: "DER/SE <cplder.segov.br> 
De: 	cpIdersegov.br 

Para: 	cpIder.se.gov.br  

Data: 	26108/2022 09:06 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 17/2022 

Edital - Tomada de Preços n° 17/2022 
t" 	SOEDIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

79 99929-4458 
Email principal :soedisempreendimentos@hotmail.com  

Enviado por: "DER/SE <cpl®der.segov.br> 

De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cp1der.se.govbr 

Data: 	26108/2022 00:22 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 17/2022 

Edital - Tomada de Preços n° 17/2022 
CONSTRUTORA J CARLA LIDA 
75999574281 
Email principal :construtorajcarla@hotmail.com  

Enviado por: 'DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De: 	cpIder.se.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	25/08/202221:24 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP l7/2022J f: 

Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
PEREIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI 
7999715580 
Email principal :pereiraempreenclimentosúl@gmail.com  

Enviado por: DER/SE <cpl®dersegovbr> 

De: 	cpIder.se.gov.br  

Para: 	cpl®derse.gov.br  

Data: 	25/08/2022 20:34 

Assunto 	Solicitação de Edital - TI' 17/202211 

Edital - Tomada de Preços n° 17/2022 
NASCIMENTO SOUZA T. S. E CONSULTORIA EIRELI SOUZA &amp; JUNIOR 
7599538934 	/ 	7534361041 
Email principal :souzaejuniorlü@gmaii.com  
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o, 
Enviado por: DER/SE' <cpIder.se.gov.br> 	

00 
De: 	cplder.se.gov.br 	 OsRIst 
Para: 	cpIder.se.gov.br  

Data: 	25/08/2022 10:35 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TI' I7120221 

1 Lç 	Edital 	Tomada de Preços n °  17/2022 
LDVL CONSTRUÇÕES SUSTENTÁVEIS 
7933030208 / 79998002887 
Email principal :LICITACAO.LDVL@GI4AIL.CON 

Enviado por: "DER/SE' <cpl@der.se.gov.br > 
De: 	cplder.segov.br  

Para: 	cpIdersegov.br 

Data: 	25/0812022 08:47 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 17120220! 

Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
ADPLANT CONSTRUÇÕES 
79 30261139 	/ 	79 996005760 
Email principal :adplantconstrucoes@hotrnail.com  

Enviado por: "DER/SE" <cpl@der.se.gov.br > 
De: cp1derse.govbr 

Para: cplder.se.gov.br  

Data; 25/0812022 01:10 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 17/202211 	: 

ir Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
- V 	PORTO CONSTRUTORP. E TERRAPLENAGEM EIRELI 

71996198118 
Email principal :portoconstrutora04@hotmail.com  

Enviado por: 'DER/SE' <cpider.se.gov.br> 

De: cpl@der.se.gov.br  

Para: cpl®der.se.govbr 

Data; 24/08/2022 16:46 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 17t2022 

/ J Edital - Tomada de Preços n 17/2022 
r A}1ISBRAS 

79 9 96475277 
Email principal :j.alves@infonet.com.br  

Enviado por: 'DER/SE" <cpl®der.se.gov.br> 

De: cpl@der.se.gov.br  

Para: cpl®der.se.gov.br  

Data: 2310812022 15:44 

Assunto: Solicitação de Edital - TI' 1712022rT r1 
Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
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SAN JUAN ENGENHARIA LTDA 
7132720713 
Ernail principal :mariaøsjecom.br 	. OSRISt 

Enviado por: DER/SE  <cpIderse.gov.br> 

De: 	cpl®der.se.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	23/08/2022 14:20 

Assunto: 	Solicitação de Edital - Ti' 1712022 ... 

J ) 
Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
JSR PROJETOS, CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA EPP 
79 30255756 	/ 79991179218 
Email principal :jsrengenharia.00nst@gmail.com  

Enviado por: "DER'SE" <cplder.se.gov.br > 

De: 	epIder.se.gov.br  

Para: 	cp!der.segov.br 

Data: 	23/0812022 11:08 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 1712022 

Edital - Tomada de Preços n° 17/2022 
A.G.E MANUTENÇÃO E REFORMAS 
79 9964976340 
Email principal :geraldo@ageeng.com.br  

Enviado por: "DER/SE' <cpider.se.gov.br> 

De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cplderse.gov.br  

Data: 	22/0812022 14:21 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TE 17120221 

Edital - Tomada de Preço 	n°  17/2022 
GP ENGENHARIA LTDA 
32173349 	/ 	996128428 
Email principal 	ADMTNISTRATIVO@GPENGENEARIA.COM  

Enviado por: 'DER/SE <cpIder.se.govbr> 

De: 	cpIder.se.gov.br  

Para: 	cplderse.govbr 

Data: 	22/08/2022 11:34 

Assunto: 	Solicitação de Edital - Ti' 17120221!U 

Edital - Tomada de Preços n °  17/2022 
heca construtora ltda 
7932519900 
Email principal :heca@heca.com.br  
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CREDENCIAL 
AO DER 

JP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ n0  13.014.14410001-49 

TOMADA DE PREÇOS N 2. 1712022 

 

Rua Campo do Brito1S7-freze de Julho. Aracaju - SE, 49020-380 

Ç (79)3304-5271 

• jptortengenharíe©gmaitcom 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrnção Normativa na  03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 13.014.144/0001-49 
Razão Social: 	JP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4110-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

Endereço: 
RUA CAMPO DO BRITO, 157- TREZE DE JULHO - Aracaju / Sergipe 

Obsenaçàes: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br . 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 14/09/2022 14:51 	 1 de 1 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

JP'FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 13.014.14410001-49 

NIRE 28200766698 

EDILENE DE JESUS AMARAL, brasileira, Solteira, nascida em 26/11/1974. Empresária 
portadora da Cedula de Identidade n. 1201608 SSP/SE, (NH 04435867133 DETRAN/SE e 
Inscrição no OPF 552.946.615-00 residente e domiciliada na Rua Alferes José Pedro de Brita no. 
200 Apt 803, Bloco Luci, Condominio 111.miniona Residence, Bairro Farolaridia, CEP 49.032-CIO, 
na cidade de Aracaju/SE, sécia da empresa JPFORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 
com sede na Rua Deputado Zeca Pereira, 33, Bairro (arageru, CEP 49.027-040, na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, com ato constitutivo arquivado na junta comercial de Sergipe - 
JUCESE, sob NIRE rl 28200766698 e inscrito no CNPJ sob n 1  13,014.144/0001-49, resolve: 

AI te ra ç4 es 

A) Alterar o endereço para: Rua Campo do Brito ai 151, Bairro Trne de Julho, CEP 
49.020-380, Aracaju - Sergipe 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

JFFORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

ctlPJ: 13.014.14410001-49 

NIRE 28200766698 

SOLENE DE JESUS MIARAL, brasileira, Solteira, nascida em 28/1111974, Empresária, 
portadora da Cedula de Identidade n. 1204608 SSP/SE, CNH 04435867133 DETRAN/SE e 
Inscrição no CPF 652.946616-00. residente e domiciliada na Rua Alferes José Pedro de Brito rio. 
200, Apt 803, Bloco Luci, Condominio liluminare Residence, Bairro Farolandia, CEP 49.032-010, 
na cidade de kacaju/SE. 

-DA DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CLÁUSULA V (Primeira): 

JFFOnT ENGENHARIA E cONSULTORIA LTOA.' é o nome empresarial pelo qual esta 
empresa girará suas aldsdes sociais, com observância às Leis de ReQõncia, constituindo este 
Ato Constitutivo o conjunto de todas as disposições e cláusulas que disporão sobre sua atIvidade 
efuncionamento regular e egal. Tendo como nome fantasia JP ENGENHAAI& 

II- DA SEDE SOCIAL: 

CLÁUSULA 2 (Segunda): 

) Pagina 2 de 6 

A Empresa tem: 

MAmiz - no Município da Aracaju, no Estado de Segipe, na Rua Campo do Erib flQ  157. 
Bairro Treze de Julho, CEP 49.020480. 

111 - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS; 

CLÁUSULA 3! (Terceira): 

O Objeto Social da Empresa é: 

• INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; 
• CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 
• CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
• PINTURA PARAS4NAUZAQÃO EM PISTAS RODOVIAS E AEROPORTOS; 
• OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
• CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÃO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
• CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E 

ESGOTO; 
• MONTAGEM DE ]ESTRUTURAS METÁLICAS; 
• DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 

ES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
ILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 

E PINTORA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 
DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 

• SERVIÇOS DE CARTOGRMIA, TOPOGRAFIA E CEODÉSIA; 
• SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICOS RELACIONADOS Á ARQUITETURA E 

ENGENHARIA; 
• ALUGUEL DE MÁQUINA E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

EXCEDO ANDAIMES; 
• LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRATEMPORARIA; 
• PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
• ATIVIDADES PAJSAGÍSTICAS; 
• CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 
• CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 

ELETRICA; 
• CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMINICAÇÕES; 
• OeRASDEiIaAÇ$O; 
• PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 
• OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUGUE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As Atividades serão desenvoMdas en locaIs de terceiros. 

Podendo ademais, em eventos quaisi o objeto sociai ser ampliado ou mesmo restringido, de 
acordo com os Interesses Institucionais da própria Empresa. 

sSAo 
IV.DADURAÇÃDDAEMPRESA' 

CLÁUSULA 4 (Quarta): 	 , 	 \ 

5VLI fl 
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O prazo de duração da empresa é indeterminado a partir da dota do registro do sou Contrato 
Socai. 

V - DO CAPITAL: 

CLÁUSULA 5 (Quinta): 

O Capital desta empresa é de H$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), totalmente subscrito e 
integrahzado. 

EDILENE DE JESUS AMARAL é titular e detentor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reste), o 
equivalente a 100,00% (cem por cento) do Capital. 

VI. DAADMINISTFAÇÃO E ATRIBUIÇÕES: 

CLÁUSULA 6 (SEXTA): 

A Administração será exercida por EDILENE DE JESUS AMARAL, pelo qual ficará 
investido e autorizado a praticar todos os atos necessários à adminisiTação ordinária da empresa, 
representando-a erva ou passivamente, judicial ou exirajudiciaimente, podendo desse modo, em 
nome da própria empresa, praticar quaisquer atos de ordinária administração ou de disposição, 
tais como, exemplificedamente: receber citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, 
promover a contratação de empréstimos ou financiamentos a Estabelecimentos ou instituições 
Financeiras, oficiais ou privadas, com garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar 
jantas bancárias, emitir, assinar e endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e notas 
promissórias, bem como constituir procuradores em nome da empresa, especificando no 
Instrumento de Procuração os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do 
mandato. 

Parágrafo Primeiro: É expressamente vedada a prática de avais, fianças ou outras 
garantias de favor, bem como o uso ou emprego da denominação social em transações ou 
negócios estranhos aos objetivos e interesses sociais, sondo, pois, considerados nulos, de 
pleno dinser atos praticados com Infração deste dispositivo. 

VII - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

CLÁUSULA?' (SÉI1MA): 

O Exercício Social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro, e ao término de 
cada exercício o titular, procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do 
Balanço de Resultado Económico, cabendo a ele, os lucros ou perdas apurados (art. 1065. CC 
2002). 

Parágrafo Segundo: Fica a empresa autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício social, com base em levantamento de balancetes mensais, observada a 
reposição desses lucros quando a distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece 
o Artigo 1.059, da Lei nr 10.40612002. 

Declara a impenhorabilidade e a inalienabilidade dos valores constantes do Capital da Empresa. 

IX - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA: 

CLÁUSULA fia (NONA): 

Dissolve-se a Empresa quando ocorrer: 

E - vencimento do prazo da duração, salvo se vencido este, e sem oposição de titular, não 
entrar a Empresa em liquidação, caso em que se prorrogará por prazo Indeterminado. 

II -vontade do titular. 

III - a extinção, na formada lei, de autorização para funcionar. 

X -DA INVIOLABILIDADE FINANCEIRA, 

CLÁUSULA 10 (DÉCIMA): 

Declara-se a Inviolabilidade do património financeiro da empresa enquanto solvente. 

XI- DOS CASOS OMISSOS: 

CLÁUSULA 1 I(DÉCIMA PRIMEIRA): 

De conformidade com o que dispõe o Artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei n* 
10.406/2002), e como já aqui consignado nas disposições preliminares deste Instrumento, 
observar-se-á na omissão do diploma Legal nominado e deste Contrato, o conjunto das 
disposiçães comidas nas seguintes disposições, observada sempre a ordem a seguir 
preconizada: a) Constituição da República Federativa do Brasil vigente; b) Código Civil Brasiieiro 
(Lei n.10.406, de lO de janeiro de 2002 e eventuais modliicações posteriores que sejam 
inseridas em seu texto original) e c) Lei das Sociedades Anônimas- USA - Lei nr 6.404. de IS de 
dezembro de 1976 e suas alterações, de modo que fica expressamente definido o caráter 
supletivo da legislação do anonimato (LSA), a qual terá aplicação subsidiária ao Código Civir 
Vigente para os fins deste Contrato Social. 

XII - DA LEI DE REGÊNCIk Juízo ARBITRAL E FORO: 

CLÁUSULA 12' (DÉCIMA SEGUNDA): 

Para eventual propositura de qualquer ação, moção, questtonarnento ou procedimento contra a 
Empresa; ou do titular contra a Empresa, inclusive com fundamento em sua existência, 
administração ou neste Instrumento, fica eleito o foro da comarca de Aracaju, Estado de 
Sergipe,  com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que 
seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio do titular. 

XIII - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

CLÁUSULA 13 (DÉCIMA TERCEIRA): 

Os endereço do titular, constantes do Contrato Social, ou de sua última alteração, será o único 
vátdo para o encaminhamento de convocações, cartas, notificações, avisos, editais e$"9 nOp 
relativos, sobretudo, a atos soetários de seu interesse. 	 6' ir > 

' 

VIII - DA IMPENHORABILIDADE E INALIENABILIDADE 

CLÁUSULA 0 (CITAVA): 



Página 5 de 6 

Parágrafo Único: Para esse fim, sob pena de nada poder reclamar, devem o titular 
comunicar, à Empresa as eventuais alterações ocorridas em seus endereços. 

XIV - DO DESIMPEDIMENTO: 

CLÁUSULA 14 (DÉCIMA QUARTA): 

A sacia EDILENE DE JESUS AIAARAL, subscritor do Ceital, declara, sob as penas da lei, que 
não esta Impedida de exercer a administração da Empresa, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a poria que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricaçào, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacionai, cootm normas de defesa da concorrénola contra as o ~ ações de consuma fé pública 
ou a propriedade, os quais constam dos termos do Parágrafo 1° do artiOl 1, do Código Civil 
Brasileiro em vigor. 

E por estar assim justo e contratado, manda imprimir o presente Instrumento Particular de 
Consolidação do Contraio Social da Empresa Lndividual de Responsabilidade Limitada JPFORT 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LiDA, em 01 (uma) via de igual teor e forma, para um só 
efeito, o qual depois de lido e achado intairamente conforme vai assinado. 
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ENGENHARIA 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: JP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, com sede na 

CAMPO DO BRITO, ri ,  157, Bairro TREZE DE JULHO, ARACAJU /SE - CEP: 49020-380 

inscrita no CNPJ n° 13.014.14410001-49, por Intermédio de seu representante lega! a Sra. 
EDILENE DE JESUS AMARAL, portadora da Carteira de identidade n° 1.201.608 SSP/SE e 

do CPF n°652.946.615-00 

OUTORGADOS: lan Keliny Soares Almeida, brasileiro, solteiro, engenheiro, podador 

da Carteira de identidade n° 36873128 SSPJSE e do CPF n° 066.617.325-71 e Davi 

Lima Alvelos, brasileiro, solteiro, engenheiro, podador da Carteira de identidade n° 

33967920 SSPISE edo CPF n°013.801.135-47. 

OBJETO: Representar a Outorgante em licitações, seções publicas e atos 

relacionados. 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de 
abertura de documentação de habilitação e de propostas assinar a respectivas atas e 
documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar 
ao direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis 
ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. Bem como representa-Ia Judicial e 
extrajudicialmente em todos os atos de interesse da Empresa outorgante, podendo 
substabelecer. Alem de fazer e modificar cadastro de fornecedores assinar contratos e 

ordens de serviços. 
Aracaju - SE, 15 de setembro de 2022 

S0  
ES AMARAL 

Sécia Administradora 
RG n°1.201.608 SSP/SE e dpá'F no 652.946.615-00 

252 %- 

-a. 

Rua Campo do Brito157 -Treze de Julho, Aracaju - SE, 49 020380 

© 79) 3304-5271 

o jpfort.engenhari 	rnail.com 
	 ©jperigenharia._ 



ENGENHARIA 

tJft.R / 
Aracaju/SE, lGde setembro de 2022' 

AO DER 
Comissão Permanente de Licitação 
Rei,: TOMADA DE PREÇOS N. 17/2022 

A empresa JP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, com sede na RUA CAMPO DO BRITO, 
n° 157, Bairro TREZE DE JULHO, ARACAJU ISE - CEP: 49.020-380, inscrita no CNPIJ n° 
13.014.14410001-49, por intermédio de seu representante legal a Sra. EDILENE DE JESUS AMARAL, 
portadora da Cadeira de identidade n°1.201.508 SSP/SE e do CPF n°652.946.615-00: 

DECLARACÃO DE EMPREGADOS MENORES 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei P  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

• DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
DECLARA, para os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e 
preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tem conhecimento das restrições, normas 
e proposições relativas à preservação do meio ambiente do Local e região onde se realizarão as obras/serviços 
objeto desta Licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação e pelos órgãos específicos de 
controle ambiental; que caso seja vencedor da licitação se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de 
meio ambiente, a solicitação do atestado de sua liberação, atendimento aos demais requisitos necessários à 
regulamentação das obras/serviços e das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 
Declara, também, que assume toda a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados às 
obras/serviços licitados, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

• DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
DECLARA, que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente do 
presente procedimento licitatõrio, na forma do art. 76 da Lei n 8.666193. 

• DECLARAÇÃO DE SIJPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO /IMPEDIMENTO DE LICITAR 
DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no pro-
cesso licitatório. Declara ainda, para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 87 c/c o parágrafo único do art. 97 da 
Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, que não está suspensa, não é impedida e nem é declarada inidônea de licitar 
com órgão Público, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NOS QUADROS DA EMPRESA 
DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação. 

• DECLARACÃO DE ATENDIMENTO PREVISTO NO EDITAL 
Em atendimento às regras Editalicias, DECLARAMOS para os devidos fins, de que temos conhecimento do teor e 
das exigências expressas no edital, concordando plenamente. Assim como se compromete a manter durante toda a 
execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 

• DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação do edital desta licitação. 

• DECLARACÃO DE INFORMAÇÃO 
DECLARA, que informará quando houver alterações de Endereços e meios de comunicações. 

Sócia Administradora 
RG no 1.201.608 SSF/SE e do CPF no 652.946.615-00 

Rua Campo do Brito, 157-Treze de Julho. Aracaju - SE, 49020-380 

9 (79)3304-5271 

• jpfort.engerihariegmait.com 	 © 



Senhor Presidente, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, declarando que: 

> Executaremos as obras e os serviços objeto da TOMADA DE PREÇO 1 ,19  1712022, pelo preço de R$ 
2.012.622,50 (dois milhões, doze mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
> Executaremos os serviços objeto desta Tomada de Preços, com fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessária, em conformidade com as especificações técnicas e demais 
condições constantes do Projeto Básico e seus anexos, deste Edital, sob o regime de empreitada por 
preço global No prazo de 02 (dois) meses corridos, vinculado, exclusivamente ao cronorarfla físico-
financeiro do empreendimento, incluído neste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da 
assinatura deste Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pelo Órgão, ao 
tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na elaboração da proposta; 
> Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (Sessenta dias) consecutivos, contados 
da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo 
recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de 
julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus 
respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito 
suspensivo desses recursos; 
> DECLARANDO AINDA QUE: 

1) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como materiais, 
equipamentos, mão-de-Obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, 
lucro, etc; 

2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidâdecom o que estabelece este Edital e seus 
anexos; 	 - 

3) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em Vigor; 

4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do objeto desta licitação, 
obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e Medicina no 
Trabalho, mormente a Lei Federal nY 6514, de 22 de dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do 
Trabalho e Emprego n. 3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia á 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SATE prevista no item 18.2 da Norma 
Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos 
equipamentos de proteção individual adequados aos agentes de riscos: 



8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edita], em adimplência quanto à remuneração e 
aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução do objeto 
deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo integral responsabilidade, ficando 
afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim 
de garantir o respectivo ressarcimento; 

9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, prepostos 
e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Edital, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o DER/SE, em caráter irrecorrível, 
de todas as reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos, podendo o DER/SE reter 
quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

lO) Não está em débito com o Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como Indireta, bem 
como não se encontra impedida contratar com a Administração Pública em qualquer das suas entidades 
federativas por haver incorrido nas sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei 0 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Atenciosamente, 

EDILENh iS AMARAL 
Sócia Administradora 

RG n° 1.201.603 SSPISE e do CPF no  652.946.615-00 

Pua Campo do BrTto,157-Treze de Julho. Aracaju - SE 49020-380 

ÍIÇ (79)3304-5271 

• jpfort.engenharia©gmail.com 	 4j 
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ENGENHARIA 

ED1LENE DE JESUS AMARAL 
ENG. CIVIL 

FICHA CADASTRAL 

Aracaju, 16 de setembro de 2022. 

Nome da Empresa: JP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

Endereço: RUA CAMPO DO BRITO, N 157 

Bairro: TREZE DE JULHO 	 Cidade: ARACAJU / SE 

CEP: 49.020-380 	 TEL: 7998866-6690 

Natureza da Sociedade: CONSTRUÇÃO CIVIL 

E-mail; jpfort.engenharia@gmail.com 	inscrição Estadual: 27.182.310-0 

CNPJ/MF: 13.014144/0001-49 

Capital Social: 6.000.000,00 

Representante Legal: EDILENE DE JESUS AMARAL 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Estado de Sergipe - AG: 014 TIPO:03 C/C: 128933-7 

EDILENÁUS AMARAL 
Sócia dministradora 

RG no 1.201.608 SSPISE e do CPF no 652.946.615-00 

Pua Campo do Br[to157-Treze de Julho, Aracaju - SE, 49020-380 

(CJ (79)3304-5771 

• jpfortengenharia©gmaiLcom 
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EDILENE DE JESUS AMARAL 

sl ENG. CIVIL 
CREAN270ÜI18B20 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO 

3P FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 	 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM Cod. Empreendimento: 00010 

R CAMPO DO BRrTO, 157 TREZE DE JULHO 	 PARALELEPIPEDO 

ACAJU-SE CNPJ 	13.014.14V0002-49 
Ref Ab nI/2022-1 	Moeda 

SÍ MIS r WCLC lis SC9Wt 
01 SERVIÇOS 2,012.622,50 100,00 

0101 JDMINISTMÇÃO IQOZiL 102.3131 25 5,0 

01.01.002 Equipe Dirigente un 1,00 102.313,25 102.313,25 5,09 

01.02 IMPLAIftAÇÂO nó CMEIRO 28970,11 t,44 

02.02.001 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada ie2 36,00 455,94 16.413,84 0,82 

01.02:002 rjaca da 	dema em chapa aço galvaniz dó, instalada m2 2,16 45° 1 94 984,83 0,05 

01.02.00 Locação de container ou Imóvel - escritór,.o com banheiro mês 2,00 2.58 	,0D 3.172,00 0,16 

02.02.004 Locaç"C de Container o 	imóve1 - almoxarifddo sem banhê ro 2,00 1.220,00 2.440 1 00 0,12 

01.02.005 Locação de container ou 'móvel - refeitório sem banheiro rues 2,00 1.830,00 3.660,00 0,18 

01.02.006 p1..~41 de container ou imovel - banFeiro tom chuveiroS e vasos ms 2,0 1449,72 2.2,44 0,11 

01.03 ChlflEIRO DE 0EA3 28.585,67 1,42 

01.03.001 )1an$enç&o do Cantesto un 24. 413,27 24.413,21 1,21 

01.03.002 Equipamentos de Apoio à Produção un 1,00 4.172,40 4.172,40 0,21 

01.04 MoBILIa?.ÇAO E bESM0tLIZP.ÇÀÕ 	
/ 

2.135,00 0,10 

01 04. 00J Transporte de máquiras e equipamentos por prancha rebaixada do 100,00 14,64 1.464,00 0,07 

01.04.002 Transportes de magp oas e equi5lento 	por caminho munok. km 100,00 6,71 671,00 0,03 

01.05 SINLZZAflQ DA OBRA 29.463,35 1,46 

000fecçao de' laca de sinaï2zaço totalmente refletiva m2 30,0 546,1 16.397,0 0,81 

O .O.002 Confe ao suporte e travessa para placa de sinalização un 45, 00 192,25 8.651,25 0,43 

01.0 .  003 Sinalização ,íCurti. com  Dela ta um 	em pvc - 10 usos m 500 1 00 S, 2S 2.615,00 0,13 

01.05,004 sinalização no turna com tela tapume par, balde Plást i co fzaçao e lâmpada, m 500,00 3,60 1.800,00 0,09 

,.utilização 7 vezes 
111,  

01.06 TEBBffiI»INA0t 	
>. 29925,12 1,43 

01.06 001 Escavação, 	carga e transporte em material de 1 1  categoria - DMT de SOm m3 448,00 3,15 1.411,20 0 1 07 

01.0 002 EscavaaO, dà ga e transpDtae material de 1 	cteqoR&a - dfl't de 50 a 200 m m3 448,10 10,&6 4.865,28 0,24 

- caminho de serviço em leito natura1- co,parregad j4a1 caminhão 
basculapte de 14 m 

01.06.003 Transporte com caminhão basculante de 14 a' - rodovia em revestimento tkm 16.800,00 0,85 14.280,00 0,71 

primário 	(material de bota-fora, 	DMT10,00Kt4 

01.06,004 Compaçtaçao de rnate4l 4e bota fora, bom rotvihratório pé de carneir 	sem m3 895,00 4 1 15 J ~ '718,4Ç 0,18 

con€rolseklo g aqui de conipadtaao 	 e 

01.06.005 Plantio de grama comercial em placas m2 448,00 10,38 4.650,24 0,23 

01.01 DRE&EM 1.424.164,2S 70,77 

01.07.001 Movimento de solos 721.098,36 35,83 

01.07.001.001 ceqoria Esçavaçao mecanica de vala em -asilou de l 	-t rn3 4.38$,0Q 1,36 32.303,04 1,60 

01.01.001.002 Escoramento com perfis metálicos w 150 x 18,0 kg/m a cada metro e 	hanas de ,n2 2522,00 183,57 452.963,54 23,00 

aço - estr000as a cada 2 m não incluídas - profuncidade de ate 10 m - aço com C 
utilização de 20 vezes - fornecimento, instalação e retirada 

Ql.07 001.00 E fionõas em perfil metâlico 	,?150  A 18,0 1cJro - Utiliflção de 20 vezés m 1.160,00 30,42 35.519,20 16 

01 07.001.004 Esgotamento de água com bomba submersa h 2.922,00 26,24 76.673,28 31 



01.07 001 005 Reatores 	 Idencele vibratório 1.329, 00 13,88 18.446, 52 

01.07.001.006 carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhao basculante de 14 t 5.731, 50 3,11 17.843,63 0,89 
- carga com carregadeira de 3,40 lo 	e descarga livre 	(material de 

bota-fora) 
01.07.001.007 transorte com caminhão 	asu1ante de 14 m3 - rodovia em revestimento tios 57.375, Dl, 0,85 ,- 48.768,75 2,43 

primá io imaterIal de bota-fora), 	DIc20,00El4 
01.0?, 001. 008 Compactaçao de material da bota fora, com rolo vibratório pé de carneiro, sem iO3 3.060, 00 4,15 12.699,00 01 63 

controle do grau de compactCao 
01 07.001.009 Plantio eW , gramp comerciei em placas m2 1.530,00 10,38 1.881,40 0,79 

01.07002 Dispositivos 703.065,89 34,94 

01.07.002.001 Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado c2 dG,40 nu m 10 00 1t2,11 1.721,10 0,00 

01.07 002.002 Fornecimento e assentamento de tubo de concreto armado cal a-1,20 m m 582,00 867,02 504.605,64 25,01  

01.07:002 Poço de visita ato alvenaria bloco concreto ep. 	0,20m, dim. 	int, 	1,00 x rei 5,00 4.048,63 2043,15 1,01 
1.00 x 2.50m, 	laje aup.t.a. 	esp. 	0,20m 

01.07.002.004 Caixa em alvenaria bloco concreto esp. 	0,20m, 	dito. 	int. 	- 3.5 x 2.5 x 2.5m, und 7,00 22.530,28 157.711,96 7,83 
laje sup.c,a. 	e p. 	0,20m 

01.07.00.005 tharni,né de caixa de vas_ta 	(h2,5m) and 5,00 1.550,29 '.75l,4 5 0 1 39 

01.07,002.006 Boca de SDTC O 	1,20 n - esconsídade 0© 	areia e br 1a comerciais - alas un 1,00 6.100,00 6.100,00 0,30 
e 	ons 5 

01.07.02007 Dia-liado. de energia 	DES 0 	- areia, brita e pedr 	de pão CØ#ieroiats un 100 4932,59 4932,59 0,25 

elos PAviItfl?ÇÁfl 267.577,29 13,30 

0l-8.Q0i Sub-ba e de sol.'estabilizado 	manujotKtricamente sem Miflura com 	aterrei de m3 869,60 12,20 0,S3 
jaz*4a, $ncausive in6enização, exclusive 	arga e transporte do material 

01 .08.002 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 t 1.793,55 2,23 3.999, 62 0,20 
m 	- carga com escavadeira de 1,56 . 1 	exolúsa) 	e descarga livre 

01.08.00 Ttap porte coxo camígo bscu1te de .&,n 1  '-rodovia en 	ave timento tian 24212,93 1,17 28.32frfl 1,1 
priS iS,aaterial de jazia), DMT-13,50KM 	 1 

01.08.004 Pau .mentaçao em paralelepípeco granítico sobre colchao de areia, '.juntada m2 2.174, DO 103,33 224.639, 92 11,16 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclua, frete do paralelepípedo 
graníticO 

/ 

0tÇ9 SERVIÇOS 	QHP1*dENTAE 	
/ 

98.685,6Ó 4,9 

01.09.001 Execução de passeio ( calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in m2 520,00 135,88 70.657,60 3,51 

loco, 	feito em obra, acabamento convencional, espessura 8 cm, armado. 
af 07/2016 

01.09.00 pio-fio de concreto - MFC 0 	-aceia e brita comerciais - fôrma de madeira lo is0,00 24,40 l9.032,0O 0,95 

01 .09.003 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal 	caiação). af_05/2021 m 780,00 1,39 1.084,20 0,05 

01.U9.004 L±rRpez 	de ruas 	varriào ê remoção de eif$lhoSt M' 2.174,00 0,611 l304,40 D,0e 

01.09.005 Marco Inaugural H-1,81, base 1,20 x 0,75 cm- GOVERt0 DE SERGIPE 2019 un 1,00 6.607,40 6.607,40 0, 	3 
EXECUÇÃO NA OB, inclusive placas. 

0140 PROJEtOS RCUTXVOS 1.802,8$ 0,09 

01.10.001 Projeto Bxeoutive de Drenagem km 0,31 5.815,68 1.802,86 0,09 

4 '1 

1t 
sSAo 
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EDILENE DE JESUS AMARAL 

	

-> 	 ENG. CIVIL 

IJFI 0NCcrflRL? 	 CREAN2700118820 	 - 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO 

ip FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA 	 EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO COM PAVIMENTAÇÃO EM 	 Cod. Empreendimento: 00010 

R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 	
PALELEPÍPEDO 



EDILENE DE JESUS AMARAL 
) J 	 ENG.CIVIL 

NCfl1flARIA CREAN°2700118820 - 

IP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
PLANILHA DE CUSTOS DO EMPREENDIMENTO 

R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 	 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM 	 Cob. Empreendimento: 00010 

ARACAJU-SE CNPJ :13.014144/0001-49 	 PARALELEPIPEDO 
Red. AbriL/2022-1 Moeda 

I2JC d'tSn3S !!lflaS sut uituta't a;,.Is 11 tSSJA1EJIP JIIPdiW a 
01 SERVIÇOS 3.649,972,49 100,00 

01.01 AMINISTBAÇÃ0 LOCM. 83.863i3.2 5,09 

01.01 001 Squipe Dirigente un 1,00 83.863,32 83.863,32 5,05 

01.02 4PLMnAÇÁD 	Q 	A1flEI&0 23.745,94 1,44 

01.02.001 0051IORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada ml 36,00 37372 1 .453,92 0,82 

01.02.002 001/ORSE Placa da Mama em chapado galvanizado, InItserete a2 2,16 373,72 87tZ4 0,05 

01.02.003 4657/ORSE Loca ao de oontainer, ou imovel - escrito rio colo banhei O mas 2,00 1.300 1 00 2.600,00 0,1 

01.02.004/ 4654101Z5E LõcaçAo decontaifler ou inovei 	lmoxarifado ao. banhei mês 2,00 L000,00 2.000,00 0,12 

ro 
01.02,005 4699/ORSE Locação de container ou imável - refeitório sem banheiro mês 2,00 1.500,00 3.000,00 0,18 

01102.00,5 4656/QBE Locaçao de contifler ou 1mve.L - banheiro com cht4veirOS 2,00 942,39 1.884,18 0,1 
etso 

01.03 CANTEIRO DE OBPAS 23430,88 1,42 

oi.oa.oi Manutenção do Canteiro Ufl 1,00 20.010,88 20.010 1 88 1,21 

01.03.002 Equipamentos de Apoio a Produção um 1,00 3.420,00 3.420,00 0,21 

01.04 40RILtz?.ÇÃ0 E/nESMOBInZAÇAO l.75O,0O 0,10 

01.04.001 1 169/ORSE Transporte de máquinas e equipamentos 	.c prancha rebaix km 100,00 12,00 1.200,00 0,07 

ada 

01.a1.002 0142/ORS ran po tes$ae máquinas e equipamento 	por caniin14omunc 0,03  100,00 5,50 550,00 
/ 1,1 te / 

01.05 S~IZAÇÃO DA OBBA 24.151,40 1,46 

00 001 l0712tqRsE Confea ao de placa de 	matização totiment 	tef1tiva m2 300O 442,1ÏJY 1a,30 0,1 

01.05.002 10808/0RSE Confecção suporte e travessa para piara de sinalização un 45,00 157,56 7.091,10 0,43 

01.05.003 58/OR E SJnazDçO ajunta com Tela tornes em pvc U I0 usos 500,00 4,29 L145,00 0,13 

01.05.004 5155/ORSE sinalização noturna com tela tapume pvc, balde plástico m 500,00 2,95 1.475 1 00 0,09 
fiação e 1&ropads, reutilização 7 vezes 

PERP»tEIaGZM 	
/ 92 1,43 0106 

01.06.001 l01l10/510R03 Escavação, 	carga e transporte em material de 1' categori m3 448,00 2,58 1,155,94 0,07 

a - DM2 de 50 m 

Q1.06,002 ,01$7/SIC'R0 gasosa. Rai carg 	e tranorte de materil de 1 	categori m3 448.00 8t90 3.997j 20 9,24 

/ à - dmt da 50 a 20Q io - camj nho de servio em, leito hatu 
mal - com cdrregacieira e cas1nnhão basoulantè,de 14 m 

01.06.003 153201SICR03 Transporte com caminhão basculante de 14 lo 	- rodovia em tkm 16.800,00 0,70 11.760,00 0,71 

revestimento prJ.mrio 	(material de bota-fora, DMT10,00 
YJ t. 

01.06 .ó4 4535/0RE Corpactação de matqial de bøta f ra, rogá rolo vibitpri m3 896lon ,40 3.046,40 0,18 
opé d 	arneiro, cd.".at,jlE do grau de coi*ctaQ&o - 

01.04.005 ,13200/SICRO3 Plantio de grama comercial em ptaca mZ 448,00 8,51 3.812,48 0,23 ESA 

01:0, DflNAGEM 1.1$142,fl 70 , 77o t 

01.07.001 Movimento de solos 591.260,68 35j9 

01.07.001.001 105757/S1CR03 scavação mecânica de vala em material de P categoria m3 4.389,0 6,03 26.465,47 1 	0 

a a a ê!9 aju a e ra aaaa%9tIL 
ivi icfl1 



EDILENEDE JESUS AK4ARAL 
- 	 ENG. CIVIL 

GREÂN°2700118820 

3P FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA PLANILHA DE CUSTOS DO EMPREENDIMENTO 

R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 	 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM Cod. Empreendimento: 00010 

ARACAJU-SE CNPJ 	13.014.144101-49 PARAWIPIPEDO 
Ref: Abril/2022-1 Moeda 	R$ 

rraazsss iaca ís 	'a niataa iur&an a, caawawi 
01.01.001.002 06293/s10R03 Escoramento com perfis metálicos w 150 x 18,0 kg/n a cad m2 2.522, 00 150,47 379.485,34 23,00 

a metro e chapas de aço - -teceres a cada 2 o não inalo 
idas - profundidade de até 10 m - aço com utilização de 
20 vezes - fornecimento, 	instalação e r ,tirada 

01,07.001.d03 0b298/S1CR03 stroncas em perfil rotrico W 150 x 18,kg/m - iatzliza m 1.16q,00 3&,10 29.116,00 1,76 
ao de 20 vezes 

01.07.00.004 iO3864/STCRO3 Esgotamento de água com boniba submersa h 2922,00 21,51 62.852,22 3,81 

01.07.001.005 1567:/s1cR03 Reate 	e compacta ao cem  aoqaete vibratório T113 t 	 i 	29,00 11,38 45.124,02 0,92 

01.07.001.006 i14351/SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou sol es em camin t 5.737,50 2,55 IA.630,63 0 1 89 
hão basculante de 14 m 	- carga Com carregadeira de 3,40 
mS e descarga livre 	(material de bota-fora) 

01.a 001-007 5 20/s1CR03 Transporte com 	aminhão basculante de 14 m 	- tbdovia em tkn 57. 375,0 0.70 40.162,,0 2,43 
revestimento primário 	(material de bota-fora), PIfl10,00 
FUI 

02.07.001.008 46 5/ORSE comerciarão de  material de bota fora, com rolo vidrateri m3 3.060, DO 3,40 10.404,00 0,63 
o pé de carneiro, sem controle do grau de Cmpa taçao 

ba 07. 001. 009 tI3200JSICRO3 plantio os grama comercial em ploas 
/ 
1.530,00 8, 51 13. 020, 30 ,079 

01,07.002 Dispositivos 576.282,23 34,94 

01.07.002.001 275jORSE FgrnecimdMo e asentayfle17to da tubo de cSncreto aturadoruo, 10,00 1 4» 07 1.410,70 0,09 

a2 d0,0 m 

01.07 002.002 2679/ORBE Porneo mento e assentamento de tubo de Concreto armado c 582, 00 710,67 413.609, 94 25,07 
a2 dU,20 m 

o .07.002.003 0143/ORS lgço de visitaem alvenaria alado onnceto esp. 	01 20, und 5 1  00 3.318,55 6. 592,75 1, Dl 
dim. 	irlt. / 1.Oqx1.00x2.50m, 	laeaup.c.a.  
20,n 

02.07.002.004 0144 /ORS Caixa em alvenaria bloco concreto esp. 	0,20m, dim. int und 7,00 18.467, 44 129.272 1 08 7,83 
3.5x2.5x2.5n, 	laesup.c.a. 	ep. 	0,20m 

01.07,002 0145/OR ,005 Çhaminé de caic 	de visita ü125m) und Sroq t 1.21073 6.353,65 

01.07.002.006 01481088 Boca de BOTO O 	1,20 m - esconrdade O 	areia e brita un 1,00 5.000,00 5.000,00 0,30 
comecciais - 	ias esronsa 

01.07. 0Q2 .07 oÇ43JoRs -1 , Dissipador de energia -,DEB 09 - areia 	roleta e pedi de an 1,00 4.943,11 4.043,11 0,29 
mão oomenciap.s / 

01.08 PAVI!NTAÇÃO 219.360,41 13,30 

01.08.001 0150/ORS &tV-basa de adio estabi1ado gra1u1ometricame5te sem m3 859,60 1ÕP40 8.696,00 0,53 
sr,a. COm  marechal de jazida, itve indenização, exc 
lusals carga e trsnspor;e do samarli 

01. 08.002 14354/STCRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em camin t 1.79 	,55 1,83 3.282,20 0,20 
hão basculante de 10 m1 - carga com escavadeira de 1,56 
m 	(excluso) e descarga livre 

01.08.003 14374/SICR03 niavsporté comaminhão 	ascu1ante de lO mi' - 	odovia 	m tkm 24 .212,93 0,96 2Z,244,41 1,41 
revestíideÇto priotário (raateria* da jazidah DNT13,50M1 

01.08.00 9104/ORSE Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão 4 m2 2.174, 00 8,70 164.137,80 11,16 
e areia, rejuntado com argamassa de cimento e areia traç 

frete do o 1:3, 	ino±usive 	 paralelepipedo granitico O 

01.09 SXRVIÇOS COMPLENmnRES 80.887,96 Ce  

01 .09.001 94994/SINAFI mZ 520,00 111,38 57.917, 60 çp3,51 

nsenvaat a*aa4ia:ita 
'a 

natnturai 



EDILENE DE JESUS AMARAL 
ENO, CIVIL 

CREIA W 2700118820 

PLANILHA DE CUSTOS DO EMPREENDIMENTO 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO COM PAVIMENTAÇÃO EM 	 Cod. Empreendimento: 00010 
PARALELEPÍPEDO 

2P FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA 
k CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 
ARACAJU-SE CNPJ 13.014.144/0001-49 

ooaeiu 	CaiÇ4Ua) 	Ou PiSO OS concreto com CO 
coreto moldado ia loco, 	feito em obra, acabamento 000ven 
cional, 	espessura 8 em, 	armado. 	af_07/2016 

01,09,002 014710RS Meio-fio de concreto - MFC 05 - areia e brita comerciais 
- fôrma de madeira  

01.09.003 02498151NPI Pintura da meio-fio com tinta branca a base da cal(caís 
oco) . 	af,.05/2021 

01,09.004 6191/ORSE Limpeza de ruas 	(varrição e remoção de entulhos) 

Q1.09005 1239,10RsE Marco Inaugural H1,81m, bas1,0 x 0,75 cm - 	GOVERNO 
R SERGIPE 209 - EXECUÇÃO u. QBB, 	inclusive placas. 

01.10 PROJETOS EXECOTIVOS 

01.10401 01461oRS Prõ'in Rxpnh1t4wndÀ 	 / 

m 780,00 20,00 15.600 1 00 0,95 

m 780,00 1,14 889,20 0,05 

.1 2.1'?4,00 0,49 1.065,26 0,06 

un 00 5.15,90 5/4j3, DD 0,33  

1.477,75 0,09 

m 0,31 4.76 	9S 1.477,75 0,09 

ssÃo 

e! 

1 



EDILENEDE JESUS ~M IL 
 

CNO[NAfliÀ OREAN°2700118820 
ENG. CIVIL 

 
Ps 

JPFORTENGENHARIAECONSULTORIALTDA ¶ 
R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 03  PLANILHA DE B.D.I. 

ARACAJU-SE CNPJ 13.014.144/0001-49 bESI€ 	Ref 	Abri112022-1 Moeda 

Empreendimento; 00010 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 

01 AO. - 	 drainistraçao Central 4,01% 

02 S - Seguro e Garantia % 0,40 

03 R - Risca % 

04 DF - Despesas Financeiras 

1: - Lucro 

-. 1,11 

05 w 7,8 0% 

1 - TRIBUTOS 06 6,65% 

06001 - PIS 0,65 

05 . 002 - COFINS 3,00 

06.00 - ISS 	1,4 	aS J 
3,00% 

ik~a. fltfli3flIt1ÍRI1ii1VttZÇltaVlN1ISi2TSøNflS81f$ 

+ 	+ 	± 
BDI= 	 -1 X100 

(4 	1 
' 100 

oq 

d 



EDILENE DE JESUS ANIARAL 
ENG. CIVIL 

CREAN270Ü118820 - 

MILHA DE ENCARGOS SOCIAIS HORISTA 

5p FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LUlA Cod. Empreendimento: 	00010 

R CAMPO DO PRIMO, 157 TREZE DE JULHO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDO 

ACAJU-SE CNPJ 	13.014144/0001-49 - Ref Abril/2022-1 	Moeda 

a w aaataz' a MM, ur7 s' . tWaW 
A EHCRGOS INSTITUCIONAIS 36,80 

Ai. PREVIDÊNCIA SOCIAL 	INSS 0100 

A2 SF81 USO 

ÁS SE.AD 1,00 

AA 1NC3Ã 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 

AS SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 

A7j SEGURO CONTRA ACIDENTES DE ?RABALHO 3,00 

AS FGTS 8,00 

A9 SECONCISE 0,00 

E ENCBCOS TRABALHISTAS 44,84 

51 SZEFOUSR SEMANM RaMqERAD0 

B!0 FERIADOS 3,93 

a2 AUXILIO E*B1IDADE e 	2 0,85 

63 DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO 10,82 

E4 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 

85 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 

DIAS DE CHUVAS - 	 ÔNTE SINAPI 1,5 

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 

BS 
FERIAS GO*DA 9,0T 

89 

C 

SALÁRIO MITEIRMIDAL. 

flcpø 	NDzNXZ»YóRIOS 

1  

- 

0,03 

12,95 

Cl AVISO PRÊVIO INDENIZADO 4,16 

DA AVISO PRÉt TRABLI1ADO o, l 

C3 FERIAS INDENIZADAS 4,35 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

05 INDENIZAÇÀO ADICIONAL 0,40 

INeInNcIAs øÚ tFEtflos 
/ 

1.6,92 

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 6 16,50 

p2 RBNo:DEN;A DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÊSEQiTRUGULHADO E REINCIDÊNCIA 0,42 
T7nfl 

) 



EIJLENE DE JESUS AMARAL 

7 ENJG. CIVIL 
- CREAN°2700118820 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS MENSALtSTA 

IP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Cod. Empreendimento; 	00010 

R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇAO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PALFLEPÍPEDO 

ARACAJU-SE CNPJ 13014144/0001-49 Ref 	Abri4/2022-1 	Moeda 	R 

SUl ISI5 rIWI i&LIAfl ê g! 
A Encargos Institucionais - Enca gos Socaai 	sasiona 36,80 

0l Pevidencia Social _ / NSO 20, 00 

A02 SESI 1,50 

A03 SINAS 1,00 

A04 IflCEA 0,20 

AOS SEBAE 0,60 

A06 Salário Educação 2,50 

AO? Seguro 	a A idnetea do Trabalho 3,00 

AOS FGTS 

A09 SECONCISE o ao 
3 Encargos Trabalhistas 16,65 

BOI Auxilio Enfermidade 0,66 

BOZ Deojimo Terceiro sararia 8,33 

B03 Uoe4a4P 6rnidade 
/ 0,0 

B04 Faltas Justadficadas 0,56 

Acidente de Trabalho O 08 

B06 Férias Gozada t 6,9 

BO? Salário Materhiadae 

Encargos Tndenizatórios 

00 

 9,98 

Avísa Peliaio InUeznzado edTiho 	 E67 

002 Aviso Prévio Trabalhado Of 

CO3 Férias Indeni adas 	/ 335 

004 O posito Rescisão se. Just. Causa 2,56 

CGS Indernização Adiojonai 	 / 0,31 

O Tncidencias ou Efeitos 6,46 

001 ReincsdêflÓiarupo A sobreeEuo B 

D02 Reincidência cIa Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidencia 0,33 
do FGTS sobre Aviso Prévia Indenzado 

taiiwJ shirt 	a ait;ii!alsP 55 •JSfl4l1itt84flttit 
SSAOa 

e 	 'J\ 



EDILENE DE JESUS AMARAL 

) 	 ENG. CIVIL 
O 14 LI AR A 	 FECUÇAO DE SERVIÇOS DE DRENAGMUE ussflO DE ATERRO, COM - 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 	 CRONOGRAMA FlSICOFINANCElRO DO EMPREENDIMENTO 

W FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LiDA 	
Cod. Empreendimento: 00010 

R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 
A nÁr1l 1 cc rMD, . 1 lIA 1AAInnnIÁ 	 Ref Abr1112022-1 	Moeda: RÉ 

01 sERVXÇ0S 
100 2.012.622,50 

!JL21813493  3LlI 	794,487,57 

01.01 AONINISTRAÇAOLOcM 
5,09 102. 313,25 

2,54J 	51.156,63 z,ssJ 	1.156,62 

50,00% 50,00% 

01,02 XMPLANrAÇÀD DO CJUqTEIRO 
1,44 28.970,11 

1,44 	28.970,11 

100, Doe 

01.03 C2TEIR0 D 
1,42 28.555,67 

1i4 .z92,84  0,711 	14,292,83 ___________________ J111J11 
50,00% 50,00% 

T MOBILXZAÇÂO 	OESMOBIWZAÇÃO 
0,1 2,135,0C 

0,051 	
1.067,50 

50,00% 

0,051 	
1.067,50 

50,00% 

50,00% 50,00% 

01.06 TEPa2LsNAGEt4 
1,43 25,925,12 

1431 	29,925,12 

100, 00% 

01.07 
7 0ifl 1.424.161,25 

49 , 531914 , 99 21,241 	427.249,26 
 

70,001 30,00% 

01,07.001 Movimento de solos 
35,93 771.098,36 

04.768,86 io,isI 	216.329,50 

70,00% 30,001 

01. 07. 002 Dispositivos 
394 703.065, sv 

l2 

70,00% 

146,13 10, 	210. 

30,00% 

919,76 

01.08 PAVIMLUTAÇÀO 
13,3 2s7.s7,2e 

30,00% 

1 80.273,20 

70 1 00% 

9,311 	187.304,09 
 

01.09 SERVIÇOS coleLE,eurzs 
4,9 99.655,60 

98.655,60 

100, 00% 

01,10 PROJETOS ExCUTIV0S - 
0,09 1.802,96 

j1.8O2,96 
 

isAo 

nu, 



EDLLENEDE JESUS AMARAL 
ENG. CIVIL 

ENGC nA[A 	 CRE,ANt2700118820 
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srweaa n 'a 	 s& e a 
07766/SINAPI Tubo de concreto arlmao para agúes pluviais, classe 1a-2, 	com encai 593, 	400 580,00 344 - 311,20 20,81 20,81 

xe ponta e bolsa, 	diargetro foram 	ide 1200 imn 

01378/sIoRo3 Chapa grossa em aço astm e36 kg 14.105,7982 13,30 187.607,12 11,37 32,18 

09824/610R03 servente J .156,8650139 11,6k 130.024,0 1,88 40,06 

11394/ORSE Paralelepípedo granit co 	(com frete) mil 92,3080 1.032,11 94.239, 90 5,71 45,77 

990100003/OR EqumpePmrigente un 1,0000 83 863,32 83. 86, 32 5,08 50,85 

09667/ 1cR03 Caminhão basculante com capacidade de 14 m 3 	188 kw h 0 1 0000 306,17 4 .903,10 3,8' 54,72 

05066/SIÇR03 Grupo ge ador - 13/4Iva 	
/ h 0,0000 1T54  51.095,88 3,46 58,14 

06111/SINA?! Se vente de obras h .893,49061967 11,65 57.029,72 3,46 61,44 

00081/ORSE Aço ca-SO 	6,3 a 12,5 mm kg 4.840,2000 9,93 48,0* ,19 2,92 64,55 

00944ISICO3 Aço em p rtms asrm a572 grau 50 

zoa 
kg 3-313,8000 14,38 47-652,44 2,89 67,44 

03791SI1L2I Graento portlar.d composto ep mi-32 kg SE.183,639424 / 	 0,70 46.748,55 2,83 70,27 

09830/ICR03 Montador h 2.754,0000 16,52 45-493,14 2,76 73,03 

04750f81,aPi Pedreiro 	(hori ta) / t 	756,1859038 i6, S2 2r010,31 1,76 14.79 

09579/,ICRO3 Caminhar basculante com rapacidade de 10 m 	- 188 kw h 0,0000 300,49 26.560,  30 1,61 76,40 

0036JSI1aPl Areia fina -'postg jazida/for1eced0r 	rtado na jazida, 	sem trens 913 282,6200 92,52 26.2&2, .5 j,58 77,90 

porte) 
09526/S1CR03 Retroe cavadeira de pnPus com ..paridade de 0,76 m 	58 ko h 01 0000 144,86 24.477,94 1,48 79,46 

07156/5IAPI Tela 4g aco 50 lda nervurada, 	c.- 60, 	q- 136, 	(3 , 11 kg1m2) , 	 da erTietro m2 583,6480 41,06 23.9  6 4, 59 1,45 80, 91 

do fio 	5,0 nu, 	largura 	2,45 	napacamento da malha 	10 x 10 c 

990100013/ORS 
'a 
Manutenção do Canteiro un 2,0000 20-010,88 20.010,88 1,22 82,12 

34576/S1NAFf J.aco dê goncreto estrut ral 19 e, 19 x 39 cm 	bk 10 mpa 	(nbr 613i)  n 4J109 1  0000 4,42 2 	19,9 
\, 

19 1,215 83,33 

02454/ORSE Cammnhao guindauto 12,5 t 	(ríi.benz - 1 1620/57 - 184,0 hp) h 131, 5 	20 141,68 18.635,45 1,13 84,46 

00136/0S 1eio-fio de concreto - I4FC 05 - 	 reis e deita cornercia,s - fôrmk de m 780,&000 20,00 15.600,00 0,95 85,41 

Madeira -5= 200 377 
09801/SICO3 Ajudante Ia t.316,7 	87032 11,65 15.345, 89 0,93 86,34 

04759/SÍNAPI ca1cete1rs 	{horlstal Ia 9696000 16,52 14.364,86 0,87 87,1 

00158/0RSL Amaço 	(Participação do empregador) un 785,87553547 14,00 11.002,26 0,67 87,88 

04813/INAPI Placa de obra (para construcao civil) em chapa ga1van1zada*n. 22s ' m2 36.1600 275,0O 10 494,00 0,0k 8 	,2 

/ de 	vada, de 	2,4 x 	m (seM,poetes pra fixacan) 

00370/SINAFI Areia media -,  pos to jazida/fornecedor (retirado na jazida, 	sem tran m3 112,556152 92,50 10.411,4 0,63 89,15 

aporte) 
a0139/ORS STb-base de, solo estabilizado granulometfl.oameflte sem mzstuta caiu o m3 869,6000 4, DO 9.696,00 0,53 89 "!6 B 

/ aterial de jazi, 1no1usve indnizaç&o, exclusive carga a transpo. 
r 	do material - SIC0 4211227 

02684/ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 6.621,2160 1,21 8.011,67 0,49 90,17 

0815/$3CROt ,Jrdixçiro h 435, 	5870 2 16,52 7.188,52 0,44 90,64 

00378/SINAPI Armador 	(horista) Ia 400,281515 16,52 6.612,22 0,40 91,01 

0&8Z0/0$E Chapa çle aço galvàn;aado n 	36 - a-1, 55rra - dimensões 2, 00.1; M. m2 30, 0000 2,99 6 419,70 0,39 91,40 

07450/np'F Caminhar tanaue 	(oina10000 1 	(m. benz 	2423 1< - 184,0 hp ou egumv Ia 0,0000 77,84 6.19 20 0,38 91,78 

amante) 
01213!SINA?r 	Carpinteiro de torms (hara.?ta) 

10492/ORSE 	Cesta Pásica 	 . 	 . 	 . 	 . 

09511181CR03 	Carregadeira Ii4 pneus CQIU capacidade de 3,40 m' - 195 Cw 

00127/SINAPI 

do 

um 

1 

357 , 75 51 19   
34,73905924 

o;Ó000 
316,9100 

i6.[s2 
165,00 

393,89 
17,66 

	

5.909,73 ', ,0,36 	92,14  

	

5.731,94 	0,35 	92,4r9 	- 

	

5.695,37 	0,35 	924 	,. 

	

5596,53 	0,34 	93a8 

ssvsan*váa*' c0  
Ok~5 

vil 
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r iF zwss.ta iIL't tseara 	aa 
Aditivo impa rme blizante de pega ultrarapida, Liquido e isento de 
clareará 

11424/OR E 	Pelacula refletiva lentes inclusas m2 	 42,0000 130,03 5461,26 	0,33 9,85 

00i3o/ORS 	Boca de SOTO O 	1,20 ri - es ons_dad 	O 	- areia e brita tomerciais un 	 1 1 0000 5S40,00 5,000 1 00 	0,30 94,15 

- a, esdon ara 	 SIORO 0804425 
09647/ICR03 	Compactador manual com soquete vibratório - 4,10 ]cw 6 cgcít sistema h 	 0,0000 10,97 4.684,27 	0,28 94,43 

de custos referenci is de obras - sicro dnit serg p6 - abri1/2022 - 

com desoneraço valor de oportunidade seguros e mão de obra custo 
usto depreciação manutenção operação código de 

00138J0 	 Dissipador deenerfle - bES 09 - areia, brita e pedra da mão comer, un 	 1,0000 4.043,11 4.043,11 	0,2*5 94,68 

raie - SICRO 2003t65 
10761/ORSE 	Refejçao - cafe da manhã 	( café com Leite e dois pães com manteiga) un 	785,87553647 5,00 3929,38 	0,24 94,92 

00741/SICRO3 	Grado ts.po Datatais rs2 	1.976100Q0 1,98 391 	,44 	m,24 95,16 

flrfl 	/ÇTNAPT 	Areia grossa - posto 	iazide/fornecedo 	(retirado na 	jazi be i rem tran .3 	36,59058 9,70 3.428,54 	0,21 95, 37 
sporte) 	 .. 

990100')15/ORS Egu_paiuentqs de Apoid à ProdLflo 

04 72 1 /SINAr 1 	Pedra britado n. 1 (9, 5 a 19 nun) posto pedreira/fornecedor, sem fret 
e 

02487/OREE 	Rolo pe carneirõ a prop (Dynapàt CA - 250p ou euiva1ente) 

09807/SICR03 	Bombeiro hidráulico 

044331flafl 	Caibro ro apre1hado 17,5 x 	cm em Tnacarand,ba, arig1im ou e 
qijtleote d& regiao 	bruta 

04296/ORSE 	Aluguel de container - Refeitório saro banheiro - 5,00 x 2,40m equip 
ado com 01\ar condioionado e mesa para 12 pessoas 

02378/ORE 	Vale transpoz?e 

04298/ORSE 	Aluguel de container - Escritório com banheiro - 6,20 a 2,40m, equi 
pado com Ar condicionado 

09541/S10R03 	Trator sobre este.ras com lkaana - 259 cv 	 * 

12338/ORSE Plaoa de inauguração em alumínio composto preto, 60x80cm, esp-4nTll, 
(ACM oonstit. de 02 chapas sólidas de alumínio 0/ núcleo central em 
polietileno), 0/ pintura coilcoating PVDF KYNAR 500, texto gravado 

te 1,0000 3.420,00 3.420,00 0,21 95,58 

m3 31, 3A3613 105,25 3.298,94 0,20 95,78 

0,000 95,25 3.293,9 0,20 95,98 

146, 1000 20,98 3.065,44 0,19 96,17 

m 135,0000 22,49 3-036,15 0,18 9€, 

me. 2,0000 1.500,00 3 	000,00 0,18 96, 

un 659,,?92279417 4,50 2.469,20 0,18 96/l 

mês 2,0000 1.300,00 2.600,00 0,16 96,87 

h 0,0000 726,76 2+74,47 0,15 97,02 

un 1,0000 2.465,60 2.466,50 0,15 97,17 

a laser, 	cab em verniz autoir., moid em alumínio 
00630/ORSE Cotopensado restradO 12rrsr 	Macirit oD s imilar ao? 55,30 4à,80 2.424,90* 0,15 	9732 

04720 /S2NAPI Pedra britada o. 	0, 	ou pedrisco 	(4, 8 a 9,5 flui) 	posto pedreira/torne m3 19, 8990 121,52 2.418, 13 0,15 	97,47 

reger, 	a,. frete 
01559/ORBE 'pedalar,Iâsta * serrada 	barote) 	e 	t 6cm 	0,0036 m3/mÀangeiim, tou m 235,95i19 10,13 2.390,21 0, IA 	97,1 

ro) 
43132/SINAPI Arame recozido 16 bwg, 	d 	1,65 nor 	(0,015 	g/m) 	ou 18 bwg, 	d 	1,25 lcg 100,8385 22,00 2.21 	,45 0,13 	97,14  

mm 	(0,01 kg/m) / 

094301s2CR03 BoS,a submersivel poiti &apacidade de 75 m 1h - 3,S*w h 0,0000 .191,SO *O,13 	977 

00941/ORSE Fardamento com mangas curta un 11,57965192 172,83 2.001,31 0,12 	97,99 

t4299JoRS$ Aluguel de contaifler -. Almoxari&ado sem banhiro - 6,00 a 2/40m mês 2,DdbD 1.000,00 2.000,00 0,)2 	98,11 

10777/5INAPI Locaoao de concorrer 2,30 a 4,30 m, 	alt- 2,50 m, para sanitario, 	co mes 2,0000 942,39 1.884,78 0,11 	98,22 

m 3 bacias, 	4 chuveiros, 	1 lavatorio e 1 mictoric 	(não inclui mobil 
i zaoao /de emobi li a aoao 

02475/ORSE Motor ve1adra 1000 k 	com escarifi ceder tcat 	140M - 165, Ó hp 	u h 0 1 0000 1 ACI, 74 1 /flS, 71 0,10 	9E, 	2 

equivainte) 
r 	g\9S40 

7370/SINAPI Alimentaoao - horista 	(coletado cdixa) h 722,4359 2,28 1.647,15 0,10 	98,4200  

Aço ca-60 	4 2 & 9,5 roTa k, 

vasa 
i74.5000 

w 
S

fl 
39 	1.68,56 0,10 	99 * 	r. 

ata IYfl aa awøaiaq 
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1ík,t isawsiwar asr es,s eat vn 
00082!0fl 

02499/ORSE 	Tratar grcola p,eu (taseey ferguson - mf 2$2/4 - 105,0 ip) 	 h 	 0,0000 	83,66 	1.#33, 68 	0,10 98,72 
13588/ORSE 	Projeto de Drenagem Pluvial Simples - (Mico e Maorodreagem) 	 K. 	 0,3100 	4.766,95 	1.477,75 	0,09 98 1 81 
376661SINAPZ 	Operador de betoneira estaciona la.! nísturador 	 li 	81, 4782904 	16, 52 	1.345,93 	0,08 98,89 
03777/SINAPI 	tona plastica pesada preta, e 	50 micra 	 m2 	806,5600 	1,59 	1.282,43 	0,08 	98,97 
04509!STWAPI 	Sarrafo 	, >5 x 20*  cm em qinus, mista ou equivalente da regico - br 	 m 	 215,829S 	5,1 	1.253,97 	0 1 08 9905 

uta 
13956/ORSE 	Transporte de máquinas e equipamentos por prancha rebaixada 	 Em 	 100,0000 	12,00 	2,200,00 	0,07 	99,12 
0776 / ZWAËÏ 	Tubo de concreto armado para guia nuvis, cias e p5-2, com enci 	 m 	 10,2000 	106,51 	1.086,I00,07 9 

xe ponta e bolsa, diamat o nominal dÊ 400 em 
13203/ORSE 	Brasao do Governo do Estado de Ser gipe, ai m. comp, preto, 26.35.P, 	 un 	 1,0000 	1,061,03 	1.061,03 	0,06 99,25 

e p=4ori, (ACM cessar. de 02 chapas sólidas de alumínio c/ nucleo 
entrai em poj.ietileno), c/ pintura coiicoating PVDF XYNAR 500, text 
o coroei a laser, acab verniz autom. instalad 

04460/SINAP1 	paisano nao aparelhado *2,5  x 10* 010, em ma arand ba, atiim ou eq 	 m 	 130,0000 	8,11 	l04,30 	0,06 99,31 
uivaJ ente da regras - bruta 

07288/SINAPI 	Tinta esmalte sincetico premium fosco 	 2 	 30,7500 	31,61 	972,01 	0,06 99,37 
10517JORSE 	 demisionaj. (dheckup) 	, 	 ci 	3,0878858 	300,qp 	925, '7 	0,06 	9,43 
01106/.INAPI 	Cal hidratada oh-,para a gamassas 	 <9 	981,3440 	0,94 	922,46 	0,06 	99,49 
04783/ 'TIaPT, 	Pintor (corista) 	 h 	48, 538075 2 	16,52 	B01,0 	 99, 
05067/SINAPI 	Prego de eco polido com cabeoa 16 	24 2 1/4 x 12) 	 kg 	 32,2662 	23,28 	751,16 	0,05 	99,59 
00054/0RSE 	Encarregado de turma -. Fonte ONIT - 'Mes de ref. 01/22 	 , 	 h 	$6, 77380754 	19,44 	714,80 	0,0 	9,63 
39315!SINAPI 	Espacador / distan ledor tipo garra dupla, em plástico, cobrimento 	 un 	2.005,8800 	0,35 	702,06 	0,04 	99,67 

*20* mm, para fe ragens cia lajes e fundo de vigas 	 / 
37372!SIN P> 'EKamee - horista (coletad caixa) 	 h 	 722,4359 	0,81 	585,11 7L04 99,71, 
13957!oRs: 	Transportes de máquinas e equipamentos por caminhão munck 	 kn 	100,0000 	5,50 	550,00 	0,03 99,74 
00220/SICRQ3 	Adubo a baba as nitrogenio, fósforo e potássio (npk), 	 / 	kg 	PS' 5800 	4,48 	531,59 	0,03 99,77 
373711S1NAPI 	Transporte - horista (coletado raiem) 	 h 	 722,4359 	0,70 	505,71 	0,03 	99,80 

059910R5E 	̂Protetor sdflr fps 30 com 159w1 	 un 	13,89559799 	/ 'f,90 	498,85 	O,0 	99,83 
09810/SICRO3 	Eletricista 	 h 	 29,2200 	16,52 	482,68 	0 1 03 	99,86 

06281OR6 	ompensado plastilicado 14xnn 	 m2 	 4, 639t4 	96,24 	 46,47 	0,03 99, 
39017/SINAPI 	Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plascico, 	 n 	2.005,8800 	0,22 	441,29 	0,03 99,92 

para verqalhao *4,2  a 12,5 mm, cobrimento 20 fim 
10362/ORSE' 	Seguro de'ida e a idente em grupo 	 tio 	34,73905924 	2,54 	435,63 ,V,LF3 99,5 
43491/SINAPI 	Epk - familia servente - horita (encargo complementares -coletado 	 h 	378,388766 	1,15 	435,15 	0,03 	99,98 

caixa 
04517AI1PL 	Sar:afo *2,5 x 7,5* em 	pinos, mniatou equivalénte cia rèiao - b 	 10 	 104,OQOØ 	4,01 	417,04' /  0,03 100,41' 

rta 
0417!SINAPI 	Sarrafo nao aparelhado 2,5 x 7*  cm, em macaranduba, angeiim ou equ 	 m 	 63, 0000 	6,25 	393,75 	0,02 100,03 

.ivaienteda regiao 	bruta 
1'2893/SINAPI 	Bota de,ãranca oom biqueira de ano e colanrh 	olchoado 	 par 	6,14851423 	60,14 	349,77 ,0,02 100,0;' 
43130/SINAPI 	Arame galvanizado 12 bwg, ri 	2,76 SOU (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d 	2 	 kg 	 16,7490 	22,00 	368,48 	0,02 100,07 

.11 mm (0.026 kg/m) 
00939/S7)sP1 	Fio de cobre, solido, çlapso 1, isoJ,acao em pvC/a, atitichama bw-*&, 	 10 	 157,0000 	2,30 	361,10 	0,02 100,09 

450/750v, seoao nominal 2,5 mm2 
06189/SiNAPI 	tabua nao aparelhada *2,5 x 30 cm, em macarandtiba, angelimou equiv 	 10 	 12,61872 	23,72 	299,32 	0,02 100,11 g\$8Ã0 

alente d reqiao - bruta 	 Cj'_' 

,., oS 
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t4**11fl T  111 , IIhPN 	 S SirY4it& d11 SiI*dT CU!f4%T 	.VALÔ555t Fk SF 

01347/SNAPI Chape/ainel de madeira compensada plastificada (madei_ie plastifi m2 4,2790 65,63 280,83 0,02 100,15 
cado) 	aio forma de concreto, de 2200 x 1100 oco, 	e 	12 nua 

04675/ORSE Lâmpada fluorescente eletronica PL 	15W / 127v 	(compacta integrada) un 35,5000 7,60 269,80 0,02 100,17 

069951ORSE Madeira mifla serrada(sarrafo) 	2,2 Z S,Som - 0,00122 tu 701 ni 65,99122 3,89 256,71 0,02 100,19 

1045410RSE Ajudante-pratico/Meio-oficial h 20, 0000001 11,78 235,62 0,01 100,20 

027111s.rwA21 Carrinho de mas de aco opacidade 50 a 60 1, pfletLOOTU caruara un 1,0797577 03,20 219,1 0,01 10021 

047181S1NAP1 Pedra britara n. 2 	19 a 38 n'ai) 	posto pedreira/fornecedor, 	sem f et m3 2,059885 105,81 217,96 0,01 100,22 

e 
43457/5INAPI Ferramentas - familia servente - xorista (en 	rqbs complementares - la 378,388756 ,56 Zl1,90 0,01 100,23 

coletado cereal 
12892/ INAPI Luva raspa de 'ouro, 	cano curto 	(punho *7*  cm) par i7,7558853 11,27 200,10 0,01 100,24 

Tela de polietaleno estirado para rapumed ( malha 80x40 e 65x40'mn) m 57,1500 3,21 183,45 0,01 100,25 

hl,20m 
00080/ORSE Aço 	A-25 	6,3 a 12,5 n'ai 1w 18,2880 9,53 174,28 0,01 100,26 

00345/SIWAPI Arame galvanizado 18 big, 4 	l,2lrmt 	(0j09 kg/a) :: 	kg 5,5044 31,38 172,73 0,01 00,27 

10596/05E Protetor auricular un 34,7 	905924 4,90 170,22 0,01 100,28 

44497/SINAPI $,ritador de estruturas metalicas horist Ia 9,999999 16,52 165,19 0,01 10,29 

4348°/SINA?' 8pi - familia pedreiro - horista 	(encargos complementares -coletado Ia 145, 0040 1,09 158,05 0,01 100,30 
caixa 

024 50/QRSE it minbào base. 	15, Ot/10, Dm3 	( m. benz 1k ia 18 -170, 0kw ou equívades la 0,0000 65, 14t, 44 0,01 10, 31 

te) 
1116 / 1NAPI Cal hidratada para pintura kg 82,6800 1,57 129,81 0,01 100,32 

•05075/ INAPI Prego de eco polido com cabeoa 18 x 30 (2 3/4 X 	0) kg ,5)7240 21,S4 125,c9 1  0,01 1\0033 

43483/SINAPI Epi 	família carpinteiro de formas - horista 	Jorçarges complementa Ii 93,8600 1,26 118,26 0.01 100,34 

res - coletado caixa) 
02 4 6JSINAPt letriois 	orista) h 7,9000 16,52 11543 0,01 i00,35 

13204/DRSE Bandeira do Estado de Sergipe em acrilioo esp4nun com impre são 0V, tjn 1,0000 109,61 109,61 0,01 100,36 
nas coles respectivas da bandeira, 	dirn- 	10 x 13 em, 	instalada 

5JsIIaPI Ferra'r*flta 	am1iia pedreto - horista Cencargos complementares - la 14,0040 0,74 107,30 0,01 100,37 
coletadb o&i<x) 

34494/SINAPI Concreto usinado borre vel, 	classe de resistencia c30, 	com brita O m3 0,2800 371,86 104,12 0,01 100,38 

e 1, 	slump 	100 +1- 20 nuti, exclui servico do bombeamento (ror 8953 

J1422L0R8E Máquina universal de corte dechaoa, de bancada, 4kw - C-6A ii t t O00 11,89 96,4-6 Õ,4i. 1oo,as 
01 25/ORSE Bocal haquelite para lâmpada com rabicho um 35,5000 2,70 95,85 0,01 100,40 

04815/5INAPI Balde verrae1hopara sinalizaca9 Aia via un lo,00,00 5,26 9448 	;okL1o0,41 Q 
11420/ORSE Compres or de ar p/ pintura 	/ nitro 	2 kW) ia 0,0000 6,44 92,35 0,01 100,42 

11423/0RSE Qu±hotina de bancada - (4kw) la 0 1  0000 14,92 85, aOO,4B 

11421/ORSE Prensa e cêntrica - 	(1kw) ia 0,0000 12,99 83,58 0,01 100,44 

00225/51CR03 Adubo orgânico 	bmposto kg 35,0O0 0,21 83,0R OÓi '100,4k 

06110/SINAPI Se ralheiro 	(horista) h 5,0000001 16,52 82,59 0,01 100,46 

43488/SINAPI Zpl - 	familia op;ador a cavadezra - horista (encargo 	complementar la 80,93624 0,76 61,51 0,00 l004 

- coletado calIça) 
12895/ INAPI Capacete de segurança aba frontal com sus; nsao de polietileno, sem un 4,6318501 12,53 58,04 0.00 100,46 

).gula 	(classe b) 
1127/0RSE Serra xp,rmçre in 0,608649 321,80 52,73 0,00 100.46 

105351SINAPI lAn 0,00871 S.975,00 52,04 0,00 100,46O" 
 

lIS U1S W WtaIIE 	6 ai 4;tIpa; resIiiaere 

- 



- 	 EDILENE DE JESUS AMARAL 
ENG. CIVIL 

[NOLFflIA* - 	 CREANt270018B20 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇAO DE ATEO, COM PAVIMENTAÇÃO EM CURVA ABC DE INSUMOS DO EMPREENDIMENTO 

)P FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 	
PARALELEPIPEDO Cod. Empreendimento: 00010 

R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO Ref Abr11120 22-1  

ARACAJU-SE CNP] 13.014,14410001-49 Moeda 

DrSkJfll! e vr  'ra e" a a aa a p 
Betoneira capacidade nonurial 400 1, 	apacadade 4e mistura 	280 1, m 
otor eletrico tri±asico 220/380 v potencia 2 cv, 	semcarregador 

02705/5INAPI Energia eleErita ate 2000 kwh industrial, 	sem demanda kwh 52,0729924 0,89 46,35 0,00 100,46 

37373/SINAPI egu a - horista 	(coletado caixa) h 722,4359 0,06 43,35 0,00 100,46 

43459/SINA?! Ferramentas - familia carpinteiro de formas - horista (encargos com h 93,8600 0,L5 42,24 0,00 100,46 

plementa es 	coletado caixa) 
10788/ORSE Pá quadrada un 1,0797577 36,90 39,84 0,00 100,46 

01755/SICR03 Pó calcár o dolomitico kg 346,1500 0,1 38,08 0,00 100,46 

01L'0R5E áctilos btnca prc5teço p 6,1492,423 6,00 3€,D0 0,00 a00,46 

43490/SINPI Epi - famíli a  pintor - tonteia (encargos complementares - coletado Ii 24,24711 1,50 35,37 0 1 00 100,46 

4a466/SINAPT 
caixa) 
Fatramenta 	- família 	torcer - bcrsta (encargos complementares - o h 24,247 1 1,48 35,89 0,0D,, 100,46 

oletado 'caixa) 
07356/SINAPI Pinta latex acrilica premium, cor branco fosco 1 1,4949 23,24 34,74 0,00 100,46 

02469/OlãE Grade disco 5A 24 	24 	(IrLarcheean ouqu2Valeflte) 	 / h 0, 0000 15,35 25,34 0,00 100,46 

22894/sINPI cap 	pa a chuva em pvc com ±orro de poliester, com capuz (cm rela a um 1,54392952 16,28 25,14 0,00 100,46 

azul) 
04728J0RSt Talhadeara cinta xo un 1,6106416 13)&5 22,43 t00 100,46 

04729/01SE Marreta 1 kg com cabo um 0,54987385 31,50 1, 01 0,00 100,41  

05069/SINAPI Pqo de 	co 	 com escoe. 17 x 27 12 112 x 11) o 0,6600 22,26 14,69 0,00 100,46 

11249/OR E erra 	i ou] 	r eletrica portaral un 0,02658748 518,00 13,77 0,00 100,46 

00217/5IC11b3 Enxofre kg 5,9340 2,30 13,65 0,00 100,46 

02692/SINAPI Oesmoldante potetor para formas de madeira, de base oleosaemGlsion 1 1, 90537 7,12 13,55 0,00 100,46 

ada em agua 
102/0RS4 Roque da1uxUnio p7 p, 00. (par -pedre/ro) ao 0, 	2173496 40 	80 13,13 0,00 100,46 

11245/ORSE De empolad ira de madeira 12x22 um 1,12607986 11,26 12,68 0,00 100,46 

94722/0PSE C.lhar de pe&a±ro um 0,64346992 ae,80 12,0 0,00 100,46 

11246/ORSE Escala métrica de bamou Un 1,12607986 9,05 20,19 0,00 100,4 

46/SNAPI Servico de bonibeamen& de conc-to com c nsumo mjsdmo âV 40 m .3 0, 2Q0 35,98 10,07 0,06 100, 46 

05062/SINAPI Prego de aao polido com estaca 18 x 27 	(2 1/2 x 10) kg 0,45375 21,47 9,74 0,00 100,46 

04174/0RSE DsMpepadeira'de aço li t -cabo madeira, ref:1431  Atlasu simi1r un 0,8163399 10,80 11, 02 0,00 100,46 

11265/ORSE Martelo de borracha com cabo um 0,64346992 11,50 7,40 0,00 100,46 

1124ë/OR& Furadeira e 84 afusad1?ra eletriEía Bosch od ama)Sr pçofissional um 0,026587 48 248,00 6,54 0,00 100,46 

05068/SINAPI Prego de eco polido com cabeca 17 x 21 	(2 x 11) }çg 0,2750 21,84 6,01 0,00 100,46 

10769/OReS Nivel detb1kia 	madeira ao 11 0,32173d96 16, 50 5, 31 0,00 100,46 

12243/ORBE Martelo sem unha un 0,16086498 27,50 4,42 0,00 100,45 

112 4IORSE açreta de 112 cg  com cabo um °r321736  3,52 , 	4,35 0,00 100,46 

10790/ORSE Prumo de face un 0,16086498 22,98 3,70 0,00 100,46 

1125J0RS& Pincel d 	seda r uo 3026 3,27 0,00 100,46 

l0567,'sItapI Tatua 	2, 5 x 23*  cm em ptnus, 	mista ou equivalente da região - brut m 0,2520 12,95 3,26 0,00 100,46 

10586/ORSE 
a 
rorquesa un 0, 0810521 36,90 2,99 0,00 100,46 

11281/ORBE Bolsa de Lona para ferramentas 40 x 30 x 20 em un 0,0079992 280,73 2,25 0,00 100,46 

11244/ORSZ )44rtelo com tinha un 0,0531&496 1,90 2,02 0,00 100,46 	g\SSAo 
10585/ORSE Arco de serra un 0,0810521 21,31 1,73 0,00 100,4° 	- 

tt1t& 	?U- 	' kt 1&T& 111k SE. ' AILI& Sita45IKt1EWAWØ í'- 
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3P FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 

EDILENE DE JESUS AMARAL 
ENGCAIR- 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECO CREANa2700I1882O MPOSIÇAO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM 	CURVA ABO DE INSUMOS DO EMPREENDIMENTO 
PARALELEPÍPEDO 	 Cod. Empreendimento: 00010 

Ref 	AbriI/2022-1 
Moeda 

VI TUK 	 —na ' se anca orkata ju e. 	 un 	0,05 59496 

	

10583/OR E 	Trincha 3" 	 u 11 	 0,1080 

	

11286/0RSE 	Macariço de a.Idm Ref. CG291 codigo 010444i0 c rbografite 	 u'i 	0,002 9997 

	

11250/ORSE 	Rolo lã de carneiro 20cm 	 un 	 0,0552 

	

10578'QESE 	Formão grande 	 mi 	0,05 18496 
43464/SINAPI 	Ferramentas - familia operador escavadeira 	horista (encargos comp 	 h 	80,936024 

lamentará. -  coletado caix 

	

577/ORSE 	Serrota 40.. 	 um 	0,02658746 

	

2226 /ORSE 	Fonte inversora de solda WMI 240ED 220V 	B1B0ZZI - WMI- 140ED 	 ao 	0,0009999 

	

21282/ORSE 	Esme_111açt4ra angular elétrico portátil 4 1/2' - 1000 watta 	ref 	 Q,0019998 
01000 EZ Etlack e Zíecler 

	

11252/ORSE 	Escada de alumínio de abrir com 7 degraus 	 un 	 0,0024 

	

00070jRSE 	Topografo 72 - F4*e ONIT - Mês de 	01/22 	 h 	 0, 0180 
11283/0S 	Selador horizontal pa a fita de aço 1" 	 ml 	0,0009999 

	

12273/ansa 	tquadro de alumínio para soldada. de peças, com duas morsa a, 	 un 	0,0019 
4,5cm, marca Bla k Jaok 

	

00048/ORSE 	Auxiliar topograf i a - T4 - Segundo grau oomp eto 	DNtT - Mês de r 	 h 	 0,0180 
ef 	01/22 

	

11241/ORSE 	A1icavokt-amperioietro / 	

ao 	 0,0014 

	

21264/ORSE 	Cavalete de ferro n 1 	 ao 	0,0029998 

	

11277/ORSE 	Alicate de pesa.o para splda de chapa 18" (460rn,\Ref.138 1 Ceder 	 0,0019998 
e 

	

04725/oxsE 	Espátula 	 un 	 0,0096 
Alicate para aneis de pistà&capacidade 50-100nun. ref.44044101 nem 	 un 	0,0019998 
ontina ou similar 

	

21276/ORSE 	Alicate de pre s são para solda tipo 0, para apertar chapas, tiras e 	 um 	0,0019998 
qualquer tipo de perfil. Niquelado, mordentes reforçados em aço iam 
inadao. Corpo em chapa dobrada extra-reforçada e rebites de aço, 1 
1" 280nun) Ref. 138 Gedore. 

	

11280/ORSE 	Chave Inglea41'5" rf. 012418012 ,  tarbografite 	 r 	 ao / 	 0rt019998 

	

11275/ORSE 	Alicate de p essao 12" 	 ao 	0,0019998 

	

1127/URSE 	Ali cate Cli.te,dre~r1 czipador D 	 um 	0,0009999 

	

11270/ORSE 	Martelo de solda do tipo picareta, cabo de madeira, 300x0,4x0,5rrm 	 un 	0,0029997 

	

11/0RSZ 	Alicate digçna1 para corte rente 5" 	 un 	0,0019998 

	

11240/ORSE 	Alicate com isolamento 	 un 	 0,0014 

	

11274/ORSE 	Grampo ede aperto rápido 16" Ref. 60987 Beltoole 	 un 	0,0029991 

	

11272/ORSE 	Talhadeira com punho de proteçao 22 225zmn ref.207206BR Belz r 	 uE 	0,0009999 

	

11242/ORSE 	Chave ipJesa 12" 	 un 	 0 , 6007 

rJÇI1SJI1VSSSIPInaS1M 

	

22,89 	 1,25 
	

000 100,46 

	

11,00 	 1,19 
	

0,00 100,46 

	

3 7.78 	 1,10 
	

0,00 100,46 

	

17,50 	 0,97 
	

0,00 100,4 

	

15,15 	 0,81 
	

0,00 100,46 

	

0,01 	 0,81 
	

0,00 100,46 

	

30,00 	 0,80 
	

0,00 100,46 

	

798,00 	 0,80 
	

0,00 100,46 

	

373,00 	 0,75 
	

0,00 10 0, 4 

	

298,00 	 0,72 
	

0,00 100,46 

	

33,19 	 060 
	

0,00 100,46 

	

461,80 	 0,46 
	

0,00 100,46 

	

202,95 
	

*00,46 

	

19,56 	 0,35 
	

0,00 200,46 

	

160,00 	 0,22 
	

0,00 1Õ0,4 

	

111,37 	 0,22 
	

0,00 100,46 

	

105, 1 	 0,21 
	

0,00 l0p,4Ç 

	

18,50 	 0,18 
	

0,00 100,46 

	

84,62 	 &,17 
	

0,00 100,46 

	

65,20 	 0,13 
	

0,00 100,46 

	

50,50 	 0,12 • o, 00 ::10 0 ,4 6: 

	

59,25 	 0,12 
	

0,00 ioojí 

	

97,93 	 0,10 • 000 ••qp 

	

27,35 	 0,08 
• . ?' DO 100,46 

0,07 
	

0,00 100,46 

	

43,90 	 0,06 
	

0,00 100,46 
0,05 
	;. ob . :. 100:4 .6 .  

	

27,89 	 0,03 
	

0,00 100,46 

	

7,00 	 0,03 	, 0•0 :100, 

WN 
	 SSI 

0SSÃ0 
6' 

3. 



0014 /ogs 
NA OBRA, 
	
inclusive placas. 

Boca de Bolo D 	1,20 m - escopsi4ad 	0 	- areia e brit&oomxciais - alas escons tio 1,00 
as 

0014910RS Dissipador de energia - DEB 09 - areia, brita e pedra de não comerciais m3 1,00 

5501875/SIÇO3 Eoyção, carga e transporte de material de 1 	categoria - 	de 50 à 20mn - c m3 
no,iniS da'se vivo em leito natural -'com ca 	egadeira e caminhão bascutantø4e 14 

» 
5914354/510R03 Carga, manobra e desca nos de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 mm - t 1.793,55 

carga com escavadeira de 1,55 m 	(exclusa) 	e descarga livre 
04659/ORSF oçaq ãe container ou izr(çvel - r,%at6rio sem banhe4.o nec 2,00 

04657/ORSE Locação de container ou imóvel - escritório com banheiro mês 2,00 

05158/ORSE tiriaLl4yao DiurÉa com Tela tapume ànpvc - 10 usos m 500,00 

04654/0RSE Locação de contaj.oer ou imóvel - almoxarif do sem banheiro mês 2,00 

04656/ORsE Locação de 	ontagji eçu ahoveL - banheiro cot çhveiros e vasos niás 2,00 
0lm14/nq prn -ietn p,crmii'iv 	de Drenaaem kn 0,31 

5.000,00 5000,00 0,30 

4.043,12 4.043,11 0,25 
8,90 3p5$7,20 

1,83 3.282,20 0,20 

1500,00 3.000,00 0,18 
1.300,00 2.600,00 0,16 

4,29 2.113,00 0,13 
1000,00 2.000, DO 0,12 	$ 
94,39 1.884,78 A4 

4 	765,95 1.477,75 0,0 

c c 

EDILENE DE JESUS AMARAL 
ENG. CIVIL  

QO 	NO 	fiAR' EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E 	 COM PAVIMENTAÇÃO EM 	CURVA ABO DE SERVIÇOS DO EMPREENDIMENTO 
PALELEPÍPEÜO r o, - Empreendimento: 

)P FORT ENGENHARIA E CONSULTOItIA 1 
R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO Ref 	AbriI/2022 - 1 
ARACAJU-SE CNPJ 13014.144/0001-49 Moeda 

fl 	1 	$sc 4t 	'f 	3W: 3t 4 	1jI!F Ç Cus4NFf MA 
02679/ORSE Fornec nento  e assentamento de tubo de concrto armado oa2 d1,20 m cl 582,00 710,67 413.609,94 25,07 

2106293/ 10R03 Escoramento com perfis metálicos w 150 x 18,0 ]cg/m a cada metro e distem de coo - 2.;22,00 150,47 379.485,34 23,00 
estronoas a cada 2 m não incluidas - profundidade de até 10 m - aço com utilizaçã 
o de 20 vezes - fornecimento, 	instalação e retirada 

09104/DRSZ PM'imentaçãO a paraleXepipedo granitico sobre colchão de areia, rejuntado com ar m2 2 	174,00 84,70 184.137,80 11,16 
na se de cimento e areia traço 2:3, 	inclu ive frete do naralelepipedct g anits. o 

00144/ORS Caixa em alvenaria bloco concreto esp. 	0,20m, 	dim, 	int. 	3.5 x 2.5 x 2.5m, 	lei und 7,00 18.467, 44 129.272,08 7,83 
e sup.c.a. 	esp. 	0,20m 

2003864ISLbR0 E goamento de agua com boniba subner 2,ø2,00 21,51 62.85VZ2 3,8l 

94994/SINAPr Execução de passeio 	(calçada) eu piso de concreto com concreto moldado ir loco, 	f rn2 520,00 111,38 57.917,60 3,52 
eito em obra, acabamenio convencional, espessura 8 cm, armado. aL,07/2026 

59153201$ICROS Tira nsporte  com caminãctasoulante de 24 m 	rodotda em revestimento primário {m rkm 74.173,00 0,70 51.922,50 
aterial de bota-fora), ÚMr=lO,00l<i 

2106298/SIcRo Escroncas elo perfil metálico W 150 x 18,0 kgIm - moilização de 20 vezes lo 1.160,00 25,10 29.11 ,00 1,76 

480$77ISlCRO Escavação mecânica de 4ala em material de 1 1  dategofla ro3 4.389,00 6,03 26.465,67 1,60 

5914374/SICRO3 transporte com caminhão ba culante de 10 ml 	rodovia em revestimento primário 	(lo tkm 24.212, 93 0,96 23 .244,41 1,41 
aterial de 	,.ida), 	DMT13,50J<N 

4413200/STCRO3 Plantio de g*ma comer ial em placas m2 ,1,978,&0 8,5 26.832,78 1,02 

00143/ORS Poço de visita em alvenaria bloco concreto esp. 	0,20m, 	duo. 	int. 	1.00 x 1.00 und 5,00 3.318,55 16592,75 1,01 
2.50m, 	laje sup.c.a. 	esp. 	0,20m 

00147/ORS Meio-fio de cpncreto - SF0 05 - 	arei&e brita comerciais - fôrma de madeira m 780,00 20,'O 15.600,00 0,95 

4815671/SICRO3 aeaterro e coiopactaçãc com secreta vibratório mS 1.329, 00 11,38 15.124,02 0,92 

5914351<L 1103 Cl 	a, 	enreda 	 de agrégado 'ou solos em oamihão,basøu1Ente de 14 o -  t 5.737,50 2,55-  14.65D,63 0,89 
com carregadeira de 3,40 m 	e descarga livre 	(matetlal'e'bota-fQ a) 

00051/ORSE Placa da Adema em chapa aço galvanizado, instalada m2 38,16 373,72 14.261,16 0,86 

046 5/ORt4E 'ompactção de material de bot&fbra, com rolo vibatc,rib p8 && neflo 	rasarem m3 3 956,00 3,40 13.450, 40 0,82 
ll trole do grau de compactação 

20712/OR E Confecção de placa de si alizaçào totalmente refletida m2 30,00 448,01 13.440, 30 0,81 

0015010gs Sub-base de 	o o estabilizado granulometricaroente4sent siflura c6m 	aterial de jaz 1n3 869,60 10,00 8.596,00 0,53 
ida, inclusive indenizaao, exclusive carga e transpo €S'dç material 

10808/ORSE Confecção suporte e travessa para placa de sinalização um 45,00 157,58 7.091,10 0,43 

0014S/RS Chaxhiné de caixa de vasata 	(h2,2STn) und 5,00 1.270,73 6.353,65 0,39 

12379/ORSE SI roo lha uaurei Hl,81m, base 1,20 x 0,75 cm - GOVERNO DE SERGIPE 2019 - EXECUÇÃO un 1,00 5.415,90 5.415, 90 0,33 



EDILENE DE JESUS AMARAL 

9 	 ENG. CIVIL 

tdP N O 	A 	1 A 	
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECS8 1,ÇPR0, COM PAVIMENTAÇÃO EM CURVA ABC DE SERVIÇOS DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 	00010 3P FORr ENGENHARIA E CONSULTORIA L 
R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO Ref 	Ab 1112022-1 
ARACAJU-SE CNPJ :13.014.144/000149 a 

vassaw kit 	g a a 	e *1M 
MoedS 

usf4t 
05156/ORSE 	Sina1izaço noturna 	om tela tapume p a, ba1d 	plásti o fiaflo e lamp d 	&uti1i m 500,00 2,95 1.475,00 	0,09 

zaào7veze 
02675/ORSE 	Fornecimento e assentamento de tubo de concreta armado oa2 d0,40 m m 10,00 242,07 1.410,70 	0,09 

2 	69/ORSE 	Transporte de máquinas e aquiparnento 	por prancha 	ebixada km 100 1 00 12,,00 1.200, DO 	0,07 

5502720/sr ao 	Escavação, 	carga e transporte em materaal de 1 	categoria - OMI de cQ  m m3 448,00 2,58 2.255,84 	0,07 

6891/0RSE / 	Li.,acs de ruas 	(var i;ão e rSmjçào de entulhos) m 	 2.174,00 0,49 1.065,26 	0,06 
102498/sItapI 	Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal 	(caiação). aL05/202i Tu 780,00 1,14 889,20 	0,05 

ranspQrtes de máquinas t  eqwpamentos por caminhan mtnck km 100,00 E 50 S50,00 	0,03 

9 
g' 

Áo p 

• 



EDILENE DE JESUS AMARAL 
1 ENG. CIVIL 

NO 	N 	A 	A CREA N' 2700118820 
PLANILHA DA EQUIPE DIRIGENTE 

IP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA UDA Cod. Empreendimento: 	00010 
CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

ARACAJU-SE CNPJ 	13.014.14410001-49 

EM 4I4$R 	1  4! çt 
01 PESSOAL 14.281,89 

01,001 Exlgenheiro civil de obra senhor 	(mensalista) meo 0,1 2 	25.971,07 	5,194,21 
01.002 Engenheiro civil de obra juntou 	(ieensaiista) mes 0,3 2 	16.592,03 	10.015,22 
01.009 Tepa11. em seguranca do trabalho (mensalistaj mes t,5 2 	1.618,32 
01.010 Técnico Nível Médio Júnior- mensalísta - 	- Rev 02 mês 1 2 	5.782,65 	11.565,30 
01,011 gín4ria,aú. geraJ. 	W obra 	troefleflista) mes 1, 2 	4.664,48 
01.018 Auxiliar de escritorio 	(men ali ta mes 1 2 	2.634,26 	5.268,52 
01.022 Auailiar de almoxnfe 	xnan aJista) mes 1 2 	2. 	4,26 	5.268,52 
01.023 Auxiliar 8 	ser icos gerai 	(mensalisca) mes 1 2 	2.059,41 	4.118,82 
01.025 Vigia ites 1 2 	2.059,0 	4.118,14 
01.026 Apontador ou 	propriedir de mar de obra 	(msens lista) rei 1 2 	3.696,47 	7.392, 94 
Q1.027 Almoxarife 	(inensalista) mes 1 2 	3.696,47 	7.392,94 
02 ENCARGOS co}eLEMENTARES 9.581,43 
02003 Encar9os?çowplementarea da equipe dirigente uiï 1 1 	9.59 	81,4 
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EDILENE DE JESUS AMARAL 
ENG, CIVIL 

IG4IL4 	 ÇREANJ°2700118820 
MEMORIA DE CALCULO DOS ENCARGOS COMPLEMENTARES DA EQUIPE DIRIGENTE 

P FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 	 Cod. Empreendimento: 0001t 

R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 	 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO 
ARACAJU SE CNPJ 13.014.144/0001-49 	 PAVIMENTAÇÃO EM PAftALELEP: ( DO 	

(, 

co 
DEFINIÇOES 

THH - Total de homens hora da equipe dirigente 3204 

55 = Salário do servente 	1.212,20 

50 = Salário do oficial 	1.71714 

proporção de serverite/oidais = 30% 170% 

SMC = S&ário médio no canteiro (55x30%+50x70%) = 36366 

NPA N° de dias produtivos por ano = 286,53 dias 

NPM = N° de dias produbvos no mês (286,63/12) = 23,8858 dias 

TPO = Tempo médio de permanência do empregado na obra (SINAPI) 17,98 meses 

PC Prazo da obra em meses = 02 

CVT = Custo do vaie transporte = 4,00 

CR = Custo da refeição (Café da manhã e almoço) = 12,50 

CMEPI = Custo mensal dos EPIs - Kit básico = 185,11 

SVG = Custo mensal por empregado do seguro de vida eu] grupo = 12,54 

CCB = Custo cesta básica = 165,00 

A) VALE TRANSPORTE 

CDP - Custo diário da passagem (CVT v 2) = 8,00 

CHP - Custo horário da pasgem = (CDP/8,8) = 0909091 

PEP = Participação do empregado na passagem ((6%xSMC)/(NPMx8,8)) = 0,103806 

TVT - Total do vale banspoito ((CHP - PEP) x THH) = 2.580,13 

6) ALIMENTAÇÃO 

CHR - Custo horário da refeiço (CR18,8) = 1,420455 

PER - Participação do empregador na refeição = 85% 

TIL - Custo total da refeição (PER x THH x CHR) = 3.868,47 

C) EXAMES ADMISSIONAIS/DEMISSWNAIS 

CE - Custo dos exames 300,00 

TMPO - Tempo médio de permanência do funcionária na abra = 17,98 meses 

TE - Total dos exames (CE x (THH/(12xNPMx8,8)) x (12/TMPO)1 = 254,33 

D) EPI s 

CMK - Custa mensal do KIT = 185,11 

CHK - Custo horário do KIT (CMKJ220) = 0,841409 

TEPI - Total do EPI (CHK * THH) = 2.695,87 

E) SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

aIS - Custo mensal do seguro 	12,54 

CHS - Custo horário do seguro (CMS/220) 	0,057 

TS - Total do seguro (CHS 	111H) 	182,63 

F) CESTA BÁSICA 

CCB - Custo cesta básica = 	165,00 

NTC = Número de trabalhadores no canteiro (Hl -f / (220 * P0)) 	7,281318 

Total da cesta batuco 	HH22O*B4OO 



EDiLENE DE JESUS AMARAL 
ENS. CIVIL 

rMCEN UAUA 	 CREAN°2700118820 	 -- 

PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

]P FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 	 Cod. Empreendimento: 00010 
R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 	 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
ARACAJU-SE CNPJ 13.014.14410001-49 

01 LOCAÇAO DE anA(s) PARA INPLA1TAÇAO DO (S) CANTEIRO(S) 1.098,32 

01.001 A.1gu1 mensal, de área 	
1 , 	 1 	

11 mes 1 2 541s 1.098,32 

02 HOVEIS PABA ESCRITÓRIO, EQUIP. 	/ INPOaMÂPICA E COMUNIO. E tWsT. DE CONSUMO 9.432,66 

02.001 Aluguel de bu eau de rnadira 1,40m mês 4 2 5,8,3 46,64 

02.002 Aluguel de mesa para reunião mês 2 2 5,00 20,00 

02.003 Aluguel de cadeira sem trapos m&s 8 2 291 45,56 

02.004 Al qual de me'-a em aço com cadeira, para ambulatório mês 2 2 9,37 37,48 

02.005 Aluguel de cama 	mbuiatóriolcegrau am 	ço, c/ cei,hônéte IN5 2 2 6,16 24,64 

02.006 Aluguel de prancheta de madeira com banco mês 2 2 14,37 57,48 

02 007 Alu1ue1 de arpi.vo em no mes 2 7,91 628 

02.011 Aluguel de computador work atarias mes 2 2 18,51 74,04 

02 Aluguel ae cpmputad9r xotebook me. 2 2 18,72 74,88 / 
02.013 Aluguel de impressora colorida - laser mas 1 2 12,17 24,94 

02.014 Aluguel d 	elefone 901.1.o - aquisição 	 . me 4 2 4,78 38,24 

02.021 Aluguel de bebedouro elet ±0° de pressão 40 litros Inox 110v, Masterfrio ou similar mês 2 2 11,64 46,56 

02.023 Aluguel de rádio comunicador - 02 unidades més 4 2 13,75 110, 00 

02.025 Aluguel de copiadora mês 1 2 6,76 13,52 

02.027 Aluguel de aparelho de ar condicionado 18.000 BTUs Se 2 2 26,54 106,16 

02.028 Aluguel de relógio de ponto mia 1 2 12,16 24,32 

0.031 Alugue: de E tix)tor de água pressunzada, capacidade*10litrbM tëropo de descarga 80s 	- sIêS 4 2 3,9 31,60 

02.032 Aluguel de Extintor de dióxido de carbono 	(CO2), 	capacidade 5 kg, tempo de desca r,. 16s mês 4 2 15,18 121,44 

02.033 Água. - dispêndio mensal mês 4 2 
94?99 

3.159,92 

02.034 Cons mo de energia elétrica mês 4 2 180,00 2.160,00 

02.036 Zelefone - di pndio mensal mês 1 2 154,99 

02.037 nternet - dispêndio mensal mes 4 2 89,00 712,00 

02.040 Material de Umpeza dê 2 114,15 

02.042 Medicamentos primeiros socorros mês 4 2 35,73 285,84 

03 REUTóRIOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO ¶HABM4IO 2.40600 

03.001 PCMAT 	(Nq-18) on 1 1 800,00 800,00 

03.002 PPRA 	(14R-9) ri 1 1 ML00 800,00 

03.003 PCNSO 	(NR-7) un 1 1 800,00 800,00 

04 LICENÇAS EtAXAS 226,50 

04.002 CREA un 1 1 226,50 226,50 

ds FERRAMENTAS 	edob 

05.002 Aluguel de serra circular estacionaria dia 90 2 0,57 102,60 

05,003 Aluguel de serra circular portátil dIa 90 2 o,1Ç 2 	ao 
05.004 Aluguel de furadeira industrial dia 90 2 0,16 28,8Q0'  & 

o 	.r 
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EDILENE DE JESUS AMARAL 
ENG. CIVIL 

JrJ crcrHnApA 

PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

IP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA 	 Cod Empreendmento 00010 

R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 	 EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PALELEPÍPEDO 

05.006 Aluguel de serra mármore tipo ma]dta dia 90 2 0,23 41,40 

05.007 Aluguel de e cada ae madeira de abrir com 7 degraus dia 90 2 0,11 19,80 

os, 00c Disco de corte l, P.'. ferro un 300 1 $,99 2.097,00 

05.009 Disco oe corte diamantaoo 130.20.. un 300 1 15,00 4.500,00 

06 OUTROS EQUIPANTOS OS ROTEÇA&INDIVtO$L E COISTIVOS 35,00 

06.003 Fita de sinalização amarela e preta m 500 2 0,07 35,00 

aaaa...aara Y.I~M AfltW 
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EDILENE DE JESUS AMARAL 
ENG, CIVIL 

CREAN270O118820 
PLANILFIA DE EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRODUÇÃO 

)P FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA 	 Cod. Empreendimento: 00010 

R CAMPO DO BRITO, 157 TREZE DE JULHO 	 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E RECOMPOSIÇÃO DE ATERRO, COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 

01 EQUIPMNTOS DE PRODUÇÃO 3.420,00 

01.004 Aluguel de betoneira 400 1 com motor 220/330V 	(COTI, carregador 20 	2 1,50 720 00 

01. 010 Martelete rompedor elétrico, 	220V, 	16K9 . 	 . dia 30 	2 35,00 2.100, GO 
Q1,012 Vibrador cc 	mer<sâo 	com xanqote) h 20 	2 1,25 600.00 

1N 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS arçk 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFEAESTRUTUEA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

Aracaju/SE, 16 de setembro de 2022. 

De: Diretoria Técnica - DITEC 
Para: Comissão Permanente de Licitação - CPI, 

PARECER TÉCNICO 

Após a análise das Propostas de Preço das Licitantes participantes da Tomada de Preço 

n° 1712022 do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE, cujo objeto 

"Execução de serviços de drenagem e recomposição de aterro, com pavimentação em 

paralelepípedo, às margens da Rodovia SE-230, com extensão de 0,31km, no município de Feira 

Nova, neste Estado", apresentamos a seguinte apreciação técnica: 

1.0 - Dos descontos da Proposta de Preço: 

Na tabela abaixo estão apresentados os valores da Proposta de Preço da licitante e seu 

respectivo desconto em relação ao Orçamento Referencial do DER/SE que integra o Edital. 

ITEM DESCONTOS PROPOSTAS 

PROPOSTA DO DER/SE - R$ 2.313.938,35 

PROPOSTA DO DER/SE COM 70% - R$ 1.619.756,85 

JP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 13,02% ES 2.012.622,50 

Conclusão: O valor global da Proposta é exequível 

2.0 Da Análise Técnica: 

Não houve divergências com edital. 

3.0 - Conclusão: 	 - 

Diante do relatório exposto acima, entendemos que a licitante se encontra 

CLASSIFICADA, pois, atendeu a todas as exigências do Edital. 

É o Parecer, 

S.M.J. 

Tito Felipe Lopes Teles Roriz 
(Engenheiro civil - CREA n°270991613-4) 

Av. São Paulo, n°3005, Bairro José Conrado de Araújo, Aracaju/SE, PABX:(79)3253-2900 FAX:(79)3241-1005 


